
Nesta 4ª (Quarta) Série da 2ª (segunda) Emissão da ourinvest seCuritiZadora s.a (“emissora”) serão emitidos inicialmente 500.000 (Quinhentos Mil) Certificados de
Recebíveis do Agronegócio (“Cra”) Nominativos e Escriturais, para Distribuição Pública, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CvM”) nº 400, de 29 de dezembro de 2003,
conforme alterada (“instrução CvM 400”), com valor nominal unitário de r$1.000,00 (Mil reais), perfazendo, na data da emissão, qual seja, 1º de abril de 2016 (“data de emissão”),
o valor total de inicialmente R$500.000.000,00 (Quinhentos Milhões de reais) (“oferta” e “emissão”, respectivamente). A quantidade de cra originalmente ofertada poderá 
ser acrescida, de comum acordo entre a Emissora, os Coordenadores (Conforme Abaixo Definidos) e a durateX s.a. (“devedora”) em até 20% (Vinte por Cento) em função do exercício
parcial ou total da opção de lote adicional e em até 15% (Quinze por Cento) Em função do exercício parcial ou total da opção de lote suplementar, nos termos dos Artigos 14, Parágrafo 2º, 
e 24, respectivamente, da Instrução CVM 400.

Os CRA serão objeto da Oferta, a ser conduzida pelo banCo itaú bba s.a. (“ibba” ou “Coordenador Líder”), pelo banCo bradesCo bbi s.a., (“bradesco bbi”), pelo Banco J. Safra
S.A. (“safra”) e pelo BB Banco de Investimento S.A. (“bb-bi” e, em conjunto com o Coordenador Líder, Bradesco BBI e Safra, “Coordenadores”), sob o regime de garantia firme e melhores
esforços de colocação, nos termos da Instrução CVM 400 e, no que for aplicável, da Instrução CVM nº 414, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada. A Emissão e a Oferta foram
aprovadas em (i) Reunião do Conselho de Administração da Securitizadora, realizada em 19 de janeiro de 2016, cuja Ata foi devidamente registrada perante a Junta Comercial do Estado de
São Paulo - JUCESP sob o nº44.048/16-6 e publicada no Diário Oficial Estado de São Paulo e no Jornal “diário de notícias” em [●] de [●] de 2016, e (ii) Reunião do Conselho de
Administração da Securitizadora, realizada em 18 de fevereiro de 2016, cuja Ata foi devidamente registrada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº [●] e publicada
no Diário Oficial Estado de São Paulo e no Jornal “diário de notícias” em [●] de [●] de 2016. A Data de Vencimento dos CRA será 1º de abril de 2022 (“data de vencimento”). 
O Valor Nominal Unitário dos CRA não será objeto de Atualização Monetária. Os CRA farão jus a Juros Remuneratórios, cuja taxa será apurada em Procedimento de Bookbuilding a ser conduzido
pelo Coordenador Líder, observada a Taxa Máxima de Juros Remuneratórios equivalente a 102,50% (Cento e dois inteiros e cinquenta centésimos por Cento) da Variação Acumulada das Taxas
Médias Diárias dos DI Over Extra Grupo - Depósitos Interfinanceiros de um dia (“taxa di”), calculadas e divulgadas pela CETIP S.A. - Mercados Organizados (“CetiP”), no Informativo Diário
disponível em sua página na internet (http://www.cetip.com.br), base 252 (Duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, expressa na forma percentual ao ano, o qual incidirá sobre o Valor
Nominal Unitário dos CRA para cálculo dos Juros Remuneratórios de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis, base 252 (Duzentos e cinquenta e dois) dias úteis (“remuneração”).
A Remuneração dos CRA será devida a partir da Data de Integralização dos CRA, até a Data de Vencimento, em cada data de pagamento de remuneração dos CRA.

Os CRA têm como Lastro Direitos Creditórios do Agronegócio (“direitos Creditórios do agronegócio”) decorrentes do “Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda de
Madeira”, a ser celebrado entre Duratex Florestal Ltda. (“Cedente”) e devedora, nos termos da Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada (“Lei nº 11.076”). 
A Securitizadora instituirá o Regime Fiduciário sobre (i) os Direitos Creditórios do Agronegócio, (ii) os valores que venham a ser depositados na conta centralizadora e (iii) os bens e/ou
Direitos Decorrentes dos itens (i) e (ii) acima, na forma do Artigo 9º da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada (“Lei nº 9.514”), com a nomeação de SLW Corretora de
Valores e Câmbio Ltda. como Agente Fiduciário para representar, perante a Emissora e quaisquer terceiros, os interesses da comunhão dos titulares de CRA (“agente fiduciário”). O objeto
do Regime Fiduciário será destacado do patrimônio da Emissora e passará a constituir patrimônio separado, nos termos do Artigo 11 da Lei nº 9.514, destinando-se especificamente ao
pagamento dos CRA e das demais obrigações relativas aos custos e obrigações relacionados à Emissão, nos termos da cláusulas 9 do Termo de Securitização. 

Não serão constituídas garantias específicas sobre os CRA. Os CRA serão admitidos à negociação em sistema administrado pela CETIP. Os CRA serão registrados (i) para distribuição no
mercado primário por meio (a) do CETIP21, administrado e operacionalizado pela CETIP, ou do MDA, administrado e operacionalizado pela CETIP, caso este venha a suceder o CETIP21 como
módulo de distribuição primária para liquidação dos CRA; e (b) do DDA, administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros
(“bM&fbovesPa”), sendo a liquidação financeira realizada por meio do sistema de compensação e liquidação da CETIP e da BM&FBOVESPA, conforme o caso; e (ii) para negociação no
mercado secundário, por meio (a) do CETIP21, administrado e operacionalizado pela CETIP; e (b) do puma, administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, em mercado de bolsa, sendo
a liquidação financeira dos eventos de pagamento e a custódia eletrônica dos CRA realizada por meio do sistema de compensação e liquidação da CETIP e da BM&FBOVESPA, conforme o caso. 

Será admitido o recebimento de reservas, no âmbito da oferta, sem fixação de lotes máximos ou mínimos, em data indicada neste Prospecto Preliminar e no Aviso ao Mercado, para
subscrição dos CRA, as quais somente serão confirmadas pelo subscritor após o início do prazo máximo de colocação.

os investidores devem ler atentamente e integralmente o presente Proscpecto, principalmente a seção “fatores de risco”, nas páginas 107 a 136 deste Prospecto, bem
como as seções “fatores de risco” e “risco de Mercado”, nos itens 4.1 e 5.1 do formulário de referência da securitizadora, para análise de certos fatores de risco que
devem ser considerados antes de investir nos Cra. Conforme a faculdade descrita no item 5.1, anexo iii da instrução CvM nº 400, para a consulta ao formulário de
referência, acesse www.cvm.gov.br (neste website, acessar “Cias abertas e estrangeiras”, clicar em “itr, dfP, ian, iPe, fC, fr e outras informações”, buscar por
“ourinvest securitizadora s.a.”, e selecionar “formulário de referência”). Mais informações sobre a securitizadora, os Cra e a oferta poderão ser obtidas junto aos
Coordenadores, no endereço indicado na seção “identificação da emissora, do agente fiduciário, dos Coordenadores, dos Consultores Jurídicos e do auditor
independente” e à CvM, no endereço indicado na seção “exemplares do Prospecto”, na página 5 deste Prospecto. 
“o registro da presente distribuição não implica, por parte da CvM, garantia de veracidade das informações prestadas ou julgamento sobre a qualidade da emissora, 
bem como dos Cra a serem distribuídos e das demais instituições prestadoras de serviços”. 
a decisão de investimento nos Cra demanda complexa avaliação de sua estrutura, bem como dos riscos inerentes ao investimento. recomenda-se que os potenciais
investidores avaliem juntamente com seus consultores financeiros os riscos de inadimplemento, liquidez e outros associados a esse tipo de ativo. ainda, é recomendada a
leitura cuidadosa deste Prospecto, do formulário de referência da securitizadora e do termo de securitização pelo investidor ao aplicar seus recursos. o Prospecto
Preliminar estará disponível nas páginas da rede mundial de computadores da emissora, dos Coodenadores, da CetiP, da bM&fbovesPa e da CvM. 
as informações contidas nesta Minuta de Prospecto Preliminar estão sob análise da Comissão de valores Mobiliários. a presente Minuta de Prospecto Preliminar está
sujeito à complementação e correção. o Prospecto definitivo será entregue aos investidores durante o período de distribuição.
O Registro da Oferta foi concedido pela CVM em [●] de [●] de 2016, sob o n° [●].

ProsPeCto PreLiMinar de distribuição PúbLiCa da 4ª (Quarta) série da 2ª (seGunda) eMissão
de CertifiCados de reCebíveis do aGroneGóCio da

ourinvest seCuritiZadora s.a.
Companhia Aberta - CVM nº 22250 - CNPJ/MF nº 12.320.349/0001-90 - Avenida Paulista, nº 1.728, 2º andar, CEP 01310-919, São Paulo - SP

durateX s.a.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 97.837.181/0001-47 - Avenida Paulista, nº 1.938, 5º andar, CEP 01310-200, São Paulo - SP

Lastreados em direitos Creditórios do agronegócio devidos por

no valor nominal total de, inicialmente,

(Quinhentos Milhões de reais)

Código isin dos Cra: braseCCra037 // registro da oferta na CvM: [●], em [●] de [●] de 2016

Classificação de risco Preliminar pela standard & Poor’s ratings do brasil Ltda.: braa-

r$500.000.000,00

A data deste Prospecto Preliminar é 19 de fevereiro de 2016.

A(O) presente oferta pública (programa) foi elaborada(o) de acordo com as normas de Regulação e Melhores Práticas para as Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores
Mobiliários. O registro ou análise prévia da presente Oferta Pública não implica, por parte da ANBIMA, garantia da veracidade das informações prestadas ou julgamento sobre a qualidade da
companhia emissora, do(s) ofertante(s), das instituições participantes, bem como sobre os valores mobiliários a serem distribuídos. Este selo não implica recomendação de investimento.

ConsuLtor JurídiCo da Cedente e da devedora ConsuLtor JurídiCo do Coordenador Líder

A D V O G A D O S

OURINVEST
SECURITIZADORA

Coordenador Líder Coordenador Coordenador Coordenador
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11. Anexos

11.1. Minuta do terMo de Securitização

11.2. Minuta do contrato de ceSSão

11.3. Minuta do contrato de ForneciMento

11.4. declaraçõeS do coordenador líder e da eMiSSora – art. 56 da inStrução cVM 400

11.5. declaraçõeS do agente Fiduciário – iteM 15 anexo iii da inStrução cVM 414

11.6. ata de reunião do conSelho de adMiniStração da eMiSSora

11.7. eStatuto Social da eMiSSora

11.8. relatório de claSSiFicação de riSco

11.9. deMonStraçõeS FinanceiraS auditadaS da deVedora, reFerenteS ao exercício Social

encerrado eM 31 de dezeMbro de 2015

11.10.deMonStraçõeS FinanceiraS auditadaS da cedente, reFerenteS ao exercício Social

encerrado eM 31 de dezeMbro de 2014
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Anexo 11.1 

Minuta do terMo de Securitização
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Minuta CVM 

19.02.2016 

 

 

 

 

 

TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 

 

 

 

 

para emissão de 

 

 

 

 

 

CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO 

DA 4ª SÉRIE DA 2ª EMISSÃO DA 

 

 

 

 

OURINVEST SECURITIZADORA S.A. 

Como Emissora 

 

 

 

celebrado com 

 

 

 

 

 

SLW CORRETORA DE VALORES E CÂMBIO LTDA.  

Como Agente Fiduciário 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Datado de [•] de [•] de 2016 
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TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO PARA EMISSÃO DE 

CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 4ª SÉRIE DA 2ª EMISSÃO DA OURINVEST 

SECURITIZADORA S.A. 

 

Pelo presente instrumento particular, as Partes abaixo qualificadas: 

 

1. OURINVEST SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Av. Paulista, n.º 1.728, 2º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

12.320.349/0001-90, neste ato representada na forma de seu estatuto social ("Emissora" ou 

"Securitizadora"); e 

 

2. SLW CORRETORA DE VALORES E CÂMBIO LTDA., sociedade limitada com sede na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 717, 10º andar, Itaim Bibi, 

CEP 04.530-001, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 50.657.675/0001-86, neste ato representada na 

forma de seu contrato social ("Agente Fiduciário"); 

 

celebram o presente "Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 4ª Série da 2ª Emissão da Ourinvest Securitizadora S.A.", 

que prevê a emissão de certificados de recebíveis do agronegócio pela Emissora, nos termos (i) da Lei 

11.076, (ii) da Instrução CVM 414, aplicável a distribuições públicas de CRA nos termos do Comunicado 

divulgado em reunião do Colegiado da CVM, realizada em 18 de novembro de 2008, e (iii) da Instrução 

CVM 400, aplicável a distribuições públicas de valores mobiliários sujeitas a registro perante a CVM, o 

qual será regido pelas cláusulas a seguir: 

 

1. DEFINIÇÕES, PRAZOS E AUTORIZAÇÃO 

 

1.1. Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões em maiúsculas, não definidas neste 

Termo de Securitização, terão o significado estabelecido abaixo ou nos Prospectos; e (ii) o masculino 

incluirá o feminino e o singular incluirá o plural. 

 

"Agência de Classificação de 

Risco" 

 

 

significa a STANDARD & POOR'S RATINGS DO BRASIL 

LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 

201, conjunto 181 e 182, Pinheiros, CEP 05426-100, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº 02.295.585/0001-40, ou outra agência de 

classificação de risco que venha a substituí-la na forma 

prevista na Cláusula 4.1(xvi). 

 

"Agente Escriturador" significa a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira com sede 

na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 

Avenida das Américas, nº 500, Bloco 13, Grupo 205, Barra da 

Tijuca, CEP 22.631-000, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 36.113.876/0001-91.  

  

"Agente Fiduciário" ou 

"Custodiante" 

significa a SLW CORRETORA DE VALORES E CÂMBIO 

LTDA., acima qualificada. 
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"Amortização" significa o pagamento de parcela única do Valor Nominal 

Unitário, que ocorrerá na Data de Vencimento. 

  

"ANBIMA" significa a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS 

MERCADOS FINANCEIRO E DE CAPITAIS, pessoa jurídica de 

direito privado com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado 

do Rio de Janeiro, na Avenida República do Chile, n.º 230, 13º 

andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 34.271.171/0001-77. 

  

"Anúncio de Encerramento" significa o "Anúncio de Encerramento de Distribuição Pública 

da 4ª Série da 2ª Emissão de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio da Ourinvest Securitizadora S.A.", na forma do 

artigo 29 e do artigo 54-A da Instrução CVM 400. 

 

"Anúncio de Início" significa o "Anúncio de Início de Distribuição Pública da 4ª 

Série da 2ª Emissão de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio da Ourinvest Securitizadora S.A.", na forma do 

artigo 52 e do artigo 54-A da Instrução CVM 400.  

 

"Aplicações Financeiras 

Permitidas" 

 

significa o investimento dos valores que estiverem disponíveis 

na Conta Centralizadora exclusivamente em: (i) certificados 

de depósito bancário emitidos pelas instituições financeiras 

Banco Bradesco S.A., Banco do Brasil S.A., Itaú Unibanco 

S.A., Banco Santander (Brasil) S.A., Caixa Econômica 

Federal ou Banco Safra S.A., com liquidez diária, desde que 

possuam ao menos classificação de risco emitida pela 

Standard&Poor's, Fitch Ratings e/ou pela Moody's, igual ou 

superior à classificação de risco atribuída aos CRA, ou o seu 

equivalente; (ii) operações compromissadas com lastro em 

títulos públicos pós fixados e indexados à SELIC, de emissão 

do Governo Federal do Brasil, com liquidez diária; ou (iii) ou 

ainda em títulos públicos federais, com liquidez diária. 

Qualquer aplicação em instrumento diferente será vedada.  

  

"Assembleia Geral" significa a assembleia geral de titulares de CRA, realizada na 

forma prevista neste Termo de Securitização. 

 

"Aviso ao Mercado" significa o aviso divulgado nos termos do artigo 53 da 

Instrução CVM 400. 

 

"Banco Liquidante" significa o BANCO BRADESCO S.A., instituição financeira 

com sede na cidade de Osasco, Estado de São Paulo, no núcleo 

administrativo denominado "Cidade de Deus", Vila Yara, s/nº, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.746.948/0001-12, 

responsável pela operacionalização do pagamento e a 
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liquidação de quaisquer valores devidos pela Emissora aos 

titulares de CRA.  

  

"BB-BI" significa o BB BANCO DE INVESTIMENTO S.A., 

instituição financeira com sede na Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Senador 

Dantas, n.º 105, 36º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

24.933.830/0001-30. 

 

"BM&FBOVESPA" significa a BM&FBOVESPA S.A. – BOLSA DE VALORES, 

MERCADORIAS E FUTUROS, sociedade anônima de capital 

aberto com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Praça Antônio Prado, nº 48, 7° andar, Centro, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 09.346.601/0001-25. 

  

"Boletim de Subscrição" significa cada boletim de subscrição por meio do qual os 

titulares de CRA formalizarão a subscrição dos CRA. 

 

"Bradesco BBI" significa o BANCO BRADESCO BBI S.A., instituição 

integrante do sistema de distribuição  de valores mobiliários, 

com estabelecimento na cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Paulista, n.º 1.450, 8º andar, Bela Vista, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.271.464/0073-93.  

 

"Cedente" 

 

significa a DURATEX FLORESTAL LTDA., sociedade limitada 

com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. 

Paulista, 1.938, 9º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

43.059.559/0001-08.  

  

"CETIP" significa a CETIP S.A. – MERCADOS ORGANIZADOS, 

entidade administradora de mercados organizados de valores 

mobiliários, autorizada a funcionar pelo Banco Central do 

Brasil e pela CVM. 

  

"CETIP21" significa o ambiente de distribuição primária, custódia 

eletrônica e negociação secundária de ativos de renda fixa, 

administrado e operacionalizado pela CETIP. 

 

"Código Civil" Lei nº 10.406, 10 de janeiro de 2002, conforme alterada. 

  

"COFINS" significa a Contribuição para Financiamento da Seguridade 

Social. 

"Conta Centralizadora" significa a conta corrente de nº 6941-8, na agência 895-8 do 

Banco Bradesco S.A., de titularidade da Emissora, atrelada ao 

Patrimônio Separado vinculado à emissão dos CRA, em que 

serão realizados todos os pagamentos devidos no âmbito do 
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Contrato de Fornecimento. 

  

"Conta de Livre Movimentação" significa a conta corrente n.º17847-8, na agência 0262 do 

Banco Itaú Unibanco S.A., de titularidade da Cedente, para 

livre movimentação desta. 

  

"Contrato de Adesão" significa qualquer "Contrato de Adesão ao Contrato de 

Coordenação, Colocação e Distribuição Pública de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio, Sob o Regime de 

Garantia Firme e Melhores Esforços de Colocação, da 4ª 

Série da 2ª Emissão da Ourinvest Securitizadora S.A.", a ser 

celebrado entre o Coordenador Líder e cada Coordenador 

Contratado ou Participante Especial, com anuência da 

Emissora, para formalização da contratação dos 

Coordenadores Contratados ou Participantes Especiais, 

conforme o caso, na qualidade de instituições financeiras 

autorizadas a atuar no mercado de capitais brasileiro, para 

participar da Oferta apenas para o recebimento de ordens. 

 

"Contrato de Cessão" significa o "Instrumento Particular de Cessão de Direitos 

Creditórios do Agronegócio e Outras Avenças", celebrado 

entre a Cedente, a Emissora e a Devedora em [•] de [•] de 2016, 

para regular os termos e condições da cessão onerosa 

definitiva dos Direitos Creditórios do Agronegócio em favor 

da Emissora, com objetivo de constituir lastro para emissão 

dos CRA. 

  

"Contrato de Colocação" significa o "Contrato de Coordenação, Colocação e 

Distribuição Pública de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio, sob o Regime de Garantia Firme e Melhores 

Esforços de Colocação, da 4ª Série da 2ª Emissão da 

Ourinvest Securitizadora S.A.", celebrado em 17 de fevereiro 

de 2016, entre a Emissora, os Coordenadores, a Devedora e a 

Cedente, no âmbito da Oferta. 

 

"Contrato de Fornecimento" significa o "Instrumento Particular de Compra e Venda de 

Madeira" celebrado em [•] de [•] de 2016 entre a Cedente e a 

Devedora. 

 

"Contratos de Prestação de 

Serviços" 

significam, em conjunto,  (i) o "Contrato de Prestação de 

Serviços de Escrituração de CRA – Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio" celebrado em [•] de [•] de 2016, entre a 

Emissora e o Agente Escriturador, e (ii) o "Termo de Adesão 

ao Contrato de Prestação de Serviços de Back Office Registro, 

Agente Pagador e Manutenção de Custódia" celebrado em 21 

de agosto de 2013 entre a Securitizadora e o Banco Liquidante. 
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"Controle" (bem como os 

correlatos "Controlar" ou 

"Controlada") 

 

significa a definição prevista no artigo 116 da Lei das 

Sociedades por Ações. 

"Coordenador Líder" significa o BANCO ITAÚ BBA S.A., instituição financeira 

integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, 

com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º 

e 5º andares, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 17.298.092/0001-30, atuando na qualidade de 

instituição intermediária no âmbito da Oferta. 

 

"Coordenadores" significam, em conjunto, o Coordenador Líder, o Bradesco 

BBI, o Safra e o BB-BI. 

  

"Coordenadores Contratados" ou 

"Participantes Especiais" 

significam as instituições financeiras autorizadas a operar no 

sistema de distribuição de valores mobiliários para participar 

da Oferta na qualidade de participante especial ou coordenador 

contratado, que poderão ser contratadas no âmbito da Oferta 

pelos Coordenadores, sendo que, neste caso, serão celebrados 

os contratos de adesão, nos termos do Contrato de Colocação. 

  

"Coordenadores da Garantia 

Firme" 

significam, em conjunto, o Bradesco BBI, o Safra e o BB-BI.   

  

"CRA" significam os certificados de recebíveis do agronegócio da 4ª 

série da 2ª emissão da Emissora, a serem emitidos com lastro 

nos Direitos Creditórios do Agronegócio. 

  

"CRA em Circulação" significam todos os CRA subscritos e integralizados e não 

resgatados, excluídos os CRA que a Emissora, a Devedora ou 

a Cedente eventualmente sejam titulares ou possuam em 

tesouraria, os que sejam de titularidade (direta ou indireta) de 

empresas ligadas à Emissora, à Devedora, à Cedente, ou de 

fundos de investimento administrados por empresas ligadas à 

Emissora, à Devedora ou à Cedente, assim entendidas 

empresas que sejam subsidiárias, Controladas, direta ou 

indiretamente, empresas sob Controle comum ou qualquer de 

seus diretores, conselheiros, acionistas, bem como seus 

cônjuges, companheiros, ascendentes, descendentes e 

colaterais até o 2º (segundo) grau.  

  

"Créditos do Patrimônio Separado" significam (i) os Direitos Creditórios do Agronegócio; (ii) os 

valores que venham a ser depositados na Conta 

Centralizadora; e (iii) os bens e/ou direitos decorrentes dos 
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itens (i) e (ii) acima, conforme aplicável. 

  

"CSLL" significa a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

 

"CVM" significa a Comissão de Valores Mobiliários. 

  

"Data de Emissão" significa a data de emissão dos CRA, qual seja 1º de abril de 

2016. 

  

"Data de Integralização" significa a data em que irá ocorrer a integralização dos CRA, 

em moeda corrente nacional, no ato da subscrição dos CRA, 

de acordo com os procedimentos da CETIP e da 

BM&FBOVESPA, conforme o caso, observado o disposto na 

Cláusula 5.2 abaixo. 

  

"Data de Pagamento de 

Remuneração" 

significa cada data de pagamento da Remuneração aos titulares 

de CRA, que deverá ser realizado semestralmente, a partir da 

Data de Integralização, nos meses de abril e outubro, até a Data 

de Vencimento (inclusive), observadas as datas previstas na 

Cláusula 6.2 abaixo. 

  

"Data de Vencimento" significa a data de vencimento dos CRA, qual seja 1º de abril 

de 2022. 

  

"DDA" significa o sistema de distribuição de ativos em mercado 

primário, operacionalizado e administrado pela 

BM&FBOVESPA. 

  

"Decreto 6.306" Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, conforme 

alterado. 

  

"Decreto-lei 413" Decreto-lei nº 413, de 9 de janeiro de 1969. 

  

"Despesas" significam todas e quaisquer despesas de responsabilidade da 

Cedente previstas na Cláusula 14.1 abaixo.  

 

"Devedora" significa a DURATEX S.A., sociedade anônima de capital 

aberto com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Av. Paulista, 1.938, 15º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 97.837.181/0001-47. 

 

"Data de Pagamento do Preço" significa cada uma das Datas de Pagamento do Preço 

conforme definidas na Cláusula 1.1.2 do Contrato de 

Fornecimento. 

 

"Dia Útil" significa (i) no caso da CETIP e para cálculo da Remuneração, 
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todo dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado 

nacional; e (ii) no caso da BM&FBOVESPA, qualquer dia que 

não seja sábado, domingo, feriado nacional, ou data que, por 

qualquer motivo, não haja expediente na BM&FBOVESPA. 

  

"Direitos Creditórios do 

Agronegócio" 

significam todos e quaisquer direitos creditórios, principais e 

acessórios, devidos pela Devedora por força do Contrato de 

Fornecimento, cujos recebíveis foram objeto de cessão 

onerosa definitiva à Emissora no âmbito do Contrato de 

Cessão. 

  

"Documentos da Operação" significam (i) o Contrato de Fornecimento; (ii) o Contrato de 

Cessão; (iii) o presente Termo de Securitização; (iv) os 

Contratos de Prestação de Serviços; (v) o Pedido de Reserva; 

(vi) o Boletim de Subscrição; (vii) o Contrato de Colocação; 

(viii) os Contratos de Adesão; (ix) os Prospectos Preliminar e 

Definitivo; e (x) os demais instrumentos celebrados com 

prestadores de serviços contratados no âmbito da Emissão e da 

Oferta. 

  

"DOESP" significa o Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

  

"Emissão" significa a 2ª emissão de certificados de recebíveis do 

agronegócio da Emissora, cuja 4ª série é objeto do presente 

Termo de Securitização. 

  

"Emissora", "Securitizadora" ou 

"Agente Registrador" 

significa a OURINVEST SECURITIZADORA S.A., acima 

qualificada. 

  

"Encargos Moratórios" correspondem (i) aos juros moratórios à taxa efetiva de 1% 

(um por cento) ao ano (ou menor prazo permitido em lei), 

capitalizados diariamente pro rata temporis; e (ii) à multa não 

compensatória de 10% (dez por cento), incidente sobre todos 

os valores devidos e não pagos durante o período em atraso, 

nas hipóteses previstas no Contrato de Fornecimento, no 

Contrato de Cessão e/ou neste Termo de Securitização, 

conforme o caso. 

  

"Eventos de Liquidação do 

Patrimônio Separado" 

significam os eventos que poderão ensejar a assunção imediata 

da administração do Patrimônio Separado pelo Agente 

Fiduciário, com sua consequente liquidação em favor dos 

titulares de CRA, previstos neste Termo de Securitização. 

 

"Eventos de Multa Indenizatória" significam os eventos que ensejam o pagamento da Multa 

Indenizatória, conforme previstos na Cláusula 6.2 do Contrato 

de Cessão. 
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"Eventos de Recompra 

Compulsória" 

em conjunto, os Eventos de Recompra Compulsória 

Automática e os  Eventos de Recompra Compulsória Não-

Automática.   

 

"Eventos de Recompra 

Compulsória Automática" 

significam os eventos que ensejam a Recompra Compulsória 

Automática dos Direitos Creditórios do Agronegócio previstos 

na Cláusula 5.1 do Contrato de Cessão. 

  

"Eventos de Recompra 

Compulsória Não-Automática" 

significam os eventos que ensejam a Recompra Compulsória 

Não-Automática dos Direitos Creditórios do Agronegócio 

previstos na Cláusula 5.2 do Contrato de Cessão. 

 

"Eventos de Resgate Antecipado 

Compulsório" 

significam os eventos que poderão ensejam o Resgate 

Antecipado Compulsório dos CRA, conforme previsto neste 

Termo. 

  

"Fiança" significa a garantia fidejussória com renúncia aos benefícios 

de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer 

natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 366, 368, 

821, 824, 827, 829, 830, 834, 835, 836, 837, 838 e 839 do 

Código Civil, e nos artigos 77 e 595 do Código de Processo 

Civil, ou a partir de sua entrada em vigor, dos artigos 130 e 

794 do Novo Código de Processo Civil, prestada pela 

Devedora, no âmbito do Contrato de Cessão, em garantia do 

fiel e pontual pagamento de todas as obrigações principais e 

acessórias da Cedente decorrentes do Contrato de Cessão, 

incluindo, mas não se limitando, ao pagamento dos valores 

devidos pela Cedente em virtude de Recompra Compulsória , 

Opção de Recompra ou de Multa Indenizatória.  

 

"IGP-M" significa o índice de preços calculado mensalmente pela 

Fundação Getúlio Vargas. 

  

"Instituições Participantes da  

Oferta" 

significam os Coordenadores e os Coordenadores Contratados ou 

Participantes Especiais, quando referidos em conjunto. 

 

"Instrução CVM 28" Instrução da CVM nº 28, de 23 de novembro de 1983, 

conforme alterada. 

 

"Instrução CVM 325" Instrução da CVM nº 325, de 27 de janeiro de 2000, conforme 

alterada. 

  

"Instrução CVM 400" Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 

conforme alterada. 
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"Instrução CVM 414" Instrução da CVM nº 414, de 30 de dezembro de 2004, 

conforme alterada. 

  

"Instrução CVM 539" Instrução da CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, 

conforme alterada. 

 

"Instrução CVM 541" Instrução da CVM nº 541, de 20 de dezembro de 2013, 

conforme alterada. 

  

"Instrução CVM 554" Instrução da CVM nº 554, de 17 de dezembro de 2014, 

conforme alterada. 

 

"Investidores" significam os investidores qualificados, assim definidos no 

artigo 9º-B da Instrução CVM 539.  

  

  

"IOF" significa o Imposto sobre Operações Financeiras. 

 

"IOF/Câmbio" significa o Imposto sobre Operações Financeiras de Câmbio. 

 

"IOF/Títulos" 

 

significa o Imposto sobre Operações Financeiras com Títulos 

e Valores Mobiliários. 

  

"IRRF" significa o Imposto de Renda Retido na Fonte. 

  

"IRPJ" significa Imposto de Renda da Pessoa Jurídica.  

  

"ISS" significa o Imposto sobre Serviços de qualquer natureza. 

  

"JUCESP" significa a Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

  

"Lei 8.981" Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, conforme alterada. 

  

"Lei 9.514" Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada. 

  

"Lei 10.931" Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada. 

  

"Lei 11.033" Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme alterada. 

  

"Lei 11.076" Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada. 

 

"Lei das Sociedades por Ações" 

 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

  

"MDA" significa o Módulo de Distribuição de Ativos, ambiente de 

distribuição de ativos de renda fixa em mercado primário, 

administrado e operacionalizado pela CETIP. 
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"Medida Provisória 2.158-35" significa a Medida Provisória n. 2.158-35, de 24 de agosto de 

2001, conforme alterada. 

 

"Multa Indenizatória" 

 

significa o valor devido nos termos da Cláusula 6.3 do 

Contrato de Cessão. 

  

"Novo Código de Processo Civil" significa a Lei n.º 13.105, de 16 de março de 2015, conforme 

em vigor. 

 

"Obrigações" significa toda e qualquer obrigação da Devedora, da Cedente 

ou da Emissora, principal e/ou acessória, presente e/ou futura, 

decorrente do Contrato de Fornecimento, do Contrato de 

Cessão e/ou deste Termo de Securitização, observada a 

vinculação dos Direitos Creditórios do Agronegócio aos CRA, 

prevista neste Termo de Securitização, bem como eventuais 

custos e/ou despesas incorridos pela Emissora, pelo Agente 

Fiduciário e/ou pelos titulares de CRA, inclusive em razão de: 

(i) inadimplemento, total ou parcial do Contrato de 

Fornecimento, das obrigações assumidas pela Devedora no 

âmbito do Contrato de Fornecimento e do Contrato de Cessão, 

inclusive com relação a valores de reembolso e/ou para fins do 

pagamento de Despesas, que deverão ser depositados na Conta 

Centralizadora integrante do patrimônio separado da emissão 

dos CRA; (ii) todo e qualquer montante de pagamento, valor 

do crédito e/ou de principal, remuneração, juros, encargos 

ordinários e/ou moratórios, decorrentes do Contrato de 

Fornecimento, dos CRA, do Contrato de Cessão e/ou deste 

Termo de Securitização, devidos à Emissora e/ou aos titulares 

de CRA, ordinariamente ou em função de Eventos de 

Recompra Compulsória ou de Multa Indenizatória; (iii) 

incidência de tributos em relação aos pagamentos a serem 

realizados no âmbito do Contrato de Fornecimento, do 

Contrato de Cessão ou dos CRA, e despesas gerais decorrentes 

do Contrato de Fornecimento, dos CRA, do Contrato de 

Cessão e/ou deste Termo de Securitização, conforme 

aplicáveis e desde que devidamente comprovadas; e/ou (iv) 

processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou 

extrajudiciais necessários à salvaguarda de direitos e 

prerrogativas decorrentes do Contrato de Fornecimento, do 

Contrato de Cessão e/ou deste Termo de Securitização, desde 

que devidamente comprovados;.  

  

"Oferta" significa a distribuição pública dos CRA, que serão ofertados 

nos termos da Instrução CVM 400 e da Instrução CVM 414. 

  

"Oferta de Resgate Antecipado" Significa a oferta de resgate antecipado nos termos da Cláusula 
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7.2 abaixo. 

 

"Opção de Lote Adicional" significa a opção da Emissora, após consulta e concordância 

prévia dos Coordenadores e da Devedora, de aumentar, total 

ou parcialmente, a quantidade dos CRA originalmente 

ofertada em até 20% (vinte por cento), nos termos e conforme 

os limites estabelecidos no artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução 

CVM 400, desde que o valor dos Direitos Creditórios do 

Agronegócio seja em montante suficiente para comportar o 

exercício de referida opção. 

  

"Opção de Lote Suplementar" significa a opção dos Coordenadores, após consulta e 

concordância prévia da Emissora e da Devedora, de distribuir 

um lote suplementar de CRA de até 15% (quinze por cento) da 

quantidade dos CRA originalmente ofertada, para atender 

excesso de demanda constatado no Procedimento de 

Bookbuilding, desde que o valor dos Direitos Creditórios do 

Agronegócio seja em montante suficiente para comportar o 

exercício de referida opção. 

  

"Opção de Recompra" significa a opção da Cedente de recompra da totalidade dos 

Direitos Creditórios do Agronegócio nos termos da Cláusula 

5.8 e seguintes do Contrato de Cessão. 

 

"Operação de Securitização" significa a operação financeira de securitização de recebíveis 

do agronegócio que resultará na emissão dos CRA, à qual os 

Direitos Creditórios do Agronegócio serão vinculados como 

lastro com base no presente Termo de Securitização, que tem, 

substancialmente, as seguintes características: (i) a Devedora 

e a Cedente celebraram o Contrato de Fornecimento, cujos 

recebíveis consubstanciarão os Direitos Creditórios do 

Agronegócio; (ii) a Cedente cedeu a totalidade dos Direitos 

Creditórios do Agronegócio para a Emissora, por meio do 

Contrato de Cessão; (iii) a Emissora realizará a emissão de 

CRA, nos termos da Lei 11.076, sob regime fiduciário, com 

lastro nos Direitos Creditórios do Agronegócio, conforme o 

disposto neste Termo de Securitização, os quais serão 

ofertados publicamente no mercado de capitais brasileiro; e 

(iv) a Emissora efetuará o pagamento, em moeda corrente 

nacional, do Preço de Aquisição à Cedente em contrapartida à 

cessão onerosa definitiva dos Direitos Creditórios do 

Agronegócio. 

  

"Ordem de Pagamentos" significa a ordem de prioridade de alocação dos recursos 

integrantes do Patrimônio Separado, inclusive, sem limitação, 

os montantes recebidos pela Emissora em razão do pagamento 
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dos valores devidos no âmbito do Contrato de Fornecimento. 

  

"Parte" significa a Emissora e o Agente Fiduciário, quando referidos 

neste Termo de Securitização, em conjunto ou individual e 

indistintamente. 

  

"Patrimônio Separado" significa o patrimônio constituído em favor dos titulares de 

CRA após a instituição do Regime Fiduciário, administrado 

pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário, conforme o caso, 

composto pelos Créditos do Patrimônio Separado. O 

Patrimônio Separado não se confunde com o patrimônio 

comum da Emissora e se destina exclusivamente à liquidação 

dos CRA. 

  

"Pedido de Reserva" significa cada formulário específico, celebrado em caráter 

irrevogável e irretratável, exceto nas circunstâncias ali 

previstas, referente à intenção de subscrição dos CRA no 

âmbito da Oferta, firmado por Investidores durante o Período 

de Reserva. 

  

"Período de Capitalização" significa o intervalo de tempo que se inicia na Data de 

Integralização, no caso do primeiro Período de Capitalização, 

ou na Data de Pagamento de Remuneração imediatamente 

anterior, inclusive, no caso dos demais Períodos de 

Capitalização, e termina na Data de Pagamento de 

Remuneração correspondente ao período em questão, 

exclusive. Cada Período de Capitalização sucede o anterior 

sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento.  

 

"Pessoas Vinculadas" significam os investidores que sejam (i) controladores ou 

administradores da Emissora ou de outras pessoas vinculadas 

à Emissão ou à distribuição dos CRA, bem como seus 

cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e 

colaterais até o 2º grau; (ii) controladores ou administradores 

de qualquer das Instituições Participantes da Oferta; (iii) 

empregados, operadores e demais prepostos de qualquer das 

Instituições Participantes da Oferta diretamente envolvidos na 

estruturação da Oferta; (iv) agentes autônomos que prestem 

serviços às Instituições Participantes da Oferta; (v) demais 

profissionais que mantenham, com as Instituições 

Participantes da Oferta, contrato de prestação de serviços 

diretamente relacionados à atividade de intermediação ou de 

suporte operacional no  âmbito da Oferta; (vi) sociedades 

controladas, direta ou indiretamente, pelas Instituições 

Participantes da Oferta; (vii) sociedades controladas, direta ou 

indiretamente por pessoas vinculadas às Instituições 
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Participantes da Oferta desde que diretamente envolvidos na 

Oferta; (viii) cônjuge ou companheiro e filhos menores das 

pessoas mencionadas nos itens “ii” a “v”; e (ix) clubes e fundos 

de investimento cuja maioria das cotas pertença a pessoas 

vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por terceiros 

não vinculados.  

  

"PIS" significa a Contribuição ao Programa de Integração Social. 

  

"Prazo Máximo de Colocação" significa o período máximo de 6 (seis) meses contados da data 

de publicação do Anúncio de Início.  

  

"Preço de Aquisição" significa o valor devido à Cedente, pela Emissora, com relação 

à aquisição dos Direitos Creditórios do Agronegócio, 

correspondente ao montante dos recursos captados pela 

Emissora por meio da integralização dos CRA em mercado 

primário, conforme previsto na Cláusula 3.1 do Contrato de 

Cessão. 

  

"Preço de Integralização" significa o preço de subscrição dos CRA, correspondente ao 

Valor Nominal Unitário eventualmente acrescido da 

Remuneração pro rata temporis incidente a partir da Data de 

Integralização dos CRA, na hipótese prevista na Cláusula 5.2 

abaixo. 

  

"Procedimento de Bookbuilding" significa o procedimento de coleta de intenções de 

investimento ser conduzido pelos Coordenadores no âmbito da 

Oferta, nos termos, dos parágrafos 1º e 2º do artigo 23 e do 

artigo 44, ambos da Instrução CVM 400, nos limites do artigo 

24 da Instrução CVM 400, por meio do qual os Coordenadores 

verificarão a demanda do mercado pelos CRA, bem como 

definirão a taxa da Remuneração aplicável aos CRA. 

  

"Prospecto" ou "Prospectos" significa os prospectos preliminar e/ou definitivo da Oferta, 

que serão disponibilizados ao público, referidos em conjunto 

ou individual e indistintamente, exceto se expressamente 

indicado o caráter preliminar ou definitivo do documento. 

  

"PUMA" significa a plataforma eletrônica de negociação de multiativos, 

administrada e operacionalizada pela BM&FBOVESPA. 

  

"Recompra Compulsória" significa a obrigação da Cedente de recomprar os Direitos 

Creditórios do Agronegócio na ocorrência dos Eventos de 

Recompra Compulsória, conforme previstos nas Cláusulas 

5.1, 5.2 e seguintes do Contrato de Cessão. 
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"Regime Fiduciário" significa o regime fiduciário, em favor da Emissão e dos 

titulares de CRA, a ser instituído sobre os Créditos do 

Patrimônio Separado, nos termos da Lei 11.076 e da Lei 9.514, 

conforme aplicável. 

  

"Remuneração" tem o significado previsto na cláusula 6.1 deste Termo de 

Securitização.  

  

"Resgate Antecipado Compulsório" significa o resgate antecipado da totalidade dos CRA, que 

deverá ser realizado em caso de (i) Eventos de Resgate 

Antecipado Compulsório Automáticos, (ii) caso os titulares 

dos CRA aprovem a Recompra Compulsória dos Direitos 

Creditórios do Agronegócio em decorrência de Eventos de 

Resgate Antecipado Compulsório Não-Automático, (iii) 

resgate antecipado em razão do pagamento da Multa 

Indenizatóriam ou (iv) resgate antecipado em razão do 

exercício pela Cedente da Opção de Recompra. 

  

"Resolução 4.373" Resolução nº 4.373, emitida pelo Conselho Monetário 

Nacional em 29 de setembro de 2014, conforme alterada. 

  

"Safra" significa o BANCO J. SAFRA S.A., instituição integrante do 

sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Paulista, n.º 2.150, Cerqueira Cesar, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 03.017.677/0001-20. 

 

"Série" significa a 4ª série de certificados de recebíveis do 

agronegócio da Emissora, no âmbito de sua 2ª emissão. 

  

"Subsidiária Relevante" significa qualquer sociedade na qual a Devedora detenha 

participação em seu capital social, cujo faturamento anual 

proporcional à participação detida pela Devedora represente 

valor igual ou superior a 15% (quinze por cento) do 

faturamento anual do grupo econômico da Devedora. 

 

"Taxa de Administração" significa a taxa anual que a Emissora fará jus, pela 

administração do Patrimônio Separado, no valor de 

R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais), líquida de todos e 

quaisquer tributos, atualizada anualmente pelo IGP-M desde a 

Data de Emissão, calculada pro rata die se necessário. 

  

"Taxa DI" significa a variação acumulada das taxas médias diárias dos DI 

over extra grupo - Depósitos Interfinanceiros de um dia, 

calculadas e divulgadas pela CETIP, no Informativo Diário, 

disponível em sua página na Internet 
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(http://www.cetip.com.br), base 252 (duzentos e cinquenta e 

dois) Dias Úteis, expressa na forma percentual ao ano. 

  

"Taxa SELIC" significa a taxa de juros média ponderada pelo volume das 

operações de financiamento por um dia, lastreadas em títulos 

públicos federais, apurados pelo Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia – SELIC. 

 

"Taxa Substitutiva" significa a taxa que deverá ser utilizada, para o cálculo do valor 

de quaisquer obrigações pecuniárias previstas neste Termo de 

Securitização, em caso de extinção, indisponibilidade 

temporária ou ausência de apuração da Taxa DI, a ser definida 

na forma prevista no presente Termo de Securitização. 

  

"Termo de Securitização" significa este Termo de Securitização, a ser celebrado entre a 

Emissora e o Agente Fiduciário nomeado nos termos da Lei 

11.076, para regular a Emissão e instituir o Regime Fiduciário 

sobre os Créditos do Patrimônio Separado. 

  

"Valor de Recompra" significa o montante equivalente ao saldo devedor dos CRA na 

data do efetivo pagamento da Recompra Compulsória, 

acrescida de quaisquer despesas e encargos moratórios 

devidos nos termos do Contrato de Cessão e/ou deste Termo 

de Securitização. 

 

"Valor Nominal Unitário" significa o valor nominal dos CRA que corresponderá a 

R$1.000,00 (mil reais), na Data de Integralização. 

 

"Valor Total da Emissão" significa o valor nominal da totalidade dos CRA a ser emitido, 

que corresponderá a R$500.000.000,00 (quinhentos milhões 

de reais), na Data de Integralização. [A quantidade de CRA 

inicialmente ofertada, equivalente a 500.000 (quinhentos mil) 

CRA, [não] foi aumentada mediante exercício [total/parcial] 

da Opção de Lote Adicional e [não] foi aumentada mediante 

exercício [total/parcial] da Opção de Lote Suplementar, 

conforme previsto no presente Termo de Securitização.] 

  

  

1.2. Todos os prazos aqui estipulados serão contados em dias corridos, exceto se expressamente 

indicado de modo diverso. Na hipótese de qualquer data aqui prevista não ser Dia Útil, haverá prorrogação 

para o primeiro Dia Útil subsequente, sem qualquer penalidade. 

 

1.3. A Emissão e a oferta dos CRA foram aprovadas em deliberação tomada na Reunião do Conselho 

de Administração da Emissora realizada em 19 de janeiro de 2016, cuja ata foi registrada perante a JUCESP 

em 28 de janeiro de 2016, sob o n.º 44.048/16-6 e publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no 

jornal "Diário de Notícias" em [•], bem como na Reunião do Conselho de Administração da Emissora 
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realizada em 18 de fevereiro de 2016, cuja ata foi registrada perante a JUCESP em [•], sob o n.º [•] e 

publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no jornal "Diário de Notícias" em [•], nas quais foi 

aprovada, por unanimidade de votos, a realização da emissão da 4ª série de certificados de recebíveis do 

agronegócio da 2ª emissão da Emissora, lastreados nos Direitos Creditórios do Agronegócio.  

 

2. REGISTROS E DECLARAÇÕES 

 

2.1. Este Termo de Securitização e eventuais aditamentos serão registrados e custodiados junto ao 

Custodiante, que assinará a declaração na forma substancialmente prevista no Anexo V ao presente Termo 

de Securitização. 

 

2.2. Os CRA serão objeto de distribuição pública no mercado brasileiro de capitais, registrada perante 

a CVM nos termos da Instrução CVM 400 e das demais disposições legais e regulamentares pertinentes. 

 

2.3. Em atendimento ao item 15 do anexo III da Instrução CVM 414, são apresentadas, nos Anexos II, 

III e IV ao presente Termo de Securitização, as declarações emitidas pelo Coordenador Líder, pela Emissora 

e pelo Agente Fiduciário, respectivamente. 

 

2.4. Os CRA serão registrados: 

 

(i) para distribuição no mercado primário por meio (a) do CETIP21 ou pelo MDA, ambos 

administrados pela CETIP, e/ou (b) do DDA, administrado e operacionalizado pela 

BM&FBOVESPA, sendo a liquidação financeira realizada por meio do sistema de 

compensação e liquidação da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, conforme o caso; e 

 

(ii) para negociação no mercado secundário, por meio (a) do CETIP21, administrado e 

operacionalizado pela CETIP, e (b) do PUMA, administrado e operacionalizado pela 

BM&FBOVESPA, em mercado de bolsa, sendo a liquidação financeira dos eventos de 

pagamento e a custódia eletrônica dos CRA realizada por meio do sistema de compensação 

e liquidação da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, conforme o caso. 

 

2.5. Nos termos do artigo 19 do Código de Regulação e Melhores Práticas para as Ofertas Públicas de 

Distribuição e Aquisição de Valores Mobiliários da ANBIMA em vigor, a Oferta será registrada na 

ANBIMA no prazo de 15 (quinze) dias contados da data de publicação do Anúncio de Encerramento. 

 

3. CARACTERÍSTICAS DOS DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 

 

Direitos Creditórios do Agronegócio 

 

3.1. Os direitos creditórios vinculados ao presente Termo de Securitização, bem como as suas 

características específicas, estão descritos no Anexo I, nos termos do item 2 do anexo III da Instrução CVM 

414, em adição às características gerais descritas nesta Cláusula 3. 

 

3.2. A Devedora celebrou com a Cedente o Contrato de Fornecimento, através do qual a Cedente se 

comprometeu a fornecer para a Devedora, e a Devedora se comprometeu a comprar da Cedente, os volumes 

de madeira com as especificações constantes do Contrato de Fornecimento. Por sua vez, a Cedente realizou 
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a cessão onerosa definitiva dos Direitos Creditórios do Agronegócio em favor da Emissora, para fins de 

constituição do lastro da emissão dos CRA, conforme previsto no Contrato de Cessão. 

 

 3.2.1. Os Direitos Creditórios do Agronegócio contam com as seguintes características: (i) o 

valor de R$[•] ([•]), na data de celebração do Contrato de Fornecimento; e (ii) originalmente de titularidade 

da Cedente, sendo os Direitos Creditórios do Agronegócio tendo sido posteriormente cedidos à Emissora 

por meio do Contrato de Cessão. 

 

3.3. O Contrato de Fornecimento e os Direitos Creditórios do Agronegócio, cujas características 

principais estão listadas no Anexo I, livres e desembaraçados de quaisquer ônus, corresponderão ao lastro 

dos CRA objeto da presente Emissão, aos quais estão vinculados em caráter irrevogável e irretratável, 

segregados do restante do patrimônio da Emissora, mediante instituição de Regime Fiduciário, na forma 

prevista pela Cláusula 9 abaixo, nos termos da Lei 11.076 e da Lei 9.514. 

 

 3.3.1. O valor total dos Direitos Creditórios do Agronegócio, na Data de Integralização, 

equivalerá a R$[•] ([•]). 

 

3.4. Até a quitação integral das Obrigações, a Emissora obriga-se a manter os Direitos Creditórios do 

Agronegócio vinculados aos CRA e agrupados no Patrimônio Separado, constituído especialmente para 

esta finalidade, nos termos da Cláusula 9 abaixo. 

 

Custódia do lastro 

 

3.5. Uma via original do Contrato de Fornecimento, uma via original do Contrato de Cessão e uma via 

original deste Termo de Securitização, bem como via original de eventuais documentos comprobatórios 

adicionais que evidenciem a existência dos Direitos Creditórios do Agronegócio, se houver, deverão ser 

mantidas pelo Custodiante, que será fiel depositário contratado, nos termos da declaração a ser assinada 

pelo Custodiante, na forma substancialmente prevista com base no modelo do Anexo VI deste Termo de 

Securitização, pela remuneração ali prevista, a ser arcada pela Emissora, para exercer as seguintes funções, 

entre outras: (i) receber os documentos indicados na declaração assinada nos termos do Anexo VI e realizar 

a verificação do lastro dos CRA, nos termos da Cláusula 3.5.1 abaixo; (ii) fazer a custódia e guarda dos 

documentos recebidos conforme previsto no item (i) acima, incluindo, sem limitação, uma via original do 

Contrato de Fornecimento, uma via original do Contrato de Cessão e uma via original deste Termo de 

Securitização; e (iii) diligenciar para que sejam mantidos, às suas expensas, atualizados e em perfeita 

ordem, os documentos recebidos conforme previsto no item (i) acima, incluindo, sem limitação, uma via 

original do Contrato de Fornecimento, uma via original do Contrato de Cessão e uma via original deste 

Termo de Securitização.  

 

 3.5.1. O Custodiante será responsável pela guarda das vias físicas dos documentos que 

evidenciam a existência dos Direitos Creditórios do Agronegócio, representados, principalmente, por uma 

via original do Contrato de Fornecimento e pela via original do Contrato de Cessão. Deste modo, a 

verificação do lastro dos CRA será realizada pelo Custodiante, de forma individualizada e integral, no 

momento em que referidos documentos comprobatórios forem apresentados para registro perante o 

Custodiante. Exceto em caso de solicitação expressa por titulares de CRA reunidos em Assembleia Geral, 

o Custodiante estará dispensado de realizar verificações posteriores do lastro durante a vigência dos CRA.  
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 3.5.2. O Custodiante receberá da Emissora, como remuneração pelo desempenho dos deveres 

e atribuições que lhe competem, nos termos da lei aplicável e deste Termo de Securitização, remuneração 

descrita nas Cláusulas 11.5 e seguintes abaixo.  

 

Aquisição dos Direitos Creditórios do Agronegócio 

 

3.6. Os Direitos Creditórios do Agronegócio foram adquiridos pela Emissora, por meio do Contrato de 

Cessão, após a celebração do Contrato de Fornecimento entre a Cedente e a Devedora, observados os termos 

do Contrato de Cessão. A Emissora efetuará o pagamento do Preço de Aquisição à Cedente, observado o 

recebimento, pela Emissora, dos recursos advindos da integralização dos CRA em mercado primário. 

 

 3.6.1. Nos termos do Contrato de Cessão, o pagamento do Preço de Aquisição será realizado, 

à vista, em moeda corrente nacional, mediante transferência eletrônica disponível ou outro meio de 

pagamento permitido pelo Banco Central do Brasil, em conta corrente de titularidade da Cedente, na forma 

prevista no Contrato de Cessão. Realizado referido pagamento, não será devida qualquer outra contrapartida 

pela Emissora em favor da Cedente, a qualquer título. 

 

3.7. Os pagamentos decorrentes do Contrato de Fornecimento deverão ser realizados, pela Devedora, 

conforme o caso, diretamente na Conta Centralizadora, nos termos do Contrato de Cessão. 

 

3.8. Nos termos do Contrato de Cessão, a partir da data do referido instrumento, os Direitos Creditórios 

do Agronegócio passarão, automaticamente, para a titularidade da Emissora, no âmbito do Patrimônio 

Separado, aperfeiçoando-se a cessão dos Direitos Creditórios do Agronegócio, conforme disciplinado pelo 

Contrato de Cessão, e serão expressamente vinculados aos CRA por força do Regime Fiduciário, não 

estando sujeitos a qualquer tipo de retenção, desconto ou compensação com ou em decorrência de outras 

obrigações da Devedora, da Cedente e/ou da Emissora, até a data de resgate dos CRA e pagamento integral 

dos valores devidos a seus titulares. 

 

3.9. Conforme previsto na Cláusula 2.1.3 do Contrato de Cessão, a Emissora assumiu a obrigação de 

informar à Devedora e à Cedente, mediante notificação por escrito, a ser enviada no Dia Útil imediatamente 

anterior a cada uma das Datas de Pagamento do Preço previstas no Contrato de Fornecimento, a quantidade 

de madeira a ser adquirida pela Devedora em cada Solicitação de Compra, calculada nos termos da Cláusula 

2.2 do Contrato de Fornecimento. 

 

3.10. Até a quitação integral das Obrigações, a Emissora obriga-se a manter os Direitos Creditórios do 

Agronegócio e a Conta Centralizadora, bem como todos os direitos, bens e pagamentos, a qualquer título, 

deles decorrentes, agrupados no Patrimônio Separado, constituído especialmente para esta finalidade, na 

forma descrita no presente Termo de Securitização. 

 

4. CARACTERÍSTICAS DOS CRA E DA OFERTA 

 

4.1. Os CRA da presente Emissão, cujo lastro se constitui pelos Direitos Creditórios do Agronegócio, 

possuem as seguintes características: 

 

(i) Emissão: Esta é a 2ª emissão de CRA da Emissora. 
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(ii) Série: Esta é a 4ª série no âmbito da 2ª emissão da Emissora. 

 

(iii) Quantidade de CRA: Serão emitidos, inicialmente, 500.000 (quinhentos mil) CRA. A 

quantidade de CRA inicialmente ofertada, equivalente a 500.000 (quinhentos mil) CRA, 

poderá ser aumentada mediante exercício total ou parcial da Opção de Lote Adicional, em 

até 20% (vinte por cento), ou seja, 100.000 (cem mil) CRA, e poderá ser aumentada mediante 

exercício total ou parcial da Opção de Lote Suplementar, em até 15% (quinze por cento), ou 

seja, 75.000 (setenta e cinco) mil CRA. 

 

(iv) Valor Total da Emissão: O Valor Total da Emissão será de, inicialmente, R$500.000.000,00 

(quinhentos milhões de reais), na Data de Integralização. O Valor Total da Emissão poderá 

ser aumentado mediante o exercício total ou parcial da Opção de Lote Adicional, em até 20% 

(vinte por cento), ou seja, R$100.000.000,00 (cem milhões de reais) e mediante o exercício 

total ou parcial da Opção de Lote Suplementar, em até 15% (quinze por cento), ou seja, 

R$75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais). 

 

(v) Valor Nominal Unitário dos CRA: Os CRA terão valor nominal de R$1.000,00 (mil reais), 

na Data de Integralização. 

 

(vi) Data de Emissão dos CRA: A data de emissão dos CRA será 1º de abril de 2016. 

 

(vii) Local de Emissão: Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

 

(viii) Vencimento dos CRA: A data de vencimento dos CRA será 1º de abril de 2022. 

 

(ix) Atualização Monetária: Não será devida aos titulares de CRA qualquer tipo de atualização 

ou correção monetária do Valor Nominal Unitário. 

 

(x) Juros Remuneratórios: A partir da Data de Integralização (inclusive), sobre o Valor Nominal 

Unitário dos CRA, incidirão juros remuneratórios correspondentes a determinado percentual 

da variação acumulada da Taxa DI, que não deverá exceder o percentual máximo de 102,50% 

(cento e dois inteiros e cinquenta centésimos por cento), a ser definido por meio do 

Procedimento de Bookbuilding, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário, calculados de 

forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis, conforme previsto na 

Cláusula 6.1 abaixo. A Remuneração deverá ser paga semestralmente nos meses de abril e 

outubro, a partir da Data de Integralização, em 12 (doze) parcelas, sendo cada uma devida 

em uma Data de Pagamento de Remuneração e a primeira parcela realizada em 1º de outubro 

de 2016. 

 

(xi) Amortização: O Valor Nominal Unitário será pago, em parcela única, na Data de 

Vencimento. 

 

(xii) Regime Fiduciário: Sim. 

 

(xiii) Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os CRA.  
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(xiv) Multa e Juros Moratórios: Na hipótese de atraso no pagamento de qualquer quantia devida 

aos titulares de CRA, incidirão sobre o valor em atraso juros moratórios à taxa efetiva de 1% 

(um por cento) ao ano (ou menor prazo permitido pela legislação aplicável), capitalizados 

diariamente "pro rata temporis"; e multa não compensatória de 10% (dez por cento).  

 

(xv) Sistema de Registro, Custódia Eletrônica e Liquidação Financeira: CETIP e/ou 

BM&FBOVESPA. 

 

(xvi) Classificação de Risco: A Emissão dos CRA foi submetida à apreciação da Agência de 

Classificação de Risco. A classificação de risco da Emissão deverá existir durante toda a 

vigência dos CRA, devendo tal classificação ser atualizada trimestralmente de acordo com o 

disposto no artigo 7, §7º da Instrução CVM 414. A Agência de Classificação de Risco poderá 

ser substituída por qualquer uma das seguintes empresas, pela Devedora, a seu exclusivo 

critério, sem necessidade de Assembleia Geral: (i) a Moody's América Latina Ltda., agência 

de classificação de risco com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

das Nações Unidas, nº 12.551, 16º andar, conjunto 1601, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

02.101.919/0001-05, ou (ii) a Fitch Ratings Brasil Ltda., agência de classificação de risco 

com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praça XV de Novembro, 

nº 20, sala 401 B, Centro, CEP 20.010-010, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.813.375/0001-

33.  

 

(xvii) Forma: Os CRA serão emitidos de forma nominativa e escritural e sua titularidade será 

comprovada por extrato emitido pela CETIP e/ou pela BM&FBOVESPA, conforme o caso 

e considerando a localidade de depósito eletrônico dos ativos na CETIP e/ou na 

BM&FBOVESPA. Será reconhecido como comprovante de titularidade dos CRA o extrato 

em nome do titular de CRA emitido pela CETIP e/ou pela BM&FBOVESPA, enquanto 

estiverem eletronicamente custodiados na CETIP e/ou na BM&FBOVESPA, conforme o 

caso. Adicionalmente, caso aplicável, será considerado comprovante, extrato emitido pelo 

Agente Escriturador. 

 

(xviii) Local de Pagamento: Os pagamentos dos CRA serão efetuados por meio do sistema de 

liquidação e compensação eletrônico administrado pela CETIP e por meio de 

procedimentos da BM&FBOVESPA, conforme o ambiente onde os CRA estejam 

custodiados eletronicamente. Caso, por qualquer razão, a qualquer tempo, os CRA não 

estejam custodiados na CETIP e/ou na BM&FBOVESPA, a Emissora deixará, na Conta 

Centralizadora, o valor correspondente ao respectivo pagamento à disposição do respectivo 

titular dos CRA, hipótese em que, a partir da referida data, não haverá qualquer tipo de 

atualização ou remuneração sobre o valor colocado à disposição do titular dos CRA na sede 

da Emissora.  

 

(xix) Atraso no Recebimento dos Pagamentos: O não comparecimento do titular dos CRA para 

receber o valor correspondente a qualquer das obrigações pecuniárias devidas pela 

Emissora, nas datas previstas neste Termo de Securitização ou em comunicado publicado 

pela Emissora, não lhe dará direito ao recebimento de qualquer acréscimo relativo ao atraso 

no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do 

respectivo vencimento, desde que os recursos tenham sido disponibilizados pontualmente. 
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(xx) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento 

de qualquer obrigação por quaisquer das Partes, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, 

se o vencimento coincidir com dia que não seja um Dia Útil, sem nenhum acréscimo aos 

valores a serem pagos. 

 

(xxi) Pagamentos dos Direitos Creditórios do Agronegócio: Os pagamentos dos Direitos 

Creditórios do Agronegócio serão depositados diretamente na Conta Centralizadora. 

 

(xxii) Ordem de Alocação dos Pagamentos: Os valores integrantes do Patrimônio Separado, 

inclusive, sem limitação, aqueles recebidos em razão do pagamento dos valores devidos no 

âmbito do Contrato de Fornecimento, deverão ser aplicados de acordo com a seguinte 

ordem de prioridade de pagamentos, de forma que cada item somente será pago caso haja 

recursos disponíveis após o cumprimento do item anterior: (a) as Despesas previstas na 

Cláusula 14.1 deste Termo que não tenham sido devidamente pagas pela Cedente e/ou pela 

Devedora e que, portanto, passaram a ser de responsabilidade do Patrimônio Separado nos 

termos da Cláusula 14.3 abaixo; (b) Remuneração; (c) Amortização ou valor 

correspondente em caso de Resgate Antecipado; e (d) liberação à Conta de Livre 

Movimentação. 

 

(xxiii) Vinculação dos Pagamentos: Os Direitos Creditórios do Agronegócio, os recursos 

depositados na Conta Centralizadora e todos e quaisquer recursos a eles relativos serão 

expressamente vinculados aos CRA por força do regime fiduciário constituído pela 

Emissora, em conformidade com este Termo de Securitização, não estando sujeitos a 

qualquer tipo de retenção, desconto ou compensação com ou em decorrência de outras 

obrigações da Devedora e/ou da Emissora até a data de resgate dos CRA e pagamento 

integral dos valores devidos a seus titulares. 

 

Distribuição 

 

4.2. Os CRA serão objeto de distribuição pública nos termos da Instrução CVM 400, com intermediação 

dos Coordenadores, sob regime de garantia firme e melhores esforços de colocação, nos termos do Contrato 

de Colocação, em que estará previsto o respectivo plano de distribuição dos CRA. 

 

4.3. A garantia firme de colocação dos CRA de que trata a Cláusula 4.2 acima está limitada ao montante 

de R$325.000.000,00 (trezentos e vinte e cinco milhões de reais), e será prestada pelos Coordenadores da 

Garantia Firme, sem qualquer solidariedade entre eles, na seguinte proporção: (i) R$125.000.000,00 (cento 

e vinte e cinco milhões de reais) pelo Bradesco BBI, (ii) R$125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhões 

de reais) pelo Safra, e (iii) R$75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais) para o BB-BI. 

 

4.4. O exercício pelos Coordenadores da Garantia Firme da garantia firme de colocação dos CRA, 

inclusive no que se refere ao montante acima previsto, está condicionado ao atendimento integral das 

condições suspensivas e demais requisitos estabelecidos para tanto no Contrato de Colocação. 

 

4.5. Os CRA serão distribuídos publicamente a investidores qualificados, conforme definido no artigo 

9º-B da Instrução CVM 539. 
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4.6. A Oferta terá início a partir da (i) obtenção de registro perante a CVM; (ii) divulgação do Anúncio 

de Início; e (iii) disponibilização do Prospecto ao público, no formato definitivo, devidamente aprovado 

pela CVM. 

 

 4.6.1. O prazo máximo para colocação dos CRA é de 6 (seis) meses contados da data de 

publicação do Anúncio de Início, nos termos da regulamentação aplicável.  

 

 4.6.2. A colocação dos CRA junto ao público investidor será realizada de acordo com os 

procedimentos (i) do CETIP21 e MDA, para distribuição no mercado primário e negociação no mercado 

secundário, para os CRA eletronicamente custodiados na CETIP; e (ii) do DDA, para o mercado primário, 

e do PUMA, para negociação no mercado secundário, para os CRA eletronicamente custodiados na 

BM&FBOVESPA. 

 

 4.6.3. Os CRA serão objeto de distribuição pública aos Investidores, não sendo aplicável a 

fixação de lotes máximos ou mínimos. Os Coordenadores, com anuência da Emissora e da Devedora, 

organizarão a colocação dos CRA perante os Investidores interessados, levando em conta suas relações 

com clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica ("Plano de Distribuição"). 

 

 4.6.4. Caso o total de CRA correspondente à demanda dos Investidores exceda o Valor Total 

da Emissão, serão atendidos os Pedidos de Reserva e as intenções de investimento que indicaram a menor 

taxa, adicionando-se os Pedidos de Reserva e as intenções de investimento que indicaram taxas superiores 

até atingir a taxa definida no Procedimento de Bookbuilding, sendo que todos os Pedidos de Reserva e todas 

as intenções de investimento admitidos que indicaram a taxa definida no Procedimento de Bookbuilding 

serão rateados entre os Investidores, proporcionalmente ao montante de CRA indicado nos respectivos 

Pedidos de Reserva ou nas respectivas intenções de investimento, sendo desconsideradas quaisquer frações 

de CRA, conforme estabelecido no Prospecto e no Contrato de Colocação. 

 

4.7. Considerando que a Oferta somente será realizada com a colocação de, no mínimo, 325.000 

(trezentos e vinte e cinco mil) CRA, no montante de R$325.000.000,00 (trezentos e vinte e cinco milhões 

de reais), na Data de Integralização ("Montante Mínimo"), será admitida a distribuição parcial dos CRA. 

Caso seja colocada a quantidade mínima dos CRA acima, os CRA não colocados serão cancelados pela 

Emissora. Os Coordenadores da Garantia Firme serão responsáveis pela subscrição e integralização dos 

CRA no Montante Minimo, nos termos previstos no Contrato de Colocação, uma vez que a parcela dos 

CRA equivalente ao Montante Mínimo será objeto de distribuição pública em regime de garantia firme. 

Nesta hipótese, a Emissora, de comum acordo com os Coordenadores e com a Devedora, poderá decidir 

por reduzir o valor total da Oferta até um montante equivalente ao Montante Mínimo. 

 

4.7.1. Os interessados em adquirir os CRA no âmbito da Oferta poderão, quando da assinatura 

dos respectivos boletins de subscrição de CRA, condicionar sua adesão à Oferta à distribuição (i) da 

totalidade dos CRA ofertados, ou (ii) de uma proporção ou quantidade mínima de CRA, em observância ao 

disposto nos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400. 

 

4.7.2. Na hipótese de não atendimento das condições referidas nas alíneas (i) ou (ii) do item 4.5.1 

acima, os Investidores que já tiverem subscrito e integralizado CRA no âmbito da Oferta receberão das 

Instituições Participantes da Oferta os montantes utilizados na integralização dos CRA, no prazo de 3 (três) 

Dias Úteis contados da data em que tenha sido verificado o não implemento da condição, deduzidos dos 
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encargos e tributos devidos, não sendo devida, nessas hipóteses, qualquer remuneração ou atualização pela 

Emissora aos referidos investidores. 

 

 4.7.3. Na hipótese de restituição de quaisquer valores aos Investidores, conforme previsto na 

Cláusula 4.5.2 acima, os Investidores deverão fornecer recibo de quitação relativo aos valores restituídos, 

bem como efetuar a devolução dos Boletins de Subscrição dos CRA cujos valores tenham sido restituídos. 

 

4.8. Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, foi aceita a participações de Investidores da Oferta 

que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding, sem possibilidade de reservas 

antecipadas e sem limite máximo de tal participação em relação ao volume da Oferta. Caso seja verificado, 

pelos Coordenadores, excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) dos CRA inicialmente ofertados 

(sem considerar os CRA objeto da Opção de Lote Adicional e os CRA objeto do exercício da Opção de 

Lote Suplementar), não será permitida a colocação de CRA perante Pessoas Vinculadas, devendo os 

Pedidos de Reserva e as intenções de investimento realizadaspor Investidores da Oferta que sejam Pessoas 

Vinculadas ser automaticamente canceladas, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400. 

 

4.9. Aplicar-se-ão aos CRA decorrentes do exercício de Opção de Lote Adicional e de Opção de Lote 

Suplementar, as mesmas condições e preço dos CRA inicialmente ofertados, conforme o caso e sua 

colocação será conduzida sob o regime de melhores esforços. 

 

4.10. A Emissora, após consulta e concordância prévia dos Coordenadores e da Devedora, poderá optar 

por aumentar a quantidade dos CRA originalmente ofertada, em até 20% (vinte por cento), ou seja, em 

100.000 (cem mil) CRA, mediante exercício total ou parcial da Opção de Lote Adicional, nos termos do 

artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400. 

 

4.11. Os Coordenadores, após consulta e concordância prévia da Emissora e da Devedora, poderão optar 

por aumentar a quantidade dos CRA originalmente ofertada, em até 15% (quinze por cento), ou seja, em 

75.000 (setenta e cinco mil) CRA, mediante exercício total ou parcial da Opção de Lote Suplementar, nos 

termos do artigo 24 da Instrução CVM 400. 

 

4.12. Durante todo o Prazo Máximo de Colocação, o preço de integralização dos CRA será o 

correspondente ao Preço de Integralização, sendo a integralização dos CRA realizada em moeda corrente 

nacional, à vista, no ato da subscrição, observado o disposto na Cláusula 5.2 abaixo. 

 

Destinação e Vinculação de Recursos 

 

4.13. Destinação dos Recursos pela Emissora. Os recursos obtidos com a subscrição e integralização dos 

CRA serão utilizados exclusivamente pela Emissora para pagar à Cedente o valor do Preço de Aquisição.  

 

4.14. Destinação dos Recursos pela Cedente. Nos termos do Contrato de Cessão, os recursos captados 

por meio da cessão dos Direitos Creditórios do Agronegócio deverão ser destinados ao fomento de sua 

atividade fim, de acordo com seu respectivo contrato social o que inclui, dentre outras, a atividade de 

silvicultura e a exploração e a comercialização de produtos relativos à silvicultura. Neste sentido, os 

recursos serão empregados no plantio de árvores e na manutenção das florestas existentes, da espécie 

Eucalyptus, a serem comercializadas à Devedora. Caso o Valor Total da Emissão seja aumentado pelo 
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exercício, total ou parcial, da respectiva Opção de Lote Adicional e/ou Opção de Lote Suplementar, o valor 

adicional recebido pela Cedente também será utilizado para a finalidade prevista acima. 

 

4.15. Vinculação dos Pagamentos. Os Direitos Creditórios do Agronegócio, os recursos depositados na 

Conta Centralizadora e todos e quaisquer recursos a eles relativos serão expressamente vinculados aos CRA 

por força do regime fiduciário constituído pela Emissora, em conformidade com este Termo de 

Securitização, não estando sujeitos a qualquer tipo de retenção, desconto ou compensação com ou em 

decorrência de outras obrigações da Devedora e/ou da Emissora até a data de resgate dos CRA e pagamento 

integral dos valores devidos a seus titulares. Neste sentido, os Direitos Creditórios do Agronegócio e os 

recursos depositados na Conta Centralizadora: 

 

(i) constituirão, no âmbito do presente Termo de Securitização, Patrimônio Separado, não se 

confundindo com o patrimônio comum da Emissora em nenhuma hipótese; 

 

(ii) permanecerão segregados do patrimônio comum da Emissora no Patrimônio Separado até 

o pagamento integral da totalidade dos CRA; 

 

(iii) destinam-se exclusivamente ao pagamento dos valores devidos aos titulares de CRA;  

 

(iv) estão isentos de qualquer ação ou execução promovida por credores da Emissora, não 

podendo ser utilizados na prestação de garantias, nem ser excutidos por quaisquer credores 

da Emissora, por mais privilegiados que sejam, observados os fatores de risco mencionados 

nos prospectos relativos à Oferta; e 

 

(v) somente respondem pelas obrigações decorrentes dos CRA a que estão vinculados, 

conforme previsto neste Termo de Securitização. 

 

Escrituração 

 

4.16. O Agente Registrador atuará, em nome da Emissora, como digitador e registrador dos CRA, para 

fins de custódia eletrônica e de liquidação financeira de eventos de pagamento dos CRA na 

BM&FBOVESPA e/ou na CETIP, conforme o caso, para distribuição em mercado primário e negociação 

em mercado secundário na BM&FBOVESPA e/ou na CETIP, conforme o caso, nos termos da cláusula 2.4 

acima. 

 

4.17. O Agente Escriturador atuará como escriturador dos CRA, os quais serão emitidos sob a forma 

nominativa e escritural. Serão reconhecidos como comprovante de titularidade dos CRA: (i) o extrato de 

posição de custódia expedido pela CETIP e/ou pela BMF&BOVESPA, conforme os CRA estejam 

eletronicamente custodiados na CETIP e/ou na BM&FBOVESPA, respectivamente, em nome de cada 

titular de CRA; ou (ii) o extrato emitido pelo Agente Escriturador, a partir das informações prestadas com 

base na posição de custódia eletrônica constante da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, conforme aplicável, 

em nome de cada titular de CRA. 

 

Banco Liquidante 
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4.18. O Banco Liquidante será contratado pela Emissora para operacionalizar o pagamento e a liquidação 

de quaisquer valores devidos pela Emissora aos titulares de CRA, executados por meio do sistema da 

BM&FBOVESPA ou da CETIP, conforme o caso, nos termos da cláusula 2.4 acima. 

 

5. SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DOS CRA 

 

5.1. Os CRA serão subscritos no mercado primário e integralizados pelo Preço de Integralização, pago 

à vista em moeda corrente nacional, no ato da subscrição dos CRA, de acordo com os procedimentos da 

CETIP e da BM&FBOVESPA, conforme o caso: (i) nos termos do respectivo Boletim de Subscrição; e (ii) 

para prover recursos a serem destinados pela Emissora conforme a cláusula 4.11 acima. 

 

5.2. Todos os CRA serão integralizados em uma única Data de Integralização, sendo certo que, 

excepcionalmente, em virtude de aspectos operacionais, os Investidores poderão realizar a integralização 

dos CRA no Dia Útil imediatamente subsequente, sendo em tal caso devida a Remuneração relativa a esse 

Dia Útil de atraso, calculada de forma pro rata temporis. 

 

6. CÁLCULO DA REMUNERAÇÃO E DA AMORTIZAÇÃO DOS CRA 

 

Remuneração  

 

6.1. A partir da Data de Integralização (inclusive), sobre o Valor Nominal Unitário dos CRA, incidirão 

juros remuneratórios correspondentes a determinado percentual da variação acumulada da Taxa DI, que 

não deverá exceder o percentual máximo de 102,50% (cento e dois inteiros e cinquenta centésimos por 

cento), a ser definido por meio do Procedimento de Bookbuilding, incidentes sobre o Valor Nominal 

Unitário ("Remuneração"). A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa, pro rata 

temporis por Dias Úteis decorridos, e deverá ser paga ao final de cada Período de Capitalização. O cálculo 

da Remuneração obedecerá a seguinte fórmula:  

 

J = [(Fator DI) -1] x VN 

onde: 

 

J = valor unitário da Remuneração, acumulado no período, calculado com 8 (oito) casas decimais sem 

arredondamento, devido no final de cada Período de Capitalização; 

 

VN = Valor Nominal Unitário no primeiro Período de Capitalização ou nos demais Périodos de 

Capitalização, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; e  

 

Fator DI = produtório das Taxas DI, com uso de percentual aplicado, a partir da data de início do Período 

de Capitalização, inclusive, até a data de cálculo ou a respectiva Data de Pagamento de Remuneração, 

exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

 

 

 

onde: 

 

 



DI

p
n

1k

kTDI1DIFator 
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nDI = número inteiro que representa o total de Taxas DI consideradas em cada Período de Capitalização, 

sendo “nDI” um número inteiro;  

 

p = [•]% ([•] por cento), correspondente ao percentual do DI determinado em Procedimento de 

Bookbuilding, informado com 2 (duas) casas decimais. 

 

k = número de taxas DI, variando de 1 (um) até "nDI". 

 

TDIk = Taxa DI, de ordem k, expressa ao dia calculada com 8 (oito) casas decimais com arredondamento, 

na base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, apurada conforme fórmula: 

 

 

 

 

 

onde: 

 

DIk = Taxa DI, de ordem k, divulgada pela CETIP, válida por 1 (um) Dia Útil (overnight), utilizada com 2 

(duas) casas decimais. 

 

Observações: 

O fator resultante da expressão   é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 

arredondamento, assim como seu produtório. 

 

Efetua-se o produtório dos fatores diários , sendo que a cada fator diário acumulado, 

trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por 

diante até o último considerado. 

 

Considera-se o fator resultante "Fator DI" com arredondamento de 8 (oito) casas decimais. 

 

 6.1.1. Para efeito do cálculo da Remuneração, será sempre considerada a Taxa DI divulgada 

no final do 3º (terceiro) Dia Útil imediatamente anterior a cada Data de Pagamento de Remuneração, sendo 

que para cálculo dos valores relativos aos 2 (dois) Dias Úteis imediatamente anteriores a cada Data de 

Pagamento de Remuneração será utilizada a Taxa DI divulgada no final do 3º (terceiro) Dia Útil 

imediatamente anterior a cada Data de Pagamento de Remuneração.  

 

 6.1.2. Os valores a serem pagos pela Devedora, bem como a quantidade de madeira a ser 

fornecida pela Cedente no âmbito do Contrato de Fornecimento serão informados pela Securitizadora à 

Devedora e à Cedente, mediante envio de notificação por escrito, até as 11:00 horas do 2º (segundo) Dia 

Útil imediatamente anterior a cada Data de Pagamento de Remuneração, considerando o horário local da 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.  

 

  p kTDI1

  p kTDI1
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(1) Em cada Data de Pagamento dos CRA, cada titular de CRA fará jus, a título de Remuneração dos CRA, ao recebimento 

de valor equivalente à multiplicação (i) do Valor Nominal Unitário dos CRA de sua titularidade, por (ii) [•]% ([•] por cento) da 

Taxa DI, percentual este apurado no Procedimento de Bookbuilding, calculado nos termos da Cláusula 6.1 acima.    

(2) Na última Data de Pagamento dos CRA, além dos valores devidos a título de pagamento da Remuneração dos CRA, os 

titulares dos CRA receberão o Valor Nominal Unitário integral dos CRA de sua titularidade. 

(3) Em cada data de pagamento prevista no Contrato de Fornecimento, o respectivo valor a ser pago pela Devedora será 

calculado nos termos das Cláusulas 2.2 e 3.1 do Contrato de Fornecimento. 

6.3. A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pelo 

órgão responsável pelo seu cálculo. 

 

6.4. Se a Taxa DI não estiver disponível, por qualquer razão, na data de cálculo da Remuneração, será 

utilizado, em sua substituição seu substituto legal ou, na sua falta, a Taxa SELIC, não sendo devidas 

quaisquer compensações financeiras aos titulares de CRA quando da divulgação posterior do novo 

parâmetro que seria aplicável.  

 

Amortização 

 

6.5. O pagamento da integralidade do Valor Nominal Unitário, devido a cada titular de CRA a título de 

pagamento de Amortização, será realizado em parcela única, na Data de Vencimento. 

 

 6.5.1. Na hipótese de haver atraso no pagamento de qualquer quantia devida aos titulares de 

CRA, unicamente nos casos em que se verificar um dos eventos previstos na Cláusula 13.1 abaixo, serão 

devidos pela Emissora, considerando seu patrimônio próprio, a partir do vencimento até a data de seu 

efetivo pagamento, multa moratória não compensatória de 10% (dez por cento) e juros de mora de 1% (um 

por cento) ao ano (ou menor prazo permitido em lei pela legislação aplicável), capitalizados diariamente, 

pro rata temporis, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, ambos 

incidentes sobre o respectivo valor devido e não pago. Referidos encargos serão revertidos, pela Emissora, 

em benefício dos titulares de CRA, e deverão ser, na seguinte ordem: (i) destinados ao pagamento de 

Despesas, nos termos da Ordem de Pagamentos; e (ii) rateados entre os titulares de CRA, observada sua 

respectiva participação no Valor Total da Emissão, e deverão, para todos os fins, ser acrescidos ao 

pagamento da próxima parcela de Amortização devida a cada titular de CRA. 

 

 6.5.2. Os recursos para o pagamento da Amortização deverão estar disponíveis na Conta 

Centralizadora até as 13:00 horas do Dia Útil imediatamente anterior à Data de Vencimento, considerando 

o horário local da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.  

 

 6.5.2.1.  Os valores resultantes do investimento dos recursos depositados na Conta 

Centralizadora na forma da Cláusula 6.5.2 acima nas Aplicações Financeiras Permitidas deverão ser 

utilizados pela Securitizadora para pagamento das Despesas de responsabilidade da Cedente, nos termos da 

Cláusula 14 abaixo. 

 

 

6.6. Na Data de Vencimento, a Emissora deverá proceder à liquidação total dos CRA pelo Valor 

Nominal Unitário, acrescido da Remuneração devida para a última Data de Pagamento de Remuneração. 

 

12 31/03/2022 Valor necessário ao 

pagamento dos CRA 

01/04/2022 SIM SIM 
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Garantias 

 

6.7. Não serão constituídas garantias, reais ou pessoais, sobre os CRA. Os CRA não contarão com 

garantia flutuante da Emissora, razão pela qual qualquer bem ou direito integrante de seu patrimônio, que 

não componha o Patrimônio Separado, não será utilizado para satisfazer as obrigações assumidas no âmbito 

do presente Termo de Securitização. 

 

7. PAGAMENTO ANTECIPADO DOS CRA 

 

7.1. Resgate Antecipado Compulsório Automático.  A totalidade dos CRA será automaticamente 

resgatada pela Emissora na ocorrência dos Eventos de Recompra Compulsória Automática, previstos na 

Cláusula 5.1 do Contrato de Cessão, a saber:  

 

(a) descumprimento, pela Devedora ou pela Cedente, de qualquer obrigação pecuniária relacionada 

com o Contrato de Fornecimento e/ou com o Contrato de Cessão, não sanado no prazo de cura de 

1 (um) Dia Útil contado da data do respectivo inadimplemento;  

 

(b)  (b.i) ingresso em juízo com requerimento de recuperação judicial (ou procedimento equivalente 

em qualquer outra jurisdição) formulado pela Devedora, pela Cedente ou qualquer sociedade 

controlada, controladora, sob controle comum e/ou qualquer Subsidiária Relevante, 

independentemente de deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz 

competente; e/ou (b.ii) submissão e/ou proposta a qualquer credor ou classe de credores de pedido 

de negociação de plano de recuperação extrajudicial (ou procedimento equivalente em qualquer 

outra jurisdição) formulado pela Devedora, pela Cedente ou qualquer de suas controladas, 

controladoras, sociedades sob controle comum e/ou Subsidiárias Relevantes, independentemente 

de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do referido plano; 

 

(c) extinção, liquidação, declaração de insolvência, pedido de autofalência, pedido de falência 

formulado por terceiros, não elidido no prazo legal, ou decretação de falência da Devedora, da 

Cedente ou qualquer de suas controladas, controladoras, sociedades sob controle comum e/ou 

Subsidiárias Relevantes;  

 

(d) descumprimento de obrigação financeira não sanado ou revertido dentro do respectivo prazo de 

cura, a que estiver sujeita, na qualidade de devedora, garantidora e/ou coobrigada, a Devedora, a 

Cedente ou qualquer de suas controladas, controladoras, sociedades sob controle comum e/ou 

Subsidiárias Relevantes cujo valor, individual ou agregado, seja superior a R$25.000.000,00 (vinte 

cinco milhões de reais), ou seu equivalente em outras moedas;  

 

(e) o vencimento antecipado de qualquer obrigação financeira a que estiver sujeita, na qualidade de 

devedora, garantidora e/ou coobrigada, a Devedora, a Cedente ou qualquer de suas controladas, 

controladoras, sociedades sob controle comum e/ou Subsidiárias Relevantes;  

 

(f) pagamento, pela Devedora de lucros, dividendos, e/ou de juros sobre capital próprio, exceto os 

dividendos obrigatórios e os juros sobre capital próprio imputados aos dividendos obrigatórios nos 

termos da Lei das Sociedades por Ações, caso a Devedora ou a Cedente esteja em mora 

relativamente ao cumprimento de quaisquer de suas obrigações pecuniárias previstas no Contrato 
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de Fornecimento ou no Contrato de Cessão, ou qualquer outro documento da Operação de 

Securitização; 

 

(g) redução do capital social da Devedora ou da Cedente exceto para fins de absorção de prejuízos; 

 

(h) na hipótese de Devedora, a Cedente ou qualquer de suas controladas, controladoras, sociedades sob 

controle comum e/ou Subsidiárias Relevantes tentarem ou praticarem qualquer ato visando anular, 

revisar, cancelar ou repudiar, por meio judicial ou extrajudicial, o Contrato de Fornecimento, o 

Contrato de Cessão, qualquer documento relativo à Operação de Securitização ou a qualquer das 

suas respectivas cláusulas; 

 

(i) pedido de cancelamento ou cancelamento do registro da Devedora como companhia emissora de 

valores mobiliários perante a CVM; ou 

 

(j) se ocorrer a transformação do tipo societário da Devedora. 

  

7.2. Resgate Antecipado Compulsório Não-Automático.  A totalidade dos CRA poderá ser resgatada 

pela Emissora na ocorrência dos Eventos de Recompra Compulsória Não-Automática, previstos na 

Cláusula 5.2 do Contrato de Cessão, a saber:  

 

(a) descumprimento, pela Devedora ou pela Cedente, de qualquer obrigação não pecuniária, principal 

ou acessória, relacionada com o Contrato de Fornecimento e/ou com o Contrato de Cessão, não 

sanada no prazo de cura de até 20 (vinte) Dias Úteis contados da data do respectivo 

descumprimento;  

 

(b) provarem-se falsas, enganosas ou materialmente incorretas ou insuficientes quaisquer das 

declarações, informações, documentos ou garantias prestadas pela Devedora ou pela Cedente no 

Contrato de Fornecimento, neste Contrato de Cessão e/ou nos demais documentos relacionados à 

Operação de Securitização;  

 

(c) descumprimento, pela Devedora, pela Cedente ou por qualquer de suas controladas, controladoras, 

sociedades sob controle comum e/ou Subsidiárias Relevantes de qualquer decisão, em caráter 

definitivo, judicial, arbitral ou administrativa, (que não caiba mais qualquer espécie de medida 

possível para reversão da decisão, ou seja, com os mesmos efeitos de uma decisão transitada em 

julgado);  

 

(d) se for protestado qualquer título contra a Devedora, a Cedente ou qualquer de suas controladas, 

controladoras, sociedades sob controle comum e/ou Subsidiárias Relevantes, em valor individual 

ou agregado superior a R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais) ou seu equivalente em 

outras moedas, exceto se, tiver sido validamente comprovado que o(s) protesto(s) foi(ram): (d.i) 

cancelado(s) ou suspenso(s) no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados da data do respectivo 

protesto; (d.ii) efetuado(s) por erro ou má-fé de terceiros; ou (d.iii) garantido(s) por garantia(s) 

aceita(s) em juízo no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados da data do respectivo protesto;  

 

(e) alteração ou modificação do objeto social da Devedora, de forma a alterar suas atividades principais 

ou a agregar a essas atividades novos negócios que possam representar desvios relevantes em 

relação às atividades atualmente desenvolvidas; 
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(f)  (f.i) alienação, venda e/ou qualquer forma de transferência e/ou promessa de transferência , e/ou 

(f.ii) celebração de qualquer contrato ou instrumento com o objetivo de realizar qualquer dos atos 

descritos no item (i) acima, com relação a qualquer ativo operacional e não circulante ou conjunto 

de ativos operacionais e não circulantes, da Devedora, da Cedente e/ou de suas controladas, que 

correspondam a valor, individual ou agregado, igual ou superior a 20% (vinte por cento) dos ativos 

da Devedora, com base nas demonstrações financeiras consolidadas e auditadas do encerramento 

de exercício imediatamente anterior;  

 

(g) não obtenção, não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, concessões, 

subvenções, alvarás ou licenças, necessárias para o regular exercício das atividades desenvolvidas 

pela Devedora, pela Cedente ou qualquer de suas controladas que afete negativamente o regular 

exercício das atividades desenvolvidas pela Devedora, pela Cedente ou qualquer de suas 

controladas, desde que não tenham sido tomadas por estas as medidas jurídicas necessárias 

aplicáveis para reverter ou justificar as situações descritas na presente;  

 

(h) se ocorrer qualquer mudança, transferência ou a cessão, direta ou indireta, do Controle, de modo 

que a Itaúsa – Investimentos Itaú S.A. deixe de exercê-lo, ou ainda incorporação, fusão ou cisão da 

Devedora, da Cedente ou de qualquer uma de suas controladas, de forma a alterar o Controle da 

Devedora, da Cedente e/ou da respectiva controlada;  

 

(i) desapropriação, confisco ou qualquer outro ato de qualquer autoridade envolvendo a Devedora, a 

Cedente ou qualquer uma de suas controladas, que afete, de forma individual ou agregada, 20% 

(vinte por cento) dos ativos totais da Devedora, com base nas então mais recentes informações 

financeiras consolidadas da Devedora; e 

 

(j) caso seja verificado pela Securitizadora que a relação entre a Dívida Líquida e EBITDA 

Consolidado da Devedora em qualquer trimestre (calculado com base nos 12 (doze) meses anteriores ao 

encerramento de cada trimestre)  foi superior a 3,5 (três inteiros e cinco décimos) vezes.  

Para fins do item (j) acima, aplicar-se-ão as seguintes definições: 

  

"EBITDA Consolidado": significa, para qualquer período, a soma da (i) receita operacional líquida, 

antes dos resultados financeiros, imposto, depreciação e amortização, e (ii) ajustes pro forma para 

refletir os resultados operacionais para tal período de ativos adquiridos ou alienados pela Devedora 

durante tal período, em cada caso calculado em base consolidada sem duplicidade; e 

 

"Dívida Líquida": significa: (a) o somatório de empréstimos, financiamentos, operações de dívida 

realizadas no âmbito do mercado de capitais, excluindo-se as obrigações por aquisições de bens e 

as dívidas decorrentes de parcelamentos tributários; (b) menos as disponibilidades (somatório do 

caixa mais aplicações financeiras).  

 

7.2.1.  Todos os valores previstos no item (d) da Cláusula 7.1 e no item (d) da Cláusula 7.2 serão 

devidamente corrigidos pela variação do IGP-M anualmente, a partir da presente data. 

 

7.2.2. Ocorrida qualquer das hipóteses acima, a Emissora convocará, em até 5 (cinco) Dias Úteis 

da data em que tomar ciência da ocorrência do referido evento, uma Assembleia Geral, que deverá ser 
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realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contados da data em que tomar ciência do referido 

Evento de Recompra Compulsória Não-Automática, para que seja deliberada a orientação da manifestação 

da Emissora em relação ao Resgate Antecipado Compulsório dos CRA em razão da ocorrência de tais 

eventos. Caso os titulares de CRA que representem pelo menos 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos 

CRA em Circulação votem pela não realização do Resgate Antecipado Compulsório dos CRA, em qualquer 

convocação, os CRA não serão resgatados. Caso contrário, os CRA deverão ser resgatados pela Emissora 

conforme Cláusula 7.3 abaixo. Caso a referida Assembleia Geral não seja instalada por falta de quórum, tal 

fato será interpretado como uma manifestação favorável ao Resgate Antecipado Compulsório dos CRA.  

 

7.3.      Consequência.  Ocorrendo o resgate antecipado compulsório a que se refere as Cláusulas 

7.1 e/ou 7.2, acima, a Emissora deverá retroceder os Direitos Creditórios do Agronegócio à Cedente no 

estado em que se encontrarem, que, nesta hipótese, realizará a Recompra Compulsória, pagando à Emissora, 

de forma definitiva, irrevogável e irretratável, o Valor de Recompra. 

 

7.4.      Resgate Antecipado Compulsório em Razão do Pagamento de Multa Indenizatória.  A totalidade 

dos CRA será automaticamente resgatada pela Emissora na ocorrência dos eventos que gerarem o 

pagamento, pela Cedente, da Multa Indenizatória, previstos na Cláusula 6.2 do Contrato de Cessão, a saber:  

 

(a) a ilegitimidade, inexistência, invalidade, ineficácia ou inexigibilidade dos Direitos Creditórios do 

Agronegócio, do Contrato de Fornecimento ou deste Contrato de Cessão sejam reconhecidas ou 

declaradas, no todo ou em parte; 

 

(b) caso os Direitos Creditórios do Agronegócio sejam parcial ou integralmente declarados nulos, 

inexistentes, inexigíveis, inválidos, ineficazes e/ou ilegais; 

 

(c) caso o Contrato de Fornecimento ou este Contrato de Cessão seja resilido, rescindido, resolvido ou 

de qualquer forma extinto; 

 

(d) caso os Direitos Creditórios do Agronegócio sejam, parcial ou integralmente, reclamados por 

titulares de ônus ou direitos que recaiam sobre tais recebíveis, constituídos ou outorgados pela 

Cedente previamente à sua aquisição pela Cessionária; e 

 

(e) caso tenham ocorrido quaisquer dos Eventos de Recompra Compulsória e o direito à Recompra 

Compulsória de que é titular a Securitizadora, nos termos da Cláusula 7.1 e 7.2 acima, não puder 

ser exercido, em sua plenitude.  

 

7.4.1.   O valor da Multa Indenizatória, cujos recursos serão utilizados para o resgate dos CRA, 

corresponderá ao saldo devedor do valor nominal unitário da totalidade dos CRA, acrescido da remuneração 

dos CRA calculada pro rata temporis desde a Data de Integralização dos CRA ou a última data de 

pagamento da remuneração dos CRA, conforme o caso, até a data do efetivo efetivo pagamento da Multa 

Indenizatória, calculado conforme Cláusula 6.1 acima, acrescida de quaisquer despesas e encargos 

moratórios devidos nos termos do Contrato de Cessão e/ou deste Termo de Securitização. 

 

7.4.2. Fica desde já estabelecido entre as Partes que a Multa Indenizatória não será devida pela 

Cedente nas hipóteses em que for devido o Valor de Recompra em decorrência de qualquer Evento de 

Recompra Compulsória. 
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7.5.      Resgate Antecipado Compulsório em Razão do Exercício da Opção de Recompra.  A totalidade dos 

CRA será automaticamente resgatada pela Emissora caso a Cedente exerça a Opção de Recompra na forma 

prevista na Cláusula 5.8 e seguintes do Contrato de Cessão. 

 

7.5.1.   O valor da Opção de Recompra, cujos recursos serão utilizados para o resgate dos CRA, 

será equivalente ao Valor Nominal Unitário, ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, se for o caso, da 

totalidade dos CRA, acrescido (a) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de 

Integralização ou da última data de pagamento da Remuneração, conforme o caso, até a data do resgate 

antecipado, (b) caso sejam devidos, dos demais tributos, encargos moratórios, multas, penalidades e 

encargos contratuais e legais previstos no Contrato de Fornecimento, no Contrato de Cessão ou na 

legislação aplicável, calculados, apurados ou incorridos, conforme o caso, até a respectiva data do resgate 

antecipado. 

  

7.6. Oferta de Resgate Antecipado. Nos termos do Contrato de Cessão, a Cedente poderá realizar, a seu 

exclusivo critério, na periodicidade máxima de 1 (uma) vez a cada 3 (três) meses a partir da Data de 

Integralização, a oferta de recompra dos Direitos Creditórios do Agronegócio, hipótese em que a Emissora 

deverá, observado o disposto nas cláusulas 7.6.1. e 7.6.2 abaixo, resgatar os CRA, sendo assegurada a seus 

titulares igualdade de condições para aceitar a oferta ("Oferta de Resgate Antecipado"). A Oferta de Resgate 

Antecipado será operacionalizada da seguinte forma:  

 

7.6.1. Em até 2 (dois) Dias Úteis após o recebimento da Notificação de Recompra enviada pela 

Cedente nos termos da Cláusula 5.7 e seguintes do Contrato de Cessão, a Emissora realizará a Oferta de 

Resgate Antecipado, por meio de publicação de anúncio no jornal "Valor Econômico" ("Edital de Resgate 

Antecipado"), que deverá descrever os termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado, incluindo: (a) 

data efetiva para o resgate dos CRA em Circulação e pagamento aos titulares de CRA em Circulação que 

aceitarem a Oferta de Resgate Antecipado; (b) data limite para os titulares de CRA em Circulação 

manifestarem à Emissora a intenção de aderirem a Oferta de Resgate Antecipado, a qual deverá ser de até 

20 (vinte) dias a contar da data da publicação ou envio do Edital de Resgate Antecipado, e o procedimento 

para tal manifestação; (c) demais informações relevantes aos titulares de CRA; (d) o valor do prêmio que 

se dispõe a pagar sobre o valor do principal objeto da Oferta Resgate Antecipado, se houver; e (e) quaisquer 

outras condições da Oferta Resgate Antecipado.  

 

7.6.2. A Oferta de Resgate Antecipado poderá ser condicionada à adesão, por titulares de CRA 

que representem um montante mínimo de CRA definido no Edital de Resgate Antecipado.  

 

7.6.3. Observada a Cláusula 7.6.2 acima, a Emissora deverá realizar o resgate antecipado de todos 

CRA em Circulação que aceitarem a Oferta de Resgate Antecipado na data indicada no Edital de Resgate 

Antecipado, desde que o Patrimônio Separado conte com recursos para tanto.   

 

7.6.4. O valor a ser pago aos titulares de CRA em decorrência da Oferta de Resgate Antecipado 

será equivalente ao Valor Nominal Unitário, ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, se for o caso, dos 

CRA em Circulação cujos titulares aceitarem a Oferta de Resgate Antecipado, acrescido (a) da 

Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Integralização ou da última data de pagamento 

da Remuneração, conforme o caso, até a data do resgate antecipado, (b) caso sejam devidos, dos demais 

tributos, encargos moratórios, multas, penalidades e encargos contratuais e legais previstos no Contrato de 
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Fornecimento, no Contrato de Cessão ou na legislação aplicável, calculados, apurados ou incorridos, 

conforme o caso, até a respectiva data do resgate antecipado (com relação ao CRA em Circulação que serão 

objeto do resgate antecipado), e (c) do prêmio eventualmente oferecido na forma da Cláusula 5.7.1 do 

Contrato de Cessão e indicado na forma do item 7.6.1(d) acima. 

 

7.7. Os CRA resgatados antecipadamente na forma desta Cláusula 7 serão obrigatoriamente cancelados 

pela Emissora. 

 

8. ORDEM DE PAGAMENTOS 

 

8.1. Os valores integrantes do Patrimônio Separado, inclusive, sem limitação, aqueles recebidos em 

razão do pagamento dos valores devidos no âmbito do Contrato de Fornecimento, deverão ser aplicados de 

acordo com a seguinte ordem de prioridade de pagamentos, de forma que cada item somente será pago caso 

haja recursos disponíveis após o cumprimento do item anterior: 

 

(i) as Despesas previstas nas Cláusulas 9.7,4, 9.7.6, 9.7.7, 11.5.4, 11.6, 11.6.1 e 14.1 deste Termo 

de Securitização, caso as mesmas não tenham sido pagas pela Cedente e/ou pela Devedora nos 

termos lá previstos;  

 

(ii) Remuneração;  

 

(iii) Amortização ou valor correspondente em caso de resgate antecipado dos CRA; e  

 

(iv) Liberação à Conta de Livre Movimentação.  

 

8.2. Todas as despesas relacionadas à celebração do Contrato de Fornecimento e à emissão dos CRA, 

bem como com a cessão onerosa dos Direitos Creditórios do Agronegócio, serão arcadas exclusivamente 

pela Cedente, com recursos que não sejam do Patrimônio Separado, na forma prevista no Contrato de 

Cessão e/ou neste Termo de Securitização. 

 

9. REGIME FIDUCIÁRIO E ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO 

 

9.1. Nos termos previstos pelas Leis 9.514 e 11.076, será instituído regime fiduciário sobre os Direitos 

Creditórios do Agronegócio, bem como sobre quaisquer valores que venham a ser depositados na Conta 

Centralizadora, nos termos desta Cláusula 9. 

 

9.2. Os Créditos do Patrimônio Separado, sujeitos ao Regime Fiduciário ora instituído, são destacados 

do patrimônio da Emissora e passam a constituir patrimônio separado distinto, que não se confunde com o 

da Emissora, destinando-se especificamente ao pagamento dos CRA e das demais obrigações relativas ao 

Patrimônio Separado, e manter-se-ão apartados do patrimônio da Emissora até que se complete o resgate 

de todos os CRA a que estejam afetados, nos termos do artigo 11 da Lei 9.514. 

 

 9.2.1. O Patrimônio Separado será composto (i) pelos Direitos Creditórios do Agronegócio; 

(ii) pelos valores que venham a ser depositados na Conta Centralizadora; e (iii) pelos bens e/ou direitos 

decorrentes dos itens (i) e (ii) acima, conforme aplicável. 
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 9.2.2. Exceto nos casos previstos em legislação específica, em nenhuma hipótese os titulares 

de CRA terão o direito de haver seus créditos no âmbito da Emissão contra o patrimônio da Emissora, sendo 

sua realização limitada à liquidação dos Créditos do Patrimônio Separado. 

 

 9.2.3. A insuficiência dos bens do Patrimônio Separado não dará causa à declaração de sua 

quebra, cabendo, nessa hipótese, ao Agente Fiduciário ou à Emissora convocar Assembleia Geral para 

deliberar sobre as normas de administração ou liquidação do Patrimônio Separado. 

 

9.3. Os Créditos do Patrimônio Separado: (i) responderão apenas pelas obrigações inerentes aos CRA 

e pelo pagamento das despesas de administração do Patrimônio Separado e respectivos custos e obrigações 

fiscais, conforme previsto neste Termo de Securitização; (ii) estão isentos de qualquer ação ou execução de 

outros credores da Emissora que não sejam os titulares de CRA; e (iii) não são passíveis de constituição de 

outras garantias ou excussão, por mais privilegiadas que sejam, exceto conforme previsto neste Termo de 

Securitização. 

 

9.4. O Patrimônio Separado deverá ser isento de qualquer ação ou execução pelos credores da 

Emissora, não se prestando à constituição de garantias ou à execução por quaisquer dos credores da 

Emissora, por mais privilegiados que sejam, e só responderá, exclusivamente, pelas obrigações inerentes 

aos CRA. 

 

9.4.1. A Emissora será responsável, no limite do Patrimônio Separado, perante os titulares dos 

CRA, pelo ressarcimento do valor do Patrimônio Separado que houver sido atingido em decorrência de 

ações judiciais ou administrativas de natureza fiscal ou trabalhista da Emissora ou de sociedades do seu 

mesmo grupo econômico, no caso de aplicação do artigo 76 da Medida Provisória nº 2.158-35.  

 

9.5. Todos os recursos decorrentes dos Créditos do Patrimônio Separado que estejam depositados em 

contas correntes de titularidade da Emissora deverão ser aplicados em Aplicações Financeiras Permitidas. 

 

 9.5.1. A Emissora poderá utilizar-se dos créditos tributários gerados pela remuneração das 

aplicações dos recursos constantes do Patrimônio Separado para fins de compensação de tributos 

decorrentes de suas atividades. 

 

9.6. O presente Termo de Securitização, seus respectivos anexos e eventuais aditamentos serão 

registrados para custódia no Custodiante em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de sua celebração, 

devendo a Emissora, portanto, entregar ao Custodiante 1 (uma) via original deste Termo de Securitização. 

 

Administração do Patrimônio Separado 

 

9.7. Observado o disposto na Cláusula 13 abaixo, a Emissora, em conformidade com as Leis 9.514 e 

11.076: (i) administrará o Patrimônio Separado instituído para os fins desta Emissão; (ii) promoverá as 

diligências necessárias à manutenção de sua regularidade; (iii) manterá o registro contábil independente do 

restante de seu patrimônio; e (iv) elaborará e publicará as respectivas demonstrações financeiras do 

Patrimônio Separado. 
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 9.7.1. A totalidade do patrimônio da Emissora somente responderá pelos prejuízos que esta 

causar por descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência grave ou por 

administração temerária ou, ainda, por desvio de finalidade do Patrimônio Separado. 

 

 9.7.2. A Emissora fará jus ao recebimento da Taxa de Administração. 

 

 9.7.3. A Taxa de Administração será custeada pela Cedente, e será paga anualmente, no 5º 

(quinto) Dia Útil após a Data de Integralização.  

 

 9.7.4. A Taxa de Administração continuará sendo devida, mesmo após o vencimento dos 

CRA, caso a Emissora ainda esteja atuando em nome dos titulares de CRA, remuneração esta que será 

devida proporcionalmente aos meses de atuação da Emissora. Caso a Cedente não efetue o pagamento da 

Taxa de Administração na forma das Cláusula 9.7.3 e 9.7.4 deste Termo de Securitização, a Devedora será 

responsável por tal pagamento. Em caso de inadimplemento também da Devedora, o pagamento de tal 

remuneração deverá ser efetuado mediante utilização de recursos do Patrimônio Separado e, caso os 

recursos do Patrimônio Separado não sejam suficientes, os titulares dos CRA arcarão com o referido 

pagamento, ressalvado seu direito de regresso contra a Cedente e/ou contra a Devedora. 

 

 9.7.5. A Taxa de Administração será acrescida dos valores dos tributos que incidem sobre a 

prestação desses serviços (pagamento com gross up), tais como: (i) Imposto Sobre Serviços de qualquer 

natureza, (ii) Contribuição ao Programa de Integração Social; e (iii) Contribuição para Financiamento da 

Seguridade Social, bem como outros tributos que venham a incidir sobre a Taxa de Administração, sendo 

certo que serão acrescidos aos pagamentos valores adicionais, de modo que a Emissora receba os mesmos 

valores que seriam recebidos caso nenhum dos impostos elencados neste item fosse incidente, excetuando-

se o imposto de renda de responsabilidade da fonte pagadora. 

 

 9.7.6. A Cedente ressarcirá a Emissora de todas as despesas incorridas com relação ao 

exercício de suas funções, tais como, notificações, extração de certidões, contratação de especialistas, tais 

como auditoria e/ou fiscalização, ou assessoria legal ao representante da comunhão dos interesses dos 

titulares de CRA, publicações em geral, transportes, alimentação, viagens e estadias, voltadas à proteção 

dos direitos e interesses dos titulares de CRA ou para realizar os Direitos Creditórios do Agronegócio. O 

ressarcimento a que se refere esta cláusula será efetuado em até 5 (cinco) Dias Úteis após a comprovação 

da despesa em questão, observado o disposto na Cláusula 11 do Contrato de Cessão. Caso a Cedente não 

efetue o ressarcimento previsto neste item 9.6.6, a Devedora será responsável por tal ressarcimento. Em 

caso de inadimplemento também da Devedora, tal ressarcimento deverá ser arcado mediante utilização de 

recursos do Patrimônio Separado e, caso os recursos do Patrimônio Separado não sejam suficientes, os 

titulares dos CRA arcarão com o referido pagamento, ressalvado seu direito de regresso contra a Cedente 

e/ou contra a Devedora.   

 

 9.7.7. Adicionalmente, em caso de inadimplemento dos CRA ou Reestruturação (conforme 

abaixo definido) de suas características após a Emissão, será devido à Emissora, pela Cedente, caso a 

demanda seja originada por esta ou pela Devedora (observado o disposto na parte final do item 9.7.6 acima), 

ou pelo Patrimônio Separado, caso a demanda seja originada pelos titulares dos CRA, remuneração 

adicional no valor de R$500,00 (quinhentos reais) por homem-hora de trabalho dedicado à participação em 

Assembleias Gerais e a consequente implementação das decisões nelas tomadas, paga em 5 (cinco) dias 
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corridos após a comprovação da entrega, pela Emissora, de "relatório de horas" à parte que originou a 

demanda adicional. 

 

 9.7.7.1. Entende-se por "Reestruturação" a alteração de condições relacionadas (i) 

às condições essenciais dos CRA, tais como datas de pagamento, remuneração e índice de 

atualização, data de vencimento final, fluxos operacionais de pagamento ou recebimento de valores 

ou carência, e (ii) a Eventos de Resgate Antecipado Compulsório. 

 

 9.7.7.2. O pagamento da remuneração devida à Emissora ocorrerá sem prejuízo da 

remuneração devida a terceiros eventualmente contratados para a prestação de serviços acessórios 

àqueles prestados pela Emissora. 

 

Custódia e Cobrança 

 

9.8. Para fins do disposto no item 9 do Anexo III à Instrução CVM 414, a Emissora declara que: 

 

(i) a custódia do Contrato de Fornecimento será realizada pelo Custodiante, cabendo a ele a 

guarda e conservação de uma via original do Contrato de Fornecimento que deu origem 

aos Direitos Creditórios do Agronegócio; e 

 

(ii) a arrecadação, o controle e a cobrança ordinária dos Direitos Creditórios do Agronegócio 

são atividades que serão efetuadas pela Emissora.  

 

9.9.  Com relação à administração dos Direitos Creditórios do Agronegócio, compete à Emissora: 

 

(i) controlar a evolução da dívida de responsabilidade da Devedora, observadas as condições 

estabelecidas no Contrato de Fornecimento; 

 

(ii) apurar e informar à Devedora e à Cedente, caso assim requerido, o valor das parcelas dos 

Direitos Creditórios do Agronegócio devidas; e 

 

(iii) diligenciar para que sejam tomadas todas as providências extrajudiciais e judiciais que se 

tornarem necessárias à cobrança dos Direitos Creditórios do Agronegócio inadimplidos, 

desde que possua recursos no Patrimônio Separado para tanto. 

 

10. DECLARAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA EMISSORA 

 

10.1. Sem prejuízo das demais declarações expressamente previstas na regulamentação aplicável, neste 

Termo de Securitização e nos demais Documentos da Operação, a Emissora, neste ato declara e garante 

que: 

 

(i) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade 

por ações com registro de companhia aberta categoria B perante a CVM e de acordo com as 

leis brasileiras; 
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(ii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações necessárias à celebração deste 

Termo de Securitização e dos demais Documentos da Operação de que é parte bem como à 

realização da Emissão e ao cumprimento de suas obrigações aqui previstas, tendo sido 

satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; 

 

(iii) os representantes legais que assinam este Termo de Securitização têm poderes estatutários 

e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo 

mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos 

em pleno vigor; 

 

(iv) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 

Fiduciário ou a Emissora de exercer plenamente suas funções; 

 

(v) este Termo de Securitização constitui uma obrigação legal, válida e vinculativa da Emissora, 

exequível de acordo com os seus termos e condições;  

 

(vi) não há qualquer ação judicial, procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou outro 

tipo de investigação governamental que possa afetar a capacidade da Emissora de cumprir 

com as obrigações assumidas neste Termo de Securitização e nos demais Documentos da 

Operação; 

 

(vii) é a legítima e única titular dos Direitos Creditórios do Agronegócio; 

 

(viii) os Direitos Creditórios do Agronegócio encontram-se livres e desembaraçados de quaisquer 

ônus, gravames ou restrições de natureza pessoal, real ou arbitral, não havendo qualquer fato 

que impeça ou restrinja o direito da Emissora de celebrar o presente Termo de Securitização; 

e 

 

(ix) respeita a legislação e regulamentação relacionadas à saúde e segurança ocupacional, à 

medicina do trabalho e ao meio ambiente, bem como declara que no desenvolvimento de 

suas atividades não incentiva a prostituição, tampouco utiliza ou incentiva mão-de-obra 

infantil e/ou em condição análoga à de escravo ou de qualquer forma infringe direitos dos 

silvícolas, em especial, mas não se limitando, ao direito sobre as áreas de ocupação indígena, 

assim declaradas pela autoridade competente ("Legislação Socioambiental") e que a 

utilização dos valores objeto dos CRA não implicará na violação da Legislação 

Socioambiental. 

 

10.2. Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste Termo de Securitização, a Emissora obriga-

se, adicionalmente, a: 

 

(i) administrar o Patrimônio Separado, mantendo para o mesmo registro contábil próprio e 

independente de suas demonstrações financeiras; 

 

(ii) informar todos os fatos relevantes acerca da Emissão e da própria Emissora diretamente ao 

Agente Fiduciário, por meio de comunicação por escrito, bem como aos participantes do 

mercado, conforme aplicável, observadas as regras da CVM; 
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(iii) fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações, sempre que 

solicitado: 

 

(a) dentro de 10 (dez) Dias Úteis, cópias de todos os seus demonstrativos financeiros e/ou 

contábeis, auditados ou não, inclusive dos demonstrativos do Patrimônio Separado, 

assim como de todas as informações periódicas e eventuais exigidas pelos normativos 

da CVM, nos prazos ali previstos, relatórios, comunicados ou demais documentos que 

devam ser entregues à CVM, na data em que tiverem sido encaminhados, por qualquer 

meio, àquela autarquia; 

 

(b) dentro de 10 (dez) Dias Úteis, cópias de todos os documentos e informações, inclusive 

financeiras e contábeis, fornecidos pela Devedora e desde que por ela entregue, nos 

termos da legislação vigente; 

 

(c) dentro de 10 (dez) Dias Úteis, qualquer informação ou cópia de quaisquer documentos 

que lhe sejam razoavelmente solicitados, permitindo que o Agente Fiduciário, por meio 

de seus representantes legalmente constituídos e previamente indicados, tenham acesso 

aos seus livros e registros contábeis, bem como aos respectivos registros e relatórios 

de gestão e posição financeira referentes ao Patrimônio Separado; 

 

(d) dentro de 10 (dez) Dias Úteis da data em que forem publicados, cópias dos avisos de 

fatos relevantes e atas de assembleias gerais, reuniões do conselho de administração e 

da diretoria da Emissora que, de alguma forma, envolvam o interesse dos titulares de 

CRA; e 

 

(e) cópia de qualquer notificação judicial, extrajudicial ou administrativa recebida pela 

Emissora em até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de seu recebimento ou prazo 

inferior se assim exigido pelas circunstâncias. 

 

(iv) submeter, na forma da lei, suas contas e demonstrações contábeis, inclusive aquelas 

relacionadas ao Patrimônio Separado, a exame por empresa de auditoria; 

 

(v) informar ao Agente Fiduciário, em até 5 (cinco) Dias Úteis de seu conhecimento, qualquer 

descumprimento pela Devedora e/ou por eventuais prestadores de serviços contratados em 

razão da Emissão de obrigação constante deste Termo de Securitização e dos demais 

Documentos da Operação; 

 

(vi) efetuar, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da apresentação de cobrança pelo Agente 

Fiduciário, com recursos do Patrimônio Separado, o pagamento de todas as despesas 

razoavelmente incorridas e comprovadas pelo Agente Fiduciário que sejam necessárias para 

proteger os direitos, garantias e prerrogativas dos titulares de CRA ou para a realização de 

seus créditos. As despesas a que se refere esta alínea compreenderão, inclusive, as despesas 

relacionadas com: 
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(a) publicação de relatórios, avisos e notificações previstos neste Termo de Securitização, 

e outras exigidas, ou que vierem a ser exigidas por lei; 

 

(b) extração de certidões; 

 

(c) despesas com viagens, incluindo custos com transporte, hospedagem e alimentação, 

quando necessárias ao desempenho das funções, observado o disposto na Cláusula 11 

do Contrato de Cessão; e 

 

(d) eventuais auditorias ou levantamentos periciais que venham a ser imprescindíveis em 

caso de omissões e/ou obscuridades nas informações devidas pela Emissora, pelos 

prestadores de serviço contratados em razão da Emissão, e/ou da legislação aplicável. 

 

(vii) manter sempre atualizado seu registro de companhia aberta na CVM; 

 

(viii) manter contratada, durante a vigência deste Termo de Securitização, instituição financeira 

habilitada para a prestação do serviço de banco liquidante; 

 

(ix) não realizar negócios e/ou operações (a) alheios ao objeto social definido em seu estatuto 

social; (b) que não estejam expressamente previstos e autorizados em seu estatuto social; ou 

(c) que não tenham sido previamente autorizados com a estrita observância dos 

procedimentos estabelecidos em seu estatuto social, sem prejuízo do cumprimento das 

demais disposições estatutárias, legais e regulamentares aplicáveis; 

 

(x) não praticar qualquer ato em desacordo com seu estatuto social, com este Termo de 

Securitização e/ou com os demais Documentos da Operação, em especial os que possam, 

direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 

assumidas neste Termo de Securitização; 

 

(xi) comunicar, em até 3 (três) Dias Úteis, ao Agente Fiduciário, por meio de notificação, a 

ocorrência de quaisquer eventos e/ou situações que possam, no juízo razoável do homem 

ativo e probo, colocar em risco o exercício, pela Emissora, de seus direitos, garantias e 

prerrogativas, vinculados aos bens e direitos integrantes do Patrimônio Separado e que 

possam, direta ou indiretamente, afetar negativamente os interesses da comunhão dos 

titulares de CRA conforme disposto no presente Termo de Securitização; 

 

(xii) não pagar dividendos com os recursos vinculados ao Patrimônio Separado; 

 

(xiii) manter em estrita ordem a sua contabilidade, através da contratação de prestador de serviço 

especializado, a fim de atender as exigências contábeis impostas pela CVM às companhias 

abertas, bem como efetuar os respectivos registros de acordo com os princípios fundamentais 

da contabilidade do Brasil, permitindo ao Agente Fiduciário o acesso irrestrito aos livros e 

demais registros contábeis da Emissora; 

 

(xiv) manter: 
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(a) válidos e regulares todos os alvarás, licenças, autorizações ou aprovações necessárias 

ao regular funcionamento da Emissora, efetuando todo e qualquer pagamento 

necessário para tanto; 

 

(b) seus livros contábeis e societários regularmente abertos e registrados na Junta 

Comercial de sua respectiva sede social, na forma exigida pela Lei das Sociedades por 

Ações, pela legislação tributária e pelas demais normas regulamentares, em local 

adequado e em perfeita ordem; e 

 

(c) em dia o pagamento de todos os tributos devidos às Fazendas Federal, Estadual ou 

Municipal;  

 

(xv) fornecer aos titulares dos CRA, no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis contados do recebimento 

da solicitação respectiva, informações relativas aos Direitos Creditórios do Agronegócio; 

 

(xvi) caso entenda necessário e a seu exclusivo critério, substituir durante a vigência dos CRA um 

ou mais prestadores de serviço envolvidos na presente Emissão, independentemente da 

anuência dos investidores por meio de Assembleia Geral ou outro ato equivalente, desde que 

não prejudique no pagamento da remuneração dos CRA, por outro prestador devidamente 

habilitado para tanto, a qualquer momento; 

 

(xvii) informar e enviar todos os dados financeiros e atos societários necessários à realização do 

relatório anual, conforme Instrução CVM 28, que venham a ser solicitados pelo Agente 

Fiduciário e que não possam ser por ele obtidos de forma independente, os quais deverão ser 

devidamente encaminhados pela Emissora em até 30 (trinta) dias antes do encerramento do 

prazo para disponibilização na CVM; 

 

(xviii) calcular diariamente, em conjunto com o Agente Fiduciário, o valor unitário dos CRA;  

 

(xix) informar ao Agente Fiduciário a ocorrência de qualquer Evento de Liquidação do Patrimônio 

Separado, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis a contar de sua ciência;  

 

(xx) contratar instituição financeira habilitada para a prestação de serviços de escriturador e 

liquidante dos CRA; e 

 

(xxi) adotar tempestivamente as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa dos 

interesses dos titulares de CRA, bem como à realização dos Direitos Creditórios do 

Agronegócio, vinculados ao Patrimônio Separado, podendo, para tanto, contratar advogados 

e dar início a procedimentos de execução e cobrança (independentemente da realização de 

Assembleia Geral, caso a urgência de tais providências assim exijam), desde que existam 

recursos disponóiveis para tanto no Patrimônio Separado. 

 

10.3. Sem prejuízo das demais obrigações legais da Emissora, é obrigatória: 

 

(i) a elaboração de balanço refletindo a situação do Patrimônio Separado; 
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(ii) relatório de descrição das despesas incorridas no respectivo período;  

 

(iii) relatório de custos referentes à defesa dos direitos, garantias e prerrogativas dos titulares de 

CRA, inclusive a titulo de reembolso ao Agente Fiduciário; e 

 

(iv) elaboração de relatório contábil a valor de mercado dos ativos integrantes do Patrimônio 

Separado, segregados por tipo e natureza de ativo, observados os termos e as condições deste 

Termo de Securitização. 

 

10.4. A Emissora se responsabiliza pela exatidão das informações e declarações ora prestadas ao Agente 

Fiduciário e aos participantes do mercado de capitais, incluindo, sem limitação, os titulares de CRA, 

ressaltando que analisou diligentemente os documentos relacionados com os CRA, declarando que os 

mesmos encontram-se perfeitamente constituídos e na estrita e fiel forma e substância descritos pela 

Emissora neste Termo de Securitização e nos demais Documentos da Operação. 

 

11. AGENTE FIDUCIÁRIO 

 

11.1. A Emissora nomeia e constitui o Agente Fiduciário, que, neste ato, aceita a nomeação para, nos 

termos da Lei 9.514, da Lei 11.076, da Instrução CVM 414 e do presente Termo de Securitização, 

representar, perante a Emissora e quaisquer terceiros, os interesses da comunhão dos titulares de CRA. 

 

11.2. O Agente Fiduciário declara que: 

 

(i) aceita a função para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e atribuições 

previstas na legislação específica e neste Termo de Securitização; 

 

(ii) aceita integralmente este Termo de Securitização, todas as suas cláusulas e condições; 

 

(iii) está devidamente autorizado a celebrar este Termo de Securitização e a cumprir com suas 

obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários 

necessários para tanto; 

 

(iv) a celebração deste Termo de Securitização e o cumprimento de suas obrigações aqui 

previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário; 

 

(v) verificou a legalidade e a ausência de vícios da operação objeto do presente Termo de 

Securitização, incluindo a aquisição dos Direitos Creditórios do Agronegócio; 

 

(vi) exceto conforme indicado em contrário neste Termo de Securitização, os Direitos Creditórios 

do Agronegócio do Patrimônio Separado consubstanciam Patrimônio Separado, vinculados 

única e exclusivamente aos CRA; 

 

(vii) não tem qualquer impedimento legal, conforme parágrafo terceiro do artigo 66, da Lei das 

Sociedades por Ações; 
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(viii) não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no artigo 10 da 

Instrução da CVM 28; e 

 

(ix) não possui qualquer relação com a Emissora ou com a Devedora que o impeça de exercer 

suas funções de forma diligente; 

 

(x) assegura e assegurará, nos termos da regulamentação aplicável, o tratamento equitativo a 

todos os titulares dos certificados de recebíveis do agronegócio de eventuais emissões das 

quais seja contratado como agente fiduciário; e 

 

(xi) verificou a veracidade das declarações e informações prestadas pela Emissora, pela 

Devedora e pela Cedente, com base nas informações fornecidas por tais partes. 

 

11.3. O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de assinatura deste Termo de 

Securitização ou de aditamento relativo à sua nomeação, devendo permanecer no cargo até (i) a Data de 

Vencimento; ou (ii) sua efetiva substituição pela Assembleia Geral. 

 

11.4. Constituem deveres do Agente Fiduciário, dentre aqueles estabelecidos na Instrução CVM 28: 

 

(i) proteger os direitos e interesses dos titulares de CRA, empregando, no exercício da função, 

o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração 

de seus próprios bens; 

 

(ii) zelar pela proteção dos direitos e interesses dos titulares de CRA, acompanhando a atuação 

da Emissora na gestão do Patrimônio Separado; 

 

(iii) renunciar à função na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou de qualquer 

outra modalidade de impedimento; 

 

(iv) conservar em boa guarda, toda a escrituração, correspondência e demais papéis relacionados 

com o exercício de suas funções; 

 

(v) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações contidas neste 

Termo de Securitização, diligenciando para que sejam sanadas eventuais omissões, falhas ou 

defeitos de que tenha conhecimento; 

 

(vi) acompanhar a observância da periodicidade na prestação das informações obrigatórias pela 

Emissora, alertando os titulares de CRA acerca de eventuais omissões ou inverdades 

constantes de tais informações; 

 

(vii) emitir parecer sobre a suficiência das informações constantes das propostas de modificações 

nas condições dos CRA; 

 

(viii) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões 

atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, cartórios de protesto, 
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Procuradoria da Fazenda Pública ou outros órgãos pertinentes, onde se localiza a sede do 

estabelecimento principal da Emissora e/ou da Devedora; 

 

(ix) solicitar, quando considerar necessário e desde que autorizado por Assembleia Geral, 

auditoria extraordinária na Emissora, a custo do Patrimônio Separado ou dos próprios 

titulares de CRA; 

 

(x) convocar, quando necessário, a Assembleia Geral, na forma da cláusula 12 abaixo; 

 

(xi) comparecer às Assembleias Gerais a fim de prestar as informações que lhe forem solicitadas; 

 

(xii) elaborar relatório destinado aos titulares de CRA, nos termos do artigo 68, § 1º, b da Lei das 

Sociedades por Ações, o qual deverá conter, ao menos, as seguintes informações referentes 

à Emissora e/ou à Devedora, conforme o caso: 

 

(a) eventual omissão ou inverdade, de que tenha conhecimento, contida nas informações 

divulgadas ou, ainda, o inadimplemento ou atraso na obrigatória prestação de 

informações; 

 

(b) alterações estatutárias ocorridas no período; 

 

(c) comentários sobre as demonstrações financeiras, enfocando os indicadores 

econômicos, financeiros e de estrutura de capital; 

 

(d) posição da distribuição ou colocação dos CRA no mercado; 

 

(e) resgate, amortização, conversão, repactuação e pagamento de juros dos CRA 

realizados no período, bem como aquisições e vendas de CRA efetuadas pela Emissora 

ou pela Devedora; 

 

(f) constituição e aplicações de fundos para amortização dos CRA, quando for o caso; 

 

(g) acompanhamento da destinação dos recursos captados por meio da emissão de CRA, 

de acordo com os dados obtidos junto aos administradores da Emissora e/ou da 

Devedora; 

 

(h) relação dos bens e valores entregues à sua administração; 

 

(i) cumprimento de outras obrigações assumidas pela Emissora neste Termo de 

Securitização; e 

 

(j) declaração sobre sua aptidão para continuar exercendo a função de agente fiduciário. 

 

(xiii) colocar o relatório de que trata o inciso anterior à disposição dos titulares de CRA no prazo 

máximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercício social da Emissora, ao 

menos nos seguintes locais: 
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(a) na sede da Emissora; 

 

(b) no seu escritório ou no local por ela indicado; 

 

(c) na CVM; 

 

(d) nas câmaras de liquidação em que os CRA estiverem registrados para negociação; e 

 

(e) na instituição que liderou a colocação dos CRA; 

 

(xiv) publicar, às expensas da Emissora, nos órgãos da imprensa onde esta deva efetuar suas 

publicações, anúncio comunicando aos titulares de CRA que o relatório se encontra à sua 

disposição nos locais indicados no inciso "(xiii)" acima; 

 

(xv) manter atualizada a relação dos titulares de CRA e seus endereços, mediante, inclusive, 

gestões junto à Emissora; 

 

(xvi) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes deste Termo de Securitização, 

especialmente daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer; 

 

(xvii) nos termos do inciso XXIV do artigo 12 da Instrução CVM 28, notificar os titulares de 

CRA, se possível individualmente, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, de qualquer 

inadimplemento, pela Emissora e/ou pela Devedora, de obrigações assumidas nos Documentos 

da Operação, indicando o local em que fornecerá aos interessados maiores esclarecimentos. 

Comunicação de igual teor deve ser enviada: 

 

(a) à CVM; 

 

(b) às câmaras de liquidação onde os CRA estão registrados; e 

 

(c) ao Banco Central do Brasil, quando se tratar de instituição por ele autorizada a 

funcionar. 

 

(xviii) adotar tempestivamente as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa dos 

interesses dos titulares de CRA, bem como à realização dos Direitos Creditórios do 

Agronegócio, vinculados ao Patrimônio Separado, caso a Emissora não o faça, podendo, para 

tanto, contratar advogados e dar início a procedimentos de execução e cobrança 

(independentemente da realização de Assembleia Geral, caso a urgência de tais providências 

assim exijam); 

 

(xix) exercer, na ocorrência de qualquer Evento de Liquidação do Patrimônio Separado, a 

administração do Patrimônio Separado; 

 

(xx) promover, na forma prevista neste Termo de Securitização, a liquidação, total ou parcial, do 

Patrimônio Separado, conforme aprovado em Assembleia Geral, se aplicável; 
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(xxi) manter os titulares de CRA informados acerca de toda e qualquer informação que possa vir 

a ser de seu interesse, inclusive, sem limitação, com relação a ocorrência de um evento de 

Resgate Antecipado Compulsório e/ou Evento de Liquidação do Patrimônio Separado; 

 

(xxii) convocar Assembleia Geral nos casos previstos neste Termo de Securitização, incluindo, 

sem limitação, na hipótese de insuficiência dos bens do Patrimônio Separado, para deliberar 

sobre a forma de administração ou liquidação do Patrimônio Separado, bem como a 

nomeação do liquidante, caso aplicável; 

 

(xxiii) disponibilizar, conforme calculado diariamente pela Emissora, o valor unitário de cada CRA, 

por meio eletrônico, tanto através de comunicação direta aos titulares de CRA, caso por eles 

seja solicitado ao Agente Fiduciário; e 

 

(xxiv) fornecer, uma vez satisfeitos os créditos dos titulares de CRA e extinto o Regime Fiduciário, 

à Emissora termo de quitação de suas obrigações de administração do Patrimônio Separado, 

no prazo de 3 (três) Dias Úteis. 

 

11.5. O Agente Fiduciário receberá da Cedente, como remuneração pelo desempenho dos deveres e 

atribuições que lhe competem, nos termos da lei aplicável e deste Termo de Securitização, remuneração 

anual de R$20.000,00 (vinte mil reais), pagos em parcelas trimestrais de R$5.000,00 (cinco mil reais), 

sendo o primeiro pagamento devido no 10º (décimo) dia após a assinatura deste Termo de Securitização, e 

os demais pagamentos, nas mesmas datas dos períodos subsequentes até o resgate total dos CRA.  

 

 11.5.1. A remuneração definida na cláusula acima continuará sendo devida, mesmo após o 

vencimento dos CRA, caso o Agente Fiduciário ainda esteja atuando em nome dos titulares de CRA, 

remuneração esta que será devida proporcionalmente aos meses de atuação do Agente Fiduciário. Nos 

termos da Cláusula 11.5 acima, caso a Cedente não efetue o pagamento da remuneração do Agente 

Fiduciário, a Devedora será responsável por tal pagamento. Em caso de inadimplemento também da 

Devedora, o pagamento de tal remuneração deverá ser arcado pela Securitizadora, mediante utilização de 

recursos do Patrimônio Separado e, caso os recursos do Patrimônio Separado não sejam suficientes, os 

titulares dos CRA arcarão com o referido pagamento, ressalvado seu direito de regresso contra a Cedente 

e/ou contra a Devedora.  

 

 11.5.2. As parcelas de remuneração do Agente Fiduciário serão atualizadas anualmente pela 

variação acumulada do IGP-M ou, na sua falta, pelo índice oficial que vier a substituí-lo, a partir da data de 

pagamento da primeira parcela da remuneração devida ao Agente Fiduciário, até as datas de pagamento de 

cada parcela da mencionada remuneração, calculadas pro rata die se necessário. 

 

 11.5.3. Os valores referidos acima serão acrescidos dos valores dos tributos que incidem sobre 

a prestação desses serviços (pagamento com gross up), tais como: (i) ISS, (ii) PIS; (iii) COFINS; e (iv) 

outros tributos que venham a incidir sobre a remuneração do Agente Fiduciário, excetuando-se o Imposto 

sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – IR, nas respectivas alíquotas vigentes a cada data de 

pagamento, sendo certo que serão acrescidos aos pagamentos valores adicionais, de modo que o Agente 

Fiduciário receba os mesmos valores que seriam recebidos caso nenhum dos impostos elencados neste item 

fosse incidente. 
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 11.5.4. Caso a Emissora não esteja adimplente com todas as suas obrigações assumidas no 

presente Termo de Securitização, ou em caso de reestruturação de suas condições após a subscrição, será 

devida ao Agente Fiduciário uma remuneração adicional correspondente a R$500,00 (quinhentos reais) por 

hora-homem de trabalho dedicado à (i) a assessoria aos titulares de CRA; (ii) comparecimento em reuniões 

com a Emissora e/ou com titulares de CRA; e (iii) implementação das consequentes decisões dos titulares 

de CRA e da Emissora. A remuneração adicional aqui prevista deverá ser paga pela Emissora ao Agente 

Fiduciário no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis após a entrega do relatório demonstrativo de tempo dedicado.  

 

11.6. Observado o disposto na Cláusula 11.6.1 abaixo e na parte final da Cláusula 11.5.4 acima, a Cedente 

ressarcirá o Agente Fiduciário de todas as despesas incorridas com relação ao exercício de suas funções, na 

defesa dos interesses dos titulares de CRA, tais como, notificações, extração de certidões, contratação de 

especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, ou assessoria legal aos titulares de CRA, publicações 

em geral, transportes, alimentação, viagens e estadias, voltadas à proteção dos direitos e interesses dos 

titulares de CRA ou para realizar os Direitos Creditórios do Agronegócio. O ressarcimento a que se refere 

esta cláusula será efetuado em até 10 (dez) Dias Úteis após a entrega, ao Cedente e/ou à Devedora, conforme 

o caso, dos documentos comprobatórios das despesas efetivamente incorridas.  

 

 11.6.1. No caso de inadimplemento da Emissora (apesar do adimplemento das obrigações do 

Contrato de Fornecimento pela Devedora), todas as despesas que o Agente Fiduciário venha a incorrer para 

resguardar os interesses dos titulares de CRA deverão ser previamente aprovadas e adiantadas pelos 

titulares de CRA, e posteriormente, ressarcidas pela Emissora. Tais despesas incluem os gastos com 

honorários advocatícios, inclusive de terceiros, depósitos, indenizações, custas e taxas judiciárias de ações 

propostas pelo Agente Fiduciário, desde que relacionadas à solução da inadimplência, enquanto 

representante dos titulares de CRA. As eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da 

sucumbência em ações judiciais serão igualmente suportadas pelos titulars de CRA, bem como a 

remuneração e as despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário, na hipótese de a Emissora permanecer em 

inadimplência com relação ao pagamento destas por um período superior a 10 (dez) dias corridos.  

 

11.7. O Agente Fiduciário poderá ser substituído e continuará exercendo suas funções até que um novo 

agente fiduciário assuma, nas hipóteses de ausência ou impedimento temporário, renúncia, intervenção, 

liquidação, falência, ou qualquer outro caso de vacância, devendo ser realizada, no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da ocorrência de qualquer desses eventos, uma Assembleia Geral, para que seja eleito o novo 

agente fiduciário. 

 

 11.7.1. A Assembleia Geral a que se refere o item anterior poderá ser convocada pelo Agente 

Fiduciário a ser substituído, pela Emissora, por titulares de CRA que representem 10% (dez por cento), no 

mínimo, dos CRA em Circulação, ou pela CVM. Se a convocação não ocorrer até 15 (quinze) dias antes do 

termo final do prazo referido no item acima, caberá à Emissora efetuá-la. 

 

 11.7.2. A substituição do Agente Fiduciário fica sujeita à comunicação prévia à CVM e à sua 

manifestação acerca do atendimento aos requisitos prescritos na Instrução CVM 28.  

 

11.8. O Agente Fiduciário poderá, ainda, ser destituído, mediante a contratação de seu substituto em 15 

(quinze) dias, pelo voto favorável de titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por 
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cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, reunidos em Assembleia Geral convocada na forma prevista 

pela Cláusula 12 abaixo. 

 

11.9. O Agente Fiduciário eleito em substituição assumirá integralmente os deveres, atribuições e 

responsabilidades constantes da legislação aplicável e deste Termo de Securitização. 

 

11.10. A substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente deve ser objeto de aditamento ao 

presente Termo de Securitização. 

 

11.11. Nos casos em que o Agente Fiduciário vier a assumir a administração do Patrimônio Separado, 

incluindo, mas não se limitando a, casos de Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, o Agente 

Fiduciário deverá usar de toda e qualquer ação para proteger direitos ou defender interesses dos titulares de 

CRA, devendo para tanto: 

 

(i) declarar, observadas as condições do Contrato de Fornecimento, do Contrato de Cessão e 

deste Termo de Securitização, o resgate antecipado dos CRA nos termos aqui previstos e 

cobrar seu principal e acessórios; 

 

(ii) executar as garantias e as cláusulas de encargos e indenização constantes do Contrato de 

Cessão, aplicando o produto no pagamento, integral ou proporcional, dos titulares dos CRA;  

 

(iii) tomar qualquer providência necessária para que os titulares de CRA realizem seus créditos; 

e 

 

(iv) representar os titulares de CRA em processos de liquidação, declaração de insolvência, 

pedido de autofalência, recuperação judicial ou extrajudicial e pedido de falência formulado 

por terceiros em relação à Emissora. 

 

11.12. A totalidade do patrimônio do Agente Fiduciário responderá pelos prejuízos que este causar por 

descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou por administração temerária ou, 

ainda, por desvio de finalidade do Patrimônio Separado.  

 

11.13. O Agente Fiduciário não emitirá qualquer tipo de opinião ou fará qualquer juízo sobre a orientação 

acerca de qualquer fato da Emissão que seja de competência expressa e inequívoca de definição pelos 

titulares de CRA, comprometendo-se, nesses casos, tão-somente a agir em conformidade com as instruções 

que lhe forem transmitidas por estes. Neste sentido, o Agente Fiduciário não possui qualquer 

responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos jurídicos decorrentes do estrito cumprimento das 

orientações dos titulares de CRA a ele transmitidas conforme definidas pelos titulares de CRA e 

reproduzidas perante a Emissora, independentemente de eventuais prejuízos que venham a ser causados em 

decorrência disto aos titulares de CRA ou à Emissora.  

 

11.14. A atuação do Agente Fiduciário deverá sempre ser tempestiva, de forma a garantir e preservar os 

interesses dos titulares dos CRA. Sem prejuízo, a mesma limita-se ao escopo da Instrução da CVM 28, dos 

artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações e do presente Termo de Securitização, estando este 

isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que não tenha decorrido da 

legislação aplicável. 
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12. ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE CRA 

 

12.1. Os titulares dos CRA poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral a fim de deliberar 

sobre matéria de interesse da comunhão dos titulares de CRA, observado o disposto nesta cláusula. 

 

12.2. A Assembleia Geral poderá ser convocada pelo Agente Fiduciário, pela Emissora, pela CVM ou 

por titulares de CRA que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação. 

 

 12.2.1. Observada a possibilidade prevista na Cláusula 12.12 abaixo, a Assembleia Geral 

poderá ser convocada mediante publicação de edital no jornal "Valor Econômico", por 3 (três) vezes. A 

convocação também poderá ser feita mediante correspondência escrita enviada, por meio eletrônico ou 

postagem, a cada titular de CRA, podendo, para esse fim, ser utilizado qualquer meio de comunicação cuja 

comprovação de recebimento seja possível, e desde que o fim pretendido seja atingido, tais como envio de 

correspondência com aviso de recebimento, fax e correio eletrônico (e-mail).  

 

 12.2.2. Para as convocações realizadas por titulares de CRA que representem, no mínimo, 10% 

(dez por cento) dos CRA em Circulação, a convocação deverá ser realizada mediante correspondência 

escrita enviada, por meio eletrônico ou postagem, a cada titular de CRA, podendo, para esse fim, ser 

utilizado qualquer meio de comunicação cuja comprovação de recebimento seja possível, e desde que o fim 

pretendido seja atingido, tais como envio de correspondência com aviso de recebimento, fac-símile e 

correio eletrônico (e-mail). 

 

 12.2.3. Observado o disposto na Cláusula 12.12 abaixo, as Assembleias Gerais serão realizadas 

no prazo de 20 (vinte) dias corridos a contar da data de publicação do edital ou do envio de comunicação 

nesse sentido aos titulares de CRA, nos termos das cláusulas acima, relativo à primeira convocação, ou no 

prazo de 8 (oito) dias corridos a contar da data de publicação do edital ou do envio de comunicação nesse 

sentido aos titulares de CRA, nos termos das cláusulas acima, relativo à segunda convocação.  

 

 12.2.4. Para efeito do disposto na Cláusula 12.2.3 acima, a segunda convocação da Assembleia 

Geral deverá ser objeto de edital ou comunicação específico, não sendo permitida a inclusão da segunda 

convocação no edital ou comunicação relativo à primeira convocação da respectiva Assembleia Geral. 

 

12.3. Independentemente da convocação prevista nesta cláusula, será considerada regular a Assembleia 

Geral à qual comparecerem todos os titulares de CRA. 

 

12.4. A Assembleia Geral realizar-se-á no local onde a Emissora tiver a sede; quando houver necessidade 

de efetuar-se em outro lugar, as correspondências de convocação indicarão, com clareza, o lugar da reunião. 

É permitido aos titulares de CRA participar da Assembleia Geral por meio de conferência eletrônica e/ou 

videoconferência, entretanto deverão manifestar o voto em Assembleia Geral por comunicação escrita ou 

eletrônica. 

 

12.5. Aplicar-se-á à Assembleia Geral, no que couber, o disposto na Lei 11.076, na Lei 9.514 e na Lei 

das Sociedades por Ações, a respeito das assembleias de acionistas, salvo no que se refere aos 

representantes dos titulares de CRA, que poderão ser quaisquer procuradores, titulares dos CRA ou não, 

devidamente constituídos há menos de 1 (um) ano por meio de instrumento de mandato válido e eficaz. 

Cada CRA em Circulação corresponderá a um voto nas Assembleias Gerais. 
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12.6. A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de titulares de CRA 

que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação e, em 

segunda convocação, com qualquer número de titulares de CRA.  

 

12.7. O Agente Fiduciário deverá comparecer à Assembleia Geral e prestar aos titulares de CRA as 

informações que lhe forem solicitadas. De igual maneira, a Emissora poderá convocar quaisquer terceiros 

para participar das Assembleias Gerais, sempre que a presença de qualquer dessas pessoas for relevante 

para a deliberação da ordem do dia. 

 

12.8. A presidência da Assembleia Geral caberá, de acordo com quem a convocou:  

 

(i) ao diretor presidente ou diretor de relações com investidores da Emissora; 

 

(ii) ao representante do Agente Fiduciário;  

 

(iii) ao titular de CRA eleito pelos demais; ou 

 

(iv) àquele que for designado pela CVM. 

 

 12.8.1. Exceto se de outra forma estabelecido neste Termo de Securitização, todas as 

deliberações em Assembleia Geral serão tomadas, em qualquer convocação, com quórum simples de 

aprovação representado por titulares de CRA em quantidade equivalente a 50% (cinquenta por cento) mais 

1 (um) dos CRA em Circulação, presentes na referida Assembleia Geral. 

 

 12.8.2. Exceto se de outra forma estabelecido neste Termo de Securitização, as aprovações, 

reprovações e/ou propostas de alterações e de renúncias relativas às seguintes matérias dependerão de 

aprovação por, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos votos favoráveis de titulares de 

CRA em Circulação, seja em primeira convocação ou qualquer convocação subsequente:  

 

(i) alteração da Ordem de Pagamentos, da Remuneração, da Amortização, e/ou de sua forma de 

cálculo e das Datas de Pagamento de Remuneração, bem como outros valores aplicáveis 

como os Encargos Moratórios; 

 

(ii) alteração da Data de Vencimento; 

 

(iii) Aplicações Financeiras Permitidas; 

 

(iv) alterações no Contrato de Fornecimento e no Contrato de Cessão que não as já expressamente 

permitidas nos Documentos da Operação; 

 

(v) alterações nas características dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, dos 

Eventos de Recompra Compulsória, da Oferta de Resgate Antecipado, da Taxa de 

Administração e da Taxa Substitutiva; e/ou 
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(vi) qualquer alteração na presente cláusula e/ou em qualquer quórum de deliberação das 

Assembleias Gerais previsto neste Termo de Securitização ou em qualquer Documento da 

Operação. 

  

12.9. Este Termo de Securitização e os demais Documentos da Operação poderão ser alterados, 

independentemente de deliberação de Assembleia Geral ou de consulta aos titulares de CRA, sempre que 

tal alteração decorra exclusivamente da necessidade de atendimento de exigências da CVM ou das câmaras 

de liquidação onde os CRA estejam registrados para negociação, ou em consequência de normas legais 

regulamentares, ou da correção de erros materiais, e/ou ajustes ou correções de procedimentos operacionais 

refletidos em qualquer dos Documentos da Operação que não afetem os direitos dos titulares de CRA, 

devendo ser, nesses casos, providenciada, no prazo de 30 (trinta) dias corridos. 

 

12.10. As deliberações tomadas em Assembleias Gerais, observados o respectivo quórum de instalação e 

de deliberação estabelecido neste Termo de Securitização, serão consideradas válidas e eficazes e obrigarão 

os titulares dos CRA, quer tenham comparecido ou não à Assembleia Geral, e, ainda que, nela tenham se 

abstido de votar, ou votado contra, devendo ser divulgado o resultado da deliberação aos titulares de CRA, 

na forma da regulamentação da CVM, no prazo máximo de 5 (cinco) dias contado da realização da 

Assembleia Geral. 

 

12.11. A Emissora não emitirá qualquer tipo de opinião ou fará qualquer juízo sobre a orientação acerca 

de qualquer fato da Emissão que seja de competência expressa e inequívoca de definição pelos titulares de 

CRA, comprometendo-se, nesses casos, tão-somente a agir em conformidade com as instruções que lhe 

forem transmitidas por estes. Neste sentido, a Emissora não possui responsabilidade sobre o resultado ou 

sobre os efeitos jurídicos decorrentes do estrito cumprimento das orientações dos titulares de CRA a ele 

transmitidas conforme definidas pelos titulares de CRA, independentemente de eventuais prejuízos que 

venham a ser causados em decorrência disto aos titulares de CRA, exceto se decorrentes de 

descumprimentos de suas obrigações previstas neste Termo de Securitização e na legislação aplicável. 

 

12.12. Sem prejuízo do disposto nesta Cláusula 12, exceto se autorizado na forma deste Termo de 

Securitização, deverá ser convocada Assembleia Geral toda vez que a Emissora tiver de exercer ativamente 

seus direitos estabelecidos nos Documentos da Operação, para que os titulares de CRA deliberem sobre 

como a Emissora deverá exercer seu direito no âmbito dos mesmos.  

 

12.12.1. A Assembleia Geral mencionada na Cláusula 12.12 acima, deverá ser realizada 

com no mínimo 1 (um) Dia Útil de antecedência da data em que se encerra o prazo para a 

Securitizadora manifestar-se frente à Devedora, conforme previsto nos Documentos da Operação, 

caso em que os períodos de 20 (vinte) dias corridos para primeira ou de 8 (oito) dias corridos para 

a segunda convocação da Assembleia Geral previstos na Cláusula 12.2.3 acima poderão, 

excepcionalmente, ser reduzidos. 

 

12.12.2. Somente após receber a orientação definida pelos titulares de CRA (quando tal 

orientação for necessária na forma deste Termo de Securitização), a Emissora deverá exercer seu 

direito e manifestar-se conforme lhe for orientado. Caso os titulares de CRA não compareçam à 

Assembleia Geral, ou não cheguem a uma definição sobre a orientação de voto, a Emissora poderá, 

sem prejuízo de seus deveres legais, permanecer silente frente à Devedora, sendo certo que, seu 

silêncio, neste caso, não será interpretado como negligência em relação aos direitos dos titulares de 
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CRA, não podendo ser imputada à Emissora qualquer responsabilização decorrente de ausência de 

manifestação. 

 

13. LIQUIDAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO 

 

13.1. A ocorrência de qualquer um dos seguintes Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado poderá 

ensejar a assunção imediata da administração do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário, sendo certo 

que, nesta hipótese, o Agente Fiduciário deverá convocar em até 2 (dois) Dias Úteis uma Assembleia Geral 

para deliberar sobre a forma de administração e/ou eventual liquidação, total ou parcial, do Patrimônio 

Separado: 

 

(i) insolvência, pedido ou requerimento de recuperação judicial ou extrajudicial pela Emissora, 

independentemente de aprovação do plano de recuperação por seus credores ou deferimento 

do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente; 

 

(ii) pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora e não devidamente elidido 

pela Emissora no prazo legal; 

 

(iii) decretação de falência ou apresentação de pedido de autofalência pela Emissora; 

 

(iv) não observância pela Emissora dos deveres e das obrigações previstos nos instrumentos 

celebrados com os prestadores de serviço da Emissão, tais como Agente Fiduciário, Banco 

Liquidante, Custodiante, Agente Registrador e Agente Escriturador, desde que, comunicada 

para sanar ou justificar o descumprimento, não o faça nos prazos previstos no respectivo 

instrumento aplicável; 

 

(v) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações não pecuniárias 

previstas neste Termo de Securitização ou nos Documentos da Operação, sendo que, nesta 

hipótese, a liquidação do Patrimônio Separado poderá ocorrer desde que tal inadimplemento 

perdure por mais de 30 (trinta) dias contados da notificação formal e comprovadamente 

realizada pelo Agente Fiduciário; 

 

(vi) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações pecuniárias previstas 

neste Termo de Securitização ou nos Documentos da Operação que dure por mais de 5 

(cinco) Dias Úteis contados do recebimento de notificação encaminhada pelo Agente 

Fiduciário, caso haja recursos suficientes no Patrimônio Separado e desde que 

exclusivamente a ela imputado. O prazo ora estipulado será contado de notificação formal e 

comprovadamente realizada pelo Agente Fiduciário à Emissora; 

 

(vii) desvio de finalidade do Patrimônio Separado; e 

 

(viii) não substituição do Agente Fiduciário nos prazos e eventos aqui previstos, sendo que, nessa 

hipótese não haverá a assunção imediata e transitória da administração do Patrimônio 

Separado pelo Agente Fiduciário, e sim a imediata obrigação da Emissora de convocar 

Assembleia Geral para deliberar sobre a eventual liquidação do Patrimônio Separado. 
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13.2. A Assembleia Geral convocada para deliberar sobre qualquer Evento de Liquidação do Patrimônio 

Separado decidirá, pela maioria dos votos dos titulares dos CRA em Circulação, sobre a forma de 

administração e/ou eventual liquidação, total ou parcial, do Patrimônio Separado. 

 

13.3. A Assembleia Geral prevista na Cláusula 13.1 acima, instalar-se-á em primeira convocação com a 

presença de titulares de CRA que representem pelo menos 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação e, em 

segunda convocação, com qualquer número. Caso a Assembleia Geral não seja instalada, o Agente 

Fiduciário deverá nomear liquidante do Patrimônio Separado e indicar formas de liquidação a serem 

adotadas por ele para fins do cumprimento das Cláusulas 13.5 e seguintes do presente Termo de 

Securitização.  

 

13.4. Em referida Assembleia Geral, os titulares de CRA deverão deliberar: (i) pela liquidação, total ou 

parcial, do Patrimônio Separado, hipótese na qual deverá ser nomeado o liquidante e as formas de 

liquidação; ou (ii) pela não liquidação do Patrimônio Separado, hipótese na qual deverá ser deliberada a 

administração do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário ou nomeação de outra instituição 

administradora, fixando, em ambos os casos, as condições e termos para sua administração, bem como sua 

respectiva remuneração. O liquidante será a Emissora caso esta não tenha sido destituída da administração 

do Patrimônio Separado. 

 

 13.4.1. A deliberação pela não declaração da liquidação do Patrimônio Separado deverá ser 

tomada, em (i) primeira convocação, pelos titulares de CRA que representem, no mínimo, 75% (setenta e 

cinco por cento) dos CRA em Circulação; e (ii) segunda convocação, pelos titulares de CRA que 

representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. A não realização 

da referida Assembleia Geral, por qualquer motivo que não seja imputável ao Agente Fiduciário, ou a 

insuficiência de quórum de instalação ou de aprovação no prazo de 40 (quarenta) dias corridos de sua 

primeira convocação, será interpretada como manifestação favorável à liquidação do Patrimônio Separado. 

 

13.5. A liquidação do Patrimônio Separado será realizada mediante transferência dos Direitos Creditórios 

do Agronegócio e dos eventuais recursos da Conta Centralizadora integrantes do Patrimônio Separado ao 

Agente Fiduciário (ou à instituição administradora que vier a ser nomeada pelos titulares de CRA), na 

qualidade de representante dos titulares de CRA, para fins de extinção de toda e qualquer obrigação da 

Emissora decorrente dos CRA. Nesse caso, caberá ao Agente Fiduciário (ou à instituição administradora 

que vier a ser nomeada pelos titulares de CRA), conforme deliberação dos titulares de CRA em Assembleia 

Geral: (i) administrar os Direitos Creditórios do Agronegócio e os eventuais recursos da Conta 

Centralizadora (ou seja, Créditos do Patrimônio Separado) que integram o Patrimônio Separado, (ii) esgotar 

todos os recursos judiciais e extrajudiciais para a realização dos créditos decorrentes dos Direitos 

Creditórios do Agronegócio e dos eventuais recursos da Conta Centralizadora (ou seja, Créditos do 

Patrimônio Separado) que lhe foram transferidos, (iii) ratear os recursos obtidos entre os titulares de CRA 

na proporção de CRA detidos, e (iv) transferir os Direitos Creditórios do Agronegócio e os eventuais 

recursos da Conta Centralizadora (ou seja, Créditos do Patrimônio Separado) eventualmente não realizados 

aos titulares de CRA, na proporção de CRA detidos. 

 

13.6. A Emissora obriga-se a, tão logo tenha conhecimento de qualquer dos Eventos de Liquidação do 

Patrimônio Separado, comunicar, em até 1 (um) Dia Útil, o Agente Fiduciário. 
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13.7. A realização dos direitos dos titulares de CRA estará limitada aos Créditos do Patrimônio Separado, 

nos termos do parágrafo 3º do artigo 11 da Lei 9.514, não havendo qualquer outra garantia prestada por 

terceiros ou pela própria Emissora. 

 

13.8. Independentemente de qualquer outra disposição deste Termo de Securitização, a insuficiência dos 

bens do Patrimônio Separado não dará causa à declaração de sua quebra, cabendo, nessa hipótese, ao Agente 

Fiduciário ou à Emissora, convocar Assembleia Geral para deliberar sobre as normas de administração ou 

liquidação do Patrimônio Separado, observando os procedimentos do artigo 14 da Lei 9.514. 

 

14. DESPESAS DA EMISSÃO 

 

Despesas de Responsabilidade da Cedente 

 

14.1. Serão de responsabilidade da Cedente, com recursos que não sejam do Patrimônio Separado, o 

pagamento das Despesas abaixo previstas, em adição aos pagamentos de Amortização, 

Remuneração e demais previstos neste Termo de Securitização:  

 

(i) as despesas com a emissão dos CRA, gestão, realização e administração do Patrimônio 

Separado e na hipótese de liquidação do Patrimônio Separado, incluindo, sem limitação, o 

pagamento da Taxa de Administração, bem como os honorários previstos nas Cláusulas 9.6 

e seguintes deste Termo de Securitização; 

 

(ii) despesas com a formatação e disponibilização dos Prospectos e dos materiais publicitários 

de divulgação do Aviso ao Mercado, do Anúncio de Início e do Anúncio de Encerramento 

no contexto da Emissão, na forma da regulamentação aplicável; 

 

(iii) as despesas com prestadores de serviços contratados para a Emissão, tais como o 

Custodiante, o Agente Registrador, o Agente Escriturador, o Banco Liquidante, Agência de 

Classificação de Risco, a CETIP e/ou a BM&FBOVESPA;  

 

(iv) eventuais despesas com registros perante órgãos de registro do comércio e publicação de 

documentação de convocação e societária da Emissora relacionada aos CRA, bem como de 

eventuais aditamentos aos mesmos, na forma da regulamentação aplicável;  

 

(v) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais 

relacionados com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos titulares 

de CRA e a realização dos Créditos do Patrimônio Separado; 

 

(vi) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações 

judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos titulares de CRA e a 

realização dos Créditos do Patrimônio Separado; 

 

(vii) honorários e demais verbas e despesas ao Agente Fiduciário, bem como demais prestadores 

de serviços eventualmente contratados mediante aprovação prévia em Assembleia Geral, em 

razão do exercício de suas funções nos termos deste Termo de Securitização; 
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(viii) remuneração e todas as verbas devidas às instituições financeiras onde se encontrem abertas 

as contas correntes integrantes do Patrimônio Separado;  

 

(ix) despesas com registros e movimentação perante a ANBIMA,  CVM, CETIP, 

BM&FBOVESPA, Juntas Comerciais e Cartórios de Registro de Títulos e Documentos, 

conforme o caso, da documentação societária da Emissora relacionada aos CRA, a este 

Termo de Securitização e aos demais Documentos da Operação, bem como de eventuais 

aditamentos aos mesmos;  

 

(x) despesas com a publicação de atos societários da Emissora e necessárias à realização de 

Assembleias Gerais, na forma da regulamentação aplicável, incluindo despesas com sua 

convocação;  

 

(xi) honorários e despesas incorridas na contratação de serviços para procedimentos 

extraordinários especificamente previstos nos Documentos da Operação e que sejam 

atribuídos à Devedora;  

 

(xii) honorários de advogados sucumbenciais, custas e despesas correlatas  incorridas pela 

Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos administrativos, 

arbitrais e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado dos CRA; 

 

(xiii) quaisquer tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados ao Patrimônio 

Separado; e 

 

(xiv) quaisquer outros honorários, custos e despesas expressamente previstos neste Termo de 

Securitização e atribuídos ao Patrimônio Separado ou à Emissora. 

 

14.2. No que se refere às despesas mencionadas nos itens (xi) e (xii) da Cláusula 14.1 acima, a 

Securitizadora e/ou o Agente Fiduciário, conforme o caso, deverão obrigatoriamente cotar, no mínimo, 3 

(três) prestadores de serviço de primeira linha, reconhecidos no mercado, utilizando aquele que apresentar 

o menor valor para a prestação de tais serviços. Caso solicitado por escrito pela Cedente, as referidas 

cotações dos prestadores de serviços deverão ser disponibilizadas pela Securitizadora e/ou pelo Agente 

Fiduciário à Cedente no prazo máximo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da respectiva solicitação. 

 

14.3. Caso as Despesas não sejam suportadas pela Cedente nos termos desta Cláusula 14, a Devedora 

será responsável por tais pagamentos. Em caso de inadimplemento também da Devedora, o pagamento das 

referidas Despesas será arcado pela Securitizadora, mediante utilização de recursos do Patrimônio Separado 

e, caso os recursos do Patrimônio Separado não sejam suficientes, os titulares dos CRA arcarão com o 

referido pagamento, ressalvado seu direito de regresso contra a Cedente e/ou contra a Devedora. Em última 

instância, as Despesas que eventualmente não tenham sido saldadas na forma deste item serão acrescidas à 

dívida dos Direitos Creditórios do Agronegócio, preferindo a estes na ordem de pagamento. 

 

Despesas de Responsabilidade dos Titulares dos CRA 

 

14.4. Constituirão despesas de responsabilidade dos titulares de CRA, que não incidem no Patrimônio 

Separado, (i) os tributos previstos na Cláusula 16 abaixo, bem como (ii) as despesas descritas nas Cláusulas 
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9.7,4, 9.7.6, 9.7.7, 11.5.4, 11.6, 11.6.1 e 14.1 deste Termo de Securitização, caso as mesmas não sejam 

pagas pela Cedente e/ou pela Devedora e os recursos do Patrimônio Separado não sejam suficientes para 

pagamento de tais despesas. 

 

 

15. COMUNICAÇÕES E PUBLICIDADE 

 

15.1. Quaisquer notificações, cartas e informações entre as Partes deverão ser encaminhadas, da seguinte 

forma: 

 

Para a Emissora: 

 

OURINVEST SECURITIZADORA S.A. 

Avenida Paulista, 1728, 2º andar 

São Paulo – SP 

CEP 01310-919 

At.: Sergio Camargo Penteado 

Telefone: (11) 4081-4450 

Fax: (11)4081-4571 

E-mail: 

spenteado@ourinvestsecuritizadora.com.br  

 

 

Para o Agente Fiduciário: 

 

SLW CORRETORA DE VALORES E CÂMBIO 

S.A. 

At.: Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 717, 10º 

andar, Itaim Bibi 

CEP: 04.530-001  

São Paulo –SP 

Telefone: (11) 3048-9943 

Fax: (11) 3048-9910 

E-mail: nelson.torres@slw.com.br | 

fiduciario@slw.com.br  

  

 15.1.1. As comunicações (i) serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou 

com "aviso de recebimento" expedido pelo correio ou ainda por telegrama enviado aos endereços acima; e 

(ii) por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento 

seja confirmado através de indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente).  

 

 15.1.2. A mudança, por uma Parte, de seus dados deverá ser por ela comunicada por escrito à 

outra Parte. 

 

15.2. Todos os atos e decisões decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver 

interesses dos titulares de CRA deverão ser veiculados, na forma de aviso, no jornal "Valor Econômico", 

devendo a Emissora avisar o Agente Fiduciário da realização de qualquer publicação em até 2 (dois) dias 

antes da sua ocorrência.  

 

15.3. A Emissora poderá deixar de realizar as publicações acima previstas se notificar todos os titulares 

de CRA e o Agente Fiduciário, obtendo deles declaração de ciência dos atos e decisões, desde que 

comprovados ao Agente Fiduciário. O disposto neste item não inclui "atos e fatos relevantes", que deverão 

ser divulgados na forma prevista na Instrução da CVM nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada. 

 

15.4.  As demais informações periódicas da Emissora serão disponibilizadas ao mercado, nos prazos 

legais e/ou regulamentares, através do sistema da CVM de envio de Informações Periódicas e Eventuais – 

IPE, ou de outras formas exigidas pela legislação aplicável. 
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16. TRATAMENTO TRIBUTÁRIO APLICÁVEL AOS INVESTIDORES  

 

16.1. Os titulares de CRA não devem considerar unicamente as informações contidas nesta cláusula para 

fins de avaliar o tratamento tributário de seu investimento em CRA, devendo consultar seus próprios 

assessores quanto à tributação específica à qual estarão sujeitos, especialmente quanto a outros tributos 

eventualmente aplicáveis a esse investimento, ou a ganhos porventura auferidos em operações com CRA. 

 

Pessoas Físicas e Jurídicas Residentes no Brasil  

 

16.2. Como regra geral, os rendimentos em CRA auferidos por pessoas jurídicas não-financeiras estão 

sujeitos à incidência do IRRF, a ser calculado com base na aplicação de alíquotas regressivas, aplicadas em 

função do prazo do investimento gerador dos rendimentos tributáveis: (i) até 180 (cento e oitenta) dias: 

alíquota de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento); (ii) de 181 (cento e oitenta e um) a 360 

(trezentos e sessenta) dias: alíquota de 20% (vinte por cento); (iii) de 361 (trezentos e sessenta e um) a 720 

(setecentos e vinte) dias: alíquota de 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento) e (iv) acima de 

720 (setecentos e vinte) dias: alíquota de 15% (quinze por cento). Este prazo de aplicação é contado da data 

em que o investidor efetuou o investimento, até a data do resgate. 

 

16.3. Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidor, conforme sua qualificação 

como pessoa física, pessoa jurídica, inclusive isenta, instituições financeiras, fundos de investimento, 

seguradoras, por entidades de previdência privada, sociedades de capitalização, corretoras e distribuidoras 

de títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil ou investidor estrangeiro. 

 

16.4. O IRRF retido na forma descrita acima, das pessoas jurídicas não financeiras tributadas com base 

no lucro real, presumido ou arbitrado, é considerado antecipação do imposto de renda devido, gerando o 

direito à restituição ou compensação com o IRPJ apurado em cada período de apuração. O rendimento 

também deverá ser computado na base de cálculo do IRPJ e da CSLL. As alíquotas do IRPJ correspondem 

a 15% (quinze por cento) e adicional de 10% (dez por cento), sendo o adicional calculado sobre a parcela 

do lucro tributável que exceder o equivalente a R$240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) por ano. Já a 

alíquota da CSLL, para pessoas jurídicas em geral, corresponde a 9% (nove por cento). 

 

16.5. Desde 1º de julho de 2015, os rendimentos em CRA auferidos por pessoas jurídicas não-financeiras 

sujeitas à sistemática não-cumulativa se sujeitam à Contribuição ao PIS e à COFINS às alíquotas de 0,65% 

(sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente (Decreto nº 8.426, de 1º 

de abril de 2015).  

 

16.6. Com relação aos investimentos em CRA realizados por instituições financeiras, fundos de 

investimento, seguradoras, por entidades de previdência privada fechadas, entidades de previdência 

complementar abertas, sociedades de capitalização, corretoras e distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil, há dispensa de retenção do IRRF. 

 

16.7.        Não obstante a isenção de retenção na fonte, os rendimentos decorrentes de investimento em CRA 

por essas entidades, via-de-regra, e à exceção dos fundos de investimento, serão tributados pelo IRPJ, à 

alíquota de 15% (quinze por cento) e adicional de 10% (dez por cento); pela CSLL, à alíquota à alíquota de 

20% entre 1º de setembro de 2015 e 31 de dezembro de 2018, e à alíquota de 15% a partir de 1º de janeiro 

de 2019, com base na Lei nº 13.169, publicada em 7 de outubro de 2015  (lei de conversão da Medida 
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Provisória nº 675, publicada em 22 de maio de 2015). As carteiras de fundos de investimentos estão, em 

regra, isentas de Imposto de Renda. Ademais, no caso das instituições financeiras, os rendimentos 

decorrentes de investimento em CRA estão potencialmente sujeitos à Contribuição ao PIS e à COFINS às 

alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente. 

  

16.8.        Para as pessoas físicas, os rendimentos gerados por aplicação em CRA estão isentos de imposto de 

renda (na fonte e na declaração de ajuste anual), por força do artigo 3°, inciso IV, da Lei nº. 11.033/04. De 

acordo com a posição da Receita Federal do Brasil ("RFB"), expressa no artigo 55, parágrafo único, da 

Instrução Normativa RFB nº 1.585, de 31 de agosto de 2015, tal isenção abrange, ainda, o ganho de capital 

auferido na alienação ou cessão dos CRA. 

  

16.9.        Pessoas jurídicas isentas terão seus ganhos e rendimentos tributados exclusivamente na fonte, ou 

seja, o imposto não é compensável, conforme previsto no artigo 76, inciso II, da Lei 8.981. A retenção do 

imposto na fonte sobre os rendimentos das entidades imunes está dispensada desde que as entidades 

declarem sua condição à fonte pagadora, nos termos do artigo 71, da Lei nº. 8.981/95, com redação dada 

pela Lei n.º 9.065, de 20 de junho de 1995. 

  

Investidores Residentes ou Domiciliados no Exterior 

  

16.10.    Os rendimentos auferidos por investidores residentes, domiciliados ou com sede no exterior que 

invistam em CRA no país de acordo com as normas previstas na Resolução 4.373, estão sujeitos à incidência 

do IRRF à alíquota de 15% (quinze por cento). Exceção é feita para o caso de investidor domiciliado em 

país ou jurisdição considerados como de tributação favorecida, assim entendidos aqueles que não tributam 

a renda ou que a tributam à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento) ou cuja legislação não permita 

o acesso a informações relativas à composição societária de pessoas jurídicas, à sua titularidade ou à 

identificação do beneficiário efetivo de rendimentos atribuídos a não residentes. A despeito deste conceito 

legal, no entender das autoridades fiscais, são consideradas jurisdição de tributação favorecida os lugares 

listados no artigo 1º da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n.º 1.037, de 4 de junho de 2010. 

  

Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) 

  

16.11.    Imposto sobre Operações Financeiras de Câmbio (“IOF/Câmbio”): Regra geral, as operações de 

câmbio relacionadas aos investimentos estrangeiros realizados nos mercados financeiros e de capitais de 

acordo com as normas e condições previstas pela Resolução  4.373, inclusive por meio de operações 

simultâneas, incluindo as operações de câmbio relacionadas aos investimentos em CRA, estão sujeitas à 

incidência do IOF/Câmbio à alíquota de zero no ingresso e à alíquota zero no retorno, conforme Decreto 

6.306/07. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada a qualquer tempo por ato do 

Poder Executivo, até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), relativamente a operações de câmbio 

ocorridas após este eventual aumento. 

  

16.12.    Imposto sobre Operações Financeiras com Títulos e Valores Mobiliários: As operações com CRA 

estão sujeitas à alíquota zero do IOF/Títulos, conforme o Decreto 6.306/07. Em qualquer caso, a alíquota 

do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo, até o percentual de 1,50% 

(um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao dia, relativamente a transações ocorridas após este 

eventual aumento. 
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17. FATORES DE RISCO  

 

Os fatores de risco da presente Emissão estão devidamente descritos no Prospecto da Oferta. 

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1. Os direitos de cada Parte previstos neste Termo de Securitização e seus anexos (i) são cumulativos 

com outros direitos previstos em lei, a menos que expressamente os excluam; e (ii) só admitem renúncia 

por escrito e específica. O não exercício, total ou parcial, de qualquer direito decorrente do presente Termo 

de Securitização não implicará novação da obrigação ou renúncia ao respectivo direito por seu titular nem 

qualquer alteração aos termos deste Termo de Securitização. 

 

18.2. A tolerância e as concessões recíprocas (i) terão caráter eventual e transitório; e (ii) não 

configurarão, em qualquer hipótese, renúncia, transigência, remição, perda, modificação, redução, novação 

ou ampliação de qualquer poder, faculdade, pretensão ou imunidade de qualquer das Partes. 

 

18.3. Este Termo de Securitização é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes 

e seus sucessores ou cessionários. 

 

18.4. Todas as alterações do presente Termo de Securitização somente serão válidas se realizadas por 

escrito e aprovadas cumulativamente: (i) por Assembleia Geral, observados os quóruns previstos neste 

Termo de Securitização; e (ii) pela Emissora, exceto as decorrentes de leis, da regulação, erros materiais e 

exigências da CVM. 

 

18.5. É vedada a promessa ou cessão, por qualquer das Partes, dos direitos e obrigações aqui previstos, 

sem expressa e prévia concordância da outra Parte. 

 

18.6. Caso qualquer das disposições venha a ser julgada inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as 

demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituírem 

a disposição afetada por outra que, na medida do possível, produza o mesmo efeito. 

 

18.7. Este Termo de Securitização e os Documentos da Operação constituem o integral entendimento 

entre as Partes. 

 

18.8. Para os CRA que estejam custodiados eletronicamente, os pagamentos referentes a quaisquer 

valores a que fazem jus os titulares dos CRA serão efetuados pela Emissora, em moeda corrente nacional, 

por meio do sistema de liquidação e compensação eletrônico administrado pela CETIP e/ou pela 

BM&FBOVESPA. 

 

18.9. O Agente Fiduciário não será obrigado a efetuar nenhuma verificação de veracidade nas 

deliberações sociais e em atos da administração da Emissora ou ainda em qualquer documento ou registro 

que considere autêntico e que lhe tenha sido encaminhado pela Emissora ou por terceiros a seu pedido, para 

se basear nas suas decisões. Não será ainda, sob qualquer hipótese, responsável pela elaboração destes 

documentos, que permanecerão sob obrigação legal e regulamentar da Emissora elaborá-los, nos termos da 

legislação aplicável. 
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18.10. As palavras e as expressões sem definição neste instrumento deverão ser compreendidas e 

interpretadas em consonância com os usos, costumes e práticas do mercado de capitais brasileiro. 

 

18.11. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação por 

quaisquer das Partes, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o vencimento coincidir com dia que não 

seja um Dia Útil, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos. 

 

19. LEI E FORO 

 

19.1. As Partes se comprometem a empregar seus melhores esforços para resolver por meio de 

negociação amigável qualquer controvérsia relacionada a este Termo de Securitização, bem como aos 

demais Documentos da Operação. 

 

19.2.  A constituição, a validade e interpretação deste Termo de Securitização serão regidos de acordo 

com as leis substantivas da República Federativa do Brasil vigentes na data de assinatura deste instrumento. 

Fica expressamente proibida e renunciada pelas Partes a aplicação de equidade e/ou de quaisquer princípios 

e regras não previstas pelas leis substantivas acima mencionadas. 

 

19.3. As Partes elegem o foro de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir as disputas decorrentes 

ou relacionadas com este Termo de Securitização, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente instrumento em 4 (quatro) vias de 

igual forma e teor, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

 

São Paulo, [•] de [•] de 2016 

 

 

[O restante da página foi intencionalmente deixado em branco.] 
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Página de Assinaturas 1/3 do "Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 

Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 4ª Série da 2ª Emissão da Ourinvest 

Securitizadora S.A.", celebrado em [•] de [•] de 2016, entre a Ourinvest Securitizadora S.A. e a SLW 

Corretora de Valores e Câmbio Ltda. 

 

 

 

OURINVEST SECURITIZADORA S.A. 

 

 

______________________________ ______________________________ 

Nome:  Nome: 

Cargo:  Cargo: 
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Página de Assinaturas 2/3 do "Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 

Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 4ª Série da 2ª Emissão da Ourinvest 

Securitizadora S.A.", celebrado em [•] de [•] de 2016, entre a Ourinvest Securitizadora S.A. e a SLW 

Corretora de Valores e Câmbio Ltda. 

 

 

 

SLW CORRETORA DE VALORES E CÂMBIO LTDA. 

 

 

______________________________ ______________________________ 

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 
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Página de Assinaturas 3/3 do "Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 

Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 4ª Série da 2ª Emissão da Ourinvest 

Securitizadora S.A.", celebrado em [•] de [•] de 2016, entre a Ourinvest Securitizadora S.A. e a SLW 

Corretora de Valores e Câmbio Ltda. 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

1. ______________________________ 2. ______________________________ 

Nome: Nome: 

RG: RG: 
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ANEXO I 

CARACTERÍSTICAS DOS DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 

 

 

 

I. APRESENTAÇÃO 

 

1. Em atendimento ao item 2 do anexo III da Instrução CVM 414, a Emissora apresenta as 

características dos Direitos Creditórios do Agronegócio que compõem o Patrimônio Separado. 

 

2. As tabelas indicadas abaixo apresentam as principais características dos Direitos Creditórios 

do Agronegócio. 

 

3. As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas neste 

instrumento terão o significado previsto no Termo de Securitização. 

 

II. DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 

 

 

Contrato de Fornecimento 

Valor Total R$[•] ([•] reais) 

Devedor 

DURATEX S.A., sociedade anônima de capital 

aberto com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Av. Paulista, 1.938, 15º andar, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 97.837.181/0001-47 

("Devedora"). 

 

Credora 

OURINVEST SECURITIZADORA S.A., companhia 

securitizadora com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Av. Paulista, n.º 1.728, 2º 

andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

12.320.349/0001-90 ("Emissora"). 

Data de Celebração do Contrato de 

Fornecimento 
[•] de [•] de 2016 
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Direitos Creditórios e lastro 

Direitos creditórios do agronegócio decorrentes de 

Contrato de Fornecimento celebrado entre a 

Cedente e a Devedora, através do qual a Cedente se 

comprometeu a fornecer para a Devedora, e a 

Devedora se comprometeu a comprar da Cedente, 

os volumes de madeira com as especificações 

constantes do Cotnrato de Fornecimento. 

Os direitos creditórios do agronegócio decorrentes 

do Contrato de Fornecimento foram objeto de 

cessão onerosa pela Cedente em favor da Emissora 

no âmbito da Operação de Securitização regulada 

pelo Termo de Securitização, para fins de 

vinculação de tais direitos creditórios à emissão dos 

CRA, conforme previsto no "Instrumento 

Particular de Cessão de Direitos Creditórios do 

Agronegócio e Outras Avenças" celebrado em [•] 

de [•] de 2016, entre a Cedente, a Emissora e a 

Devedora, a ser registrado perante cartório de 

títulos e documentos da comarca de São Paulo, 

Estado de São Paulo.  
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÌDER  

 

 

 

 

O BANCO ITAÚ BBA S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores 

mobiliários, com endereço em São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 

3.500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º andares, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

17.298.092/0001-30, neste ato representado na forma de seu estatuto social ("Coordenador Líder"), para 

fins de atendimento ao previsto pelo item 15 do anexo III da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários 

("CVM") nº 414, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada, na qualidade de instituição intermediária 

da distribuição pública de certificados de recebíveis do agronegócio da 4ª série da 2ª emissão ("CRA") da 

OURINVEST SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora com sede na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, na Av. Paulista, n.º 1.728, 2º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 12.320.349/0001-90 

("Oferta", "Emissora" e "Emissão"), DECLARA, para todos os fins e efeitos, que verificou, em conjunto 

com a Emissora e com a SLW Corretora de Valores e Câmbio S.A.], na qualidade de agente fiduciário 

da Emissão, a legalidade e ausência de vícios da Emissão, em todos os seus aspectos relevantes, além de 

ter agido com diligência para assegurar a veracidade, consistência, correção e suficiência das informações 

prestadas no prospecto da Oferta e no termo de securitização de direitos creditórios do agronegócio que 

regula os CRA e a Emissão. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2016. 

 

 

BANCO ITAÚ BBA S.A. 

 

______________________________ ______________________________ 

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 

 

287



4 

 

 
 

  

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DA EMISSORA 

 

 

 

A OURINVEST SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Av. Paulista, n.º 1.728, 2º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 12.320.349/0001-

90, neste ato representada na forma de seu estatuto social ("Emissora"), para fins de atendimento ao previsto 

pelo item 15 do anexo III da Instrução da CVM nº 414, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada, na 

qualidade de emissora de certificados de recebíveis do agronegócio da 4ª série da 2ª emissão ("Emissão" e 

"CRA"), DECLARA, para todos os fins e efeitos, que (i) nos termos da lei 9.514 e 11.076, foi instituído 

regime fiduciário sobre os Direitos Creditórios do Agronegócio, bem como sobre outros valores a eles 

vinculados e/ou depositados na Conta Centralizadora; e (ii) verificou, em conjunto com o Banco Itaú BBA 

S.A., na qualidade de coordenador líder da distribuição pública dos CRA, e com a SLW Corretora de 

Valores e Câmbio Ltda., na qualidade de agente fiduciário da Emissão ("Agente Fiduciário"), a legalidade 

e ausência de vícios da Emissão, além de ter agido com diligência para assegurar a veracidade, consistência, 

correção e suficiência das informações prestadas no prospecto da Oferta e no "Termo de Securitização de 

Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 4ª 

Série da 2ª Emissão da Ourinvest Securitizadora S.A.", a ser celebrado, entre a Emissora e a Agente 

Fiduciário ("Termo de Securitização"). 

 

Os termos utilizados com iniciais em maiúsculas tem o mesmo significado a eles atribuídos no Termo de 

Securitização. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2016. 

 

 

OURINVEST SECURITIZADORA S.A. 

 

______________________________ ______________________________ 

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

 

 

A SLW CORRETORA DE VALORES E CÂMBIO LTDA., sociedade limitada com sede na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 717, 10º andar, Itaim Bibi, CEP 04.530-

001, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 50.657.675/0001-86, neste ato representada na forma de seu contrato 

social ("Agente Fiduciário"), para fins de atendimento ao previsto pelo item 15 do anexo III da Instrução 

da Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") nº 414, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada, na 

qualidade de agente fiduciário do Patrimônio Separado constituído em âmbito da emissão de certificados 

de recebíveis do agronegócio da 4ª série da 2ª emissão ("CRA") da OURINVEST SECURITIZADORA S.A., 

companhia securitizadora com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Paulista, n.º 

1.728, 2º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 12.320.349/0001-90 ("Emissora", "Emissão" e "Oferta"), 

DECLARA, para todos os fins e efeitos, que verificou, em conjunto com a Emissora e com o Banco Itaú 

BBA S.A., na qualidade de coordenador líder da distribuição pública dos CRA, a legalidade e ausência de 

vícios da Emissão, além de ter agido com diligência para assegurar a veracidade, consistência, correção e 

suficiência das informações prestadas no Prospecto da Oferta dos CRA e no "Termo de Securitização de 

Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 4ª 

Série da 2ª Emissão da Ourinvest Securitizadora S.A.", a ser celebrado, entre a Emissora e a Agente 

Fiduciário ("Termo de Securitização"), para assegurar que: 

 

(i) o Prospecto Preliminar e o Termo de Securitização contêm e o Prospecto Definitivo conterá todas 

as informações relevantes a respeito dos CRA, da Emissora, de suas atividades, de sua situação 

econômico-financeira e dos riscos inerentes às suas atividades, bem como outras informações 

relevantes no âmbito da Oferta, as quais são verdadeiras, precisas, consistentes, corretas e 

suficientes, para permitir aos Investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da 

Oferta; 

 

(ii) o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo com as normas 

pertinentes, incluindo, mas não se limitando, a Instrução CVM 400 e a Instrução CVM 414; e 

 

(iii) não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no artigo 10 da 

Instrução CVM 28. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2016. 

 

SLW CORRETORA DE VALORES E CÂMBIO LTDA. 

 

______________________________ ______________________________ 

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 
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ANEXO V 

MINUTA DA DECLARAÇÃO DO AGENTE REGISTRADOR 

 

 

 

A OURINVEST SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Av. Paulista, n.º 1.728, 2º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 12.320.349/0001-

90 ("Agente Registrador"), na qualidade de agente registrador do "Termo de Securitização de Direitos 

Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 4ª Série da 2ª 

Emissão da Ourinvest Securitizadora S.A." ("Termo de Securitização" e "CRA"); DECLARA à emissora 

dos CRA, para os fins do artigo 39 da Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada ("Lei 

11.076"), e artigo 23 da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada ("Lei 10.931"), que foi 

entregue a esta instituição custodiante, para custódia, uma via original do Termo de Securitização, o qual 

se encontra devidamente registrado junto à instituição custodiante identificada no Termo de Securitização, 

em cumprimento com o artigo 39 da Lei 11.076, e parágrafo único do artigo 23, da Lei 10.931, na forma 

do regime fiduciário instituído pela emissora dos CRA sobre os direitos creditórios do agronegócio 

vinculados à emissão dos CRA, conforme declarado e descrito no Termo de Securitização. 

 

 

São Paulo, [•] de [•] de 2016. 

 

OURINVEST SECURITIZADORA S.A. 

 

______________________________ ______________________________ 

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 
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ANEXO VI 

MINUTA DA DECLARAÇÃO DO CUSTODIANTE 

 

 

 

A SLW CORRETORA DE VALORES E CÂMBIO LTDA., sociedade limitada com sede na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 717, 10º andar, Itaim Bibi, CEP 04.530-

001, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 50.657.675/0001-86, neste ato representada na forma do seu contrato 

social ("Custodiante"), na qualidade de instituição custodiante dos documentos comprobatórios que 

evidenciam a existência dos direitos creditórios do agronegócio decorrentes do "Instrumento Particular de 

Compra e Venda de Madeira" celebrado entre Duratex S.A. ("Devedora") e Duratex Florestal Ltda. 

("Cedente"), em [•] de [•] de 2016 ("Contrato de Fornecimento"), descrito no anexo I do "Termo de 

Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio da 4ª Série da 2ª Emissão da Ourinvest Securitizadora S.A." ("Termo de Securitização" e 

"CRA"), cedidos onerosamente pela Cedente à emissora dos CRA por meio da celebração do "Instrumento 

Particular de Cessão de Direitos Creditórios do Agronegócio e Outras Avenças" em [•] de [•] de 2016, 

para utilização dos direitos creditórios do agronegócio decorrentes do Contrato de Fornecimento para 

constituir o lastro aos CRA ("Contrato de Cessão" e "Direitos Creditórios do Agronegócio"); DECLARA à 

emissora dos CRA, para os fins do parágrafo 1º e do inciso VIII do artigo 25 da Lei nº 11.076, de 30 de 

dezembro de 2004, conforme alterada ("Lei 11.076"), que foi entregue a esta instituição custodiante, para 

custódia, na qualidade de responsável pela guarda física dos documentos comprobatórios que evidenciam 

a existência dos Direitos Creditórios do Agronegócio, (i) uma via original do Contrato de Fornecimento; 

(ii) uma via original do Contrato de Cessão; e (iii) uma via original do Termo de Securitização, o qual se 

encontra devidamente registrado neste instituição custodiante, em cumprimento com o artigo 39 da Lei 

11.076 e parágrafo único do artigo 23, da Lei 10.931, na forma do regime fiduciário instituído sobre os 

Direitos Creditórios do Agronegócio, conforme declarado e descrito no Termo de Securitização. 

 

São Paulo, [•] de [•] de 2016. 

 

SLW CORRETORA DE VALORES E CÂMBIO LTDA.  

 

______________________________ ______________________________ 

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 
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   Minuta CVM 

19.02.2016  

 

 
 

 

 

 

 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO 

DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO E OUTRAS AVENÇAS 

 

 

 

 

entre 

 

 

 

 

OURINVEST  SECURITIZADORA S.A. 

como Securitizadora e Cessionária, 

 

 

 

 

DURATEX FLORESTAL LTDA. 

como Cedente 

 

 

 

 

 DURATEX S.A. 

como Devedora 

 

 

 

 

 

 

 

Datado de [•] de [•] de 2016 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO 

DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO E OUTRAS AVENÇAS 

 

Pelo presente "Instrumento Particular de Cessão de Direitos Creditórios do Agronegócio e Outras Avenças" 

("Contrato de Cessão") e na melhor forma de direito, as partes abaixo nomeadas e qualificadas, a saber: 

 

1. OURINVEST SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Av. Paulista, n.º 1.728, 2º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

12.320.349/0001-90, neste ato representada na forma de seu estatuto social ("Cessionária" ou 

"Securitizadora");  

 

2. DURATEX FLORESTAL LTDA., sociedade limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Av. Paulista, 1.938, 9º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 43.059.559/0001-08, neste ato 

representada na forma de seu Contrato Social ("Cedente"); e 

 

3. DURATEX S.A., sociedade anônima de capital aberto com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Av. Paulista, 1.938, 15º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 97.837.181/0001-47, neste ato 

representada na forma de seu estatuto social ("Devedora").  

 

CONSIDERANDO QUE 

 

(i) a Devedora tem por objeto (a) a indústria, o comércio, a importação, a exportação, o armazenamento 

e a distribuição: (a.i) de produtos derivados de madeira, em quaisquer de suas formas e finalidades, e 

de produtos e subprodutos correlatos ou afins; (a.ii) de produtos químicos, alcoolquímicos, 

petroquímicos e seus derivados; (a.iii) de produtos de metais, materiais cerâmicos e plásticos naturais 

e sintéticos, e de outros produtos destinados à construção em geral, bem como de produtos e 

subprodutos correlatos ou afins; (a.iv) de produtos eletroeletrônicos, aquecedores solares e elétricos 

de água, chuveiros e duchas; (b) o florestamento, o reflorestamento e a extração da respectiva 

produção, em terras próprias ou de terceiros, para suprimento de suas necessidades industriais; (c) a 

geração e a comercialização de energia; (d) serviços técnicos e administrativos ligados ao seu objeto 

social; e (e) a participação em outras empresas, como quotista ou acionista; 

 

(ii) no âmbito de suas atividades, a Devedora celebrou com a Cedente o "Instrumento Particular de 

Compra e Venda de Madeira" ("Contrato de Fornecimento"), por meio do qual a Cedente se obrigou 

a fornecer para a Devedora o volume de madeira a ser determinado de acordo com os termos e 

condições previstos no Contrato de Fornecimento, ficando a Devedora obrigada aos pagamentos 

determinados no Contrato de Fornecimento; 

 

(iii) no contexto da Operação de Securitização (conforme abaixo definido), a Cedente pretende realizar a 

cessão onerosa, à Securitizadora, dos Direitos Creditórios do Agronegócio (conforme abaixo definido) 

decorrentes do Contrato de Fornecimento, mediante a celebração do presente Contrato de Cessão, para 

que os Direitos Creditórios do Agronegócio sirvam de lastro para emissão dos CRA (conforme abaixo 

definidos) no âmbito da Operação de Securitização; 
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(iv) a Securitizadora, nos termos dos artigos 23 e 38 da Lei 11.076, tem por objeto, dentre outras atividades, 

a aquisição e securitização de direitos creditórios do agronegócio, nos termos da Lei 11.076, com a 

consequente emissão e colocação dos certificados de recebíveis do agronegócio correspondentes nos 

mercados financeiro e de capitais;  

 

(v) no curso regular de seus negócios, a Securitizadora tem interesse em adquirir da Cedente os Direitos 

Creditórios do Agronegócio, com o objetivo de vinculá-los aos CRA, nos termos da Instrução CVM 

414 e da Lei 11.076, ao passo que a Cedente tem interesse em cedê-los à Cessionária para tal 

finalidade; 

 

(vi) os CRA serão objeto de distribuição pública no mercado brasileiro de capitais, a ser realizada nos 

termos da Instrução CVM 400 e do "Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio 

para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 4ª Série da 2ª Emissão da Ourinvest  

Securitizadora S.A." a ser celebrado entre a Securitizadora e o Agente Fiduciário ("Termo de 

Securitização"); 

 

(vii) a Devedora reconhece expressamente, perante a Cedente e a Securitizadora, bem como perante os 

titulares de CRA e terceiros que possam constituir representantes de seus interesses, que a manutenção 

da existência, validade e eficácia do Contrato de Fornecimento e deste Contrato de Cessão, de acordo 

com os seus termos e condições, é condição essencial da Operação de Securitização, sendo que a 

pontual liquidação, pela Securitizadora, das obrigações assumidas nos CRA encontra-se vinculada ao 

cumprimento, pela Devedora e pela Cedente de todas as suas respectivas obrigações assumidas no 

Contrato de Fornecimento e neste Contrato de Cessão, observados, ainda, os termos e as condições do 

Termo de Securitização; e 

 

(viii) para fins de viabilizar a Operação de Securitização, a Securitizadora pretende adquirir os Direitos 

Creditórios do Agronegócio, mediante pagamento do Preço de Aquisição (conforme abaixo definido), 

em moeda corrente nacional, observadas as condições, forma e prazo a serem estabelecidos neste 

Contrato de Cessão. 

 

RESOLVEM as Partes celebrar o presente Contrato de Cessão, o qual será regido pelas cláusulas a seguir: 

 

1. DEFINIÇÕES E PRAZOS 

 

 1.1. Definições. Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões em maiúsculas, terão 

o significado estabelecido abaixo, no Contrato de Fornecimento e/ou no Termo de Securitização; e (ii) o 

masculino incluirá o feminino e o singular incluirá o plural. 

 

Palavra ou expressão Definição 
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"Afiliadas" significa, com relação a qualquer pessoa, qualquer uma das suas 

Controladas, Controladoras, sociedades sob Controle comum e/ou 

quaisquer Subsidiárias Relevantes. 

"Agente Fiduciário" significa a SLW CORRETORA DE VALORES E CÂMBIO LTDA., 

sociedade limitada com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 717, 10º andar, Itaim 

Bibi, CEP 04.530-001, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 50.657.675/0001-86, contratada por meio do Termo de 

Securitização para atuar na qualidade de agente fiduciário no âmbito 

da emissão dos CRA. 

"ANBIMA" significa a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS 

MERCADOS FINANCEIRO E DE CAPITAIS. 

"BM&FBOVESPA" significa a BM&FBOVESPA S.A. – BOLSA DE VALORES, 

MERCADORIAS E FUTUROS, entidade administradora de mercados 

organizados de valores mobiliários, autorizada a funcionar pelo 

Banco Central do Brasil e pela CVM. 

"Cedente"  significa a DURATEX FLORESTAL LTDA., acima qualificada.  

"CETIP" significa a CETIP S.A. – MERCADOS ORGANIZADOS, entidade 

administradora de mercados organizados de valores mobiliários, 

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pela CVM. 

"Código Civil" Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme em vigor. 

"Código de Processo Civil" Lei n.º 5.869, de 11 de janeiro de 1973, conforme em vigor. 

"Conta Centralizadora" significa a conta corrente de n.º 6941-8, na agência 895-8 do  Banco 

Bradesco S.A., de titularidade da Securitizadora, atrelada ao 

patrimônio separado vinculado à emissão dos CRA.  

"Contrato de Cessão" significa o presente "Instrumento Particular de Cessão de Direitos 

Creditórios do Agronegócio e Outras Avenças" celebrado nesta data 

entre a Cedente, a Securitizadora e a Devedora. 

"Contrato de Fornecimento" significa o "Instrumento Particular de Compra e Venda de 

Madeira" celebrado em [•] de [•] de 2016 entre a Cedente e a 

Devedora.  

"Controle"  significa a definição prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades 

por Ações. 
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"CRA" significa os certificados de recebíveis do agronegócio da 4ª série da 

2ª emissão da Securitizadora, a serem emitidos com lastro nos 

Direitos Creditórios do Agronegócio. 

"CVM" significa a Comissão de Valores Mobiliários. 

"Data de Pagamento do Preço" significa cada uma das Datas de Pagamento do Preço conforme 

definidas na Cláusula 1.1.2 do Contrato de Fornecimento.  

"Despesas" conforme definidas na Cláusula 11.1 deste Contrato de Cessão. 

"Devedora" significa a DURATEX S.A., acima qualificada. 

"Dia Útil" significa todo dia que não seja sábado, domingo ou feriado 

declarado nacional. 

"Direitos Creditórios do 

Agronegócio" 

significa todos e quaisquer direitos creditórios, principais e 

acessórios, devidos pela Devedora por força do Contrato de 

Fornecimento, objeto de cessão definitiva à Securitizadora no 

âmbito deste Contrato de Cessão. 

"Encargos Moratórios" correspondem (i) aos juros moratórios à taxa efetiva de 1% (um por 

cento) ao ano (ou menor prazo permitido pela legislação aplicável), 

capitalizados diariamente "pro rata temporis"; e (ii) à multa não 

compensatória de 10% (dez por cento), incidente sobre o saldo das 

obrigações devidas e não pagas, e (iii) demais encargos 

estabelecidos no Contrato de Fornecimento, todos devidos desde a 

data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, nas 

hipóteses previstas no Contrato de Fornecimento, neste Contrato de 

Cessão e/ou no Termo de Securitização, conforme o caso.  

"Eventos de Multa Indenizatória" conforme definidos na Cláusula 6.2 deste Contrato de Cessão. 

"Eventos de Recompra 

Compulsória" 

em conjunto, os Eventos de Recompra Compulsória Automática e 

os  Eventos de Recompra Compulsória Não-Automática.   

"Eventos de Recompra 

Compulsória Automática" 
conforme definidos na Cláusula 5.1 deste Contrato de Cessão.  

"Eventos de Recompra 

Compulsória Não-Automática" 
conforme definidos na Cláusula 5.2 deste Contrato de Cessão.  

"Fiança" conforme definida na Cláusula 7.1 deste Contrato de Cessão.  
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"Instrução CVM 400" significa a Instrução da CVM n.º 400, de 29 de dezembro de 2003, 

conforme em vigor. 

"Instrução CVM 414" significa a Instrução da CVM n.º 414, de 30 de dezembro de 2004, 

conforme em vigor. 

"Lei das Sociedades por Ações" significa a Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em 

vigor. 

"Lei 11.076" significa a Lei n.º 11.076 de 30 de dezembro de 2004, conforme em 

vigor. 

"Multa Indenizatória" conforme definida na Cláusula 6.3 deste Contrato de Cessão. 

"Novo Código de Processo Civil" significa a Lei n.º 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em 

vigor. 

"Notificação de Oferta de 

Recompra" 
conforme definida na Cláusula 5.7.1 deste Contrato de Cessão. 

"Notificação de Opção de 

Recompra" 
conforme definida na Cláusula 5.8.2 deste Contrato de Cessão. 

"Oferta" significa a distribuição pública dos CRA, nos termos da Instrução 

CVM 400.  

"Oferta de Recompra " conforme definida na Cláusula 5.7 deste Contrato de Cessão. 

"Opção de Recompra" conforme definida na Cláusula 5.8 deste Contrato de Cessão.  

"Operação de Securitização" significa a operação financeira de securitização de recebíveis do 

agronegócio que resultará na emissão dos CRA, à qual os Direitos 

Creditórios do Agronegócio serão vinculados como lastro, que terá, 

substancialmente, as seguintes características: (i) a Cedente cederá 

a totalidade dos Direitos Creditórios do Agronegócio para a 

Securitizadora, por meio do presente Contrato de Cessão; (ii) a 

Securitizadora realizará a emissão de CRA, nos termos da Lei 

11.076, sob regime fiduciário, com lastro nos Direitos Creditórios 

do Agronegócio, conforme o disposto no Termo de Securitização, 

os quais serão ofertados no mercado de capitais brasileiro; e (iii) a 

Securitizadora efetuará o pagamento, em moeda corrente nacional, 

do Preço de Aquisição à Cedente em contrapartida à cessão onerosa 

definitiva dos Direitos Creditórios do Agronegócio. 
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 1.2. Prazos. Para os fins deste Contrato de Cessão, todos os prazos aqui estipulados serão contados 

em dias corridos, exceto se qualificados expressamente como Dias Úteis. Considerar-se-ão automaticamente 

prorrogadas as datas de pagamento de qualquer obrigação pecuniária relativa ao presente Contrato de Cessão 

até o primeiro Dia Útil subsequente, se a data de vencimento da respectiva obrigação coincidir com dia que 

não seja considerado Dia Útil, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. 

"Patrimônio Separado" Significa o patrimônio constituído em favor dos titulares de CRA 

após a instituição do regime fiduciário pela Cessionária, nos termos 

previstos no Termo de Securitização.  

"Preço de Aquisição" significa o valor devido, pela Securitizadora à Cedente, em 

contraprestação à cessão dos Direitos Creditórios do Agronegócio, 

no âmbito do presente Contrato de Cessão, nos termos da Cláusula 

3.1 abaixo. 

"Securitizadora" ou 

"Cessionária" 
significa a OURINVEST SECURITIZADORA S.A., acima qualificada. 

"Subsidiária Relevante" 
significa qualquer sociedade na qual a Devedora detenha 

participação em seu capital social, cujo faturamento anual 

proporcional à participação detida pela Devedora represente valor 

igual ou superior a 15% (quinze por cento) do faturamento anual do 

grupo econômico da Devedora. 

"Solicitação de Compra" 
significa cada uma das Solicitações de Compra a serem enviadas 

pela Devedora à Cedente, conforme Cláusula 1.1.1 do Contrato de 

Fornecimento. 

"Taxa DI" significa a variação acumulada das taxas médias diárias dos DI over 

extra grupo - Depósitos Interfinanceiros de um dia, calculadas e 

divulgadas pela CETIP, no Informativo Diário, disponível em sua 

página na Internet (http://www.cetip.com.br), base 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) Dias Úteis, expressa na forma percentual ao ano. 

"Termo de Securitização" significa o "Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 

Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio da 4ª Série da 2ª Emissão da Ourinvest Securitizadora 

S.A.”, a ser celebrado entre a Securitizadora e o Agente Fiduciário. 

"Valor de Recompra" significa o montante equivalente ao saldo devedor dos CRA na data 

do efetivo pagamento da Recompra Compulsória, acrescida de 

quaisquer despesas e encargos moratórios devidos nos termos deste 

Contrato de Cessão e/ou do Termo de Securitização. 
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2. CESSÃO E AQUISIÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 

 

 2.1 Objeto. O presente Contrato de Cessão tem por objeto, no contexto da Operação de 

Securitização, a cessão onerosa, pela Cedente à Securitizadora, de forma irrevogável e irretratável, da 

integralidade dos Direitos Creditórios do Agronegócio, livres e desembaraçados de qualquer ônus e restrições 

de qualquer natureza, conforme descritos no Contrato de Fornecimento, cuja cópia constitui o Anexo I ao 

presente Contrato de Cessão, mediante a assunção, pela Securitizadora, de compromisso de pagamento, à 

Cedente, do Preço de Aquisição, observadas as condições previstas neste Contrato de Cessão. 

 

  2.1.1. A cessão de direitos creditórios será realizada nos termos da Cláusula 3 abaixo. 

 

 2.1.1.1. Nos termos dos artigos 287 e 893 do Código Civil, a cessão dos Direitos 

Creditórios do Agronegócio compreende, além da cessão do direito ao recebimento dos Direitos Creditórios 

do Agronegócio, a cessão de todos e quaisquer direitos, garantias, privilégios, preferências, prerrogativas, 

acessórios e ações inerentes aos Direitos Creditórios do Agronegócio, os quais foram devidamente 

constituídos, sendo válidos e eficazes. 

 

  2.1.2. Fica desde já ajustado entre as Partes que o presente negócio jurídico resume-se à 

cessão dos Direitos Creditórios do Agronegócio, não representando, em qualquer momento, e em nenhuma 

hipótese, a assunção pela Cessionária da posição contratual da Cedente no âmbito do Contrato de 

Fornecimento, observado que a Cedente e a Devedora são responsáveis, desde a cessão à Cessionária, até a 

quitação integral de todas as obrigações decorrentes dos CRA e demais obrigações previstas no Termo de 

Securitização, pela correta e plena constituição, existência, validade, eficácia e exequibilidade dos Direitos 

Creditórios do Agronegócio e do Contrato de Fornecimento. 

 

  2.1.3. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 2.1.2 acima, a Cessionária, neste ato, assume 

expressamente a obrigação de informar à Devedora e à Cedente, mediante notificação por escrito, a ser enviada 

até as 11:00 horas do Dia Útil imediatamente anterior a cada uma das Datas de Pagamento do Preço previstas 

no Contrato de Fornecimento (considerando o horário local da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo), a 

quantidade de madeira a ser adquirida pela Devedora em cada Solicitação de Compra, calculada nos termos 

da Cláusula 2.2 do Contrato de Fornecimento.  

 

 2.2. Valor dos Direitos Creditórios do Agronegócio. O valor nominal dos Direitos Creditórios do 

Agronegócio em 1º de abril de 2016 corresponde a R$[•] ([•]). 

 

 2.3. Anuência da Devedora. A Devedora, na qualidade de devedora dos Direitos Creditórios do 

Agronegócio: (i) declara-se ciente da cessão aqui prevista, concordando plenamente com todos os termos e 

condições aqui previstos, em especial com as disposições da Cláusula 3 abaixo, nada tendo a opor, 

comparecendo neste Contrato de Cessão, ainda, para anuir expressamente com a cessão dos Direitos 

Creditórios do Agronegócio à Securitizadora, nos termos do artigo 290 do Código Civil; (ii) obriga-se a efetuar 

o pagamento dos valores devidos sob e de acordo com o Contrato de Fornecimento, na Conta Centralizadora, 

dispensando, neste ato, o envio de notificação, pela Securitizadora, com indicação da conta de sua titularidade 

302



8 
 

 

 
 

para realização dos pagamentos decorrentes do Contrato de Fornecimento, conforme previsto na Cláusula 6.1.3 

do Termo de Securitização; (iii) obriga-se a honrar a garantia de fiança nos termos da Cláusula 7 abaixo; e (iv) 

entende que a presente cessão está inserida no contexto de operação estruturada do mercado de capitais e, 

nesse sentido, a manutenção da existência, validade e eficácia do Contrato de Fornecimento, de acordo com 

os seus termos e condições, é condição essencial da Operação de Securitização, sendo que a pontual liquidação, 

pela Securitizadora, das obrigações assumidas nos CRA encontra-se vinculada ao cumprimento, pela Devedora 

e pela Cedente, de todas as suas respectivas obrigações assumidas no Contrato de Fornecimento e neste 

Contrato de Cessão.  

 

 2.6. Declarações. A Devedora e a Cedente assumem toda a responsabilidade e exoneram a 

Cessionária de qualquer responsabilidade por atos, fatos, prejuízos e/ou danos imputados por quaisquer 

terceiros, inclusive danos morais, decorrentes do Contrato de Fornecimento e dos Direitos Creditórios do 

Agronegócio. 

 

2.6.1. A Devedora e a Cedente declaram e garantem para todos os fins de direito que, nesta 

data: (i) os Direitos Creditórios do Agronegócio e o Contrato de Fornecimento são existentes, válidos e 

exigíveis na forma da legislação aplicável; (ii) foram cumpridos todos os requisitos e formalidades legais para 

a sua validade e exequibilidade, nos termos da legislação aplicável, responsabilizando-se a Devedora e a 

Cedente pela sua origem e autenticidade perante a Securitizadora, caso esta venha a ser prejudicada por 

eventual inexatidão da declaração acima prestada; e (iii) as declarações e garantias por elas prestadas no 

Contrato de Fornecimento são ora reafirmadas, permanecendo em pleno vigor.  

 

  2.6.2. A Devedora e a Cedente: (i) declaram conhecer os termos do Contrato de 

Fornecimento, deste Contrato de Cessão, do Termo de Securitização e dos demais documentos relacionados à 

Operação de Securitização, com os quais estão de acordo; e (ii) comprometem-se a: (a) com eles cumprir; (b) 

exercer seus direitos de forma a não prejudicar os direitos e prerrogativas dos titulares de CRA e da 

Cessionária; e (c) não aprovar e/ou realizar qualquer ato em desacordo com o disposto nos documentos 

indicados no item (i) desta Cláusula 2.6.2. 

 

  2.6.3. A Cedente e a Devedora se obrigam a adotar todas as medidas razoáveis que se fizerem 

necessárias para fazer a cessão dos Direitos Creditórios do Agronegócio à Securitizadora sempre boa, firme e 

valiosa. 

 

  2.6.4. A Cedente e a Devedora se responsabilizam por e/ou se comprometem a, dentre 

outros, adotar tempestivamente todas as medidas necessárias a garantir a validade, exigibilidade, 

exequibilidade e regular liquidação financeira do Contrato de Fornecimento e dos Direitos Creditórios do 

Agronegócio. 

 

 2.7. Aditivos. Eventual alteração ou aditamento ao Contrato de Fornecimento estará sujeito à 

concordância prévia, expressa e por escrito, da Securitizadora, a qual deverá observar o que vier a ser 

deliberado pelos titulares de CRA, reunidos em assembleia geral, de acordo com os termos e condições do 

Termo de Securitização. Qualquer alteração ou aditamento do Contrato de Fornecimento em desacordo com 

esta cláusula será nulo e sem efeito perante as partes, não obstante a Cláusula 15.11 abaixo. 
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 2.8. Escopo da Cessão. A cessão dos direitos creditórios prevista neste Contrato de Cessão destina-

se a viabilizar a emissão dos CRA, de modo que os Direitos Creditórios do Agronegócio e a Conta 

Centralizadora serão vinculados aos CRA até que se verifique o integral cumprimento das obrigações deles 

decorrentes. 

 

  2.8.1. Em decorrência do estabelecido na Cláusula 2.8 acima, a Devedora e a Cedente 

declaram seu conhecimento de que a CVM, a CETIP ou a ANBIMA poderão fazer exigências relacionadas 

com a emissão de CRA, hipótese em que a Devedora e a Cedente ficarão responsáveis, juntamente com a 

Securitizadora e o Agente Fiduciário, por sanar os eventuais vícios existentes, no prazo concedido pela CVM, 

CETIP ou pela ANBIMA, conforme venha a ser solicitado pela Securitizadora. 

 

 2.9. Despesas. As despesas comprovadamente decorrentes de eventuais exigências ou solicitações 

que venham a ser feitas pela CVM, pela CETIP, pela BM&FBOVESPA e/ou pela ANBIMA, nos termos da 

cláusula acima, que recaírem sobre o Patrimônio Separado deverão ser arcadas diretamente pela Cedente, com 

recursos que não sejam do Patrimônio Separado, observado o disposto na Cláusula 11.4 abaixo. 

 

3. FORMALIZAÇÃO DA CESSÃO 

 

 3.1. Preço de Aquisição. Observadas as cláusulas abaixo, em contraprestação à cessão dos Direitos 

Creditórios do Agronegócio, será devido, pela Securitizadora à Cedente, o valor total de R$[•] ([•]) ("Preço de 

Aquisição"). 

 

 3.2. Aperfeiçoamento da Cessão. A cessão dos Direitos Creditórios do Agronegócio ocorre na 

presente data e o Preço de Aquisição somente será pago pela Securitizadora após o recebimento, pela 

Securitizadora, dos recursos advindos da integralização dos CRA.  

 

 3.3. Razão Determinante. A Devedora, a Cedente e a Securitizadora reconhecem que a presente 

cessão onerosa dos Direitos Creditórios do Agronegócio, nos termos do preâmbulo, tem por razão determinante 

a Operação de Securitização.  

 

 3.4. Forma de Pagamento. Observada a Cláusula 3.2 acima, o pagamento do Preço de Aquisição 

será realizado em moeda corrente nacional, mediante transferência eletrônica disponível ou outro meio de 

pagamento permitido pelo Banco Central do Brasil, na conta corrente n.º 17847-8, agência 0262, Banco Itaú 

Unibanco S.A. de titularidade da Cedente. Realizado o pagamento do Preço de Aquisição, não será devida 

qualquer outra contrapartida pela Securitizadora em favor da Cedente, a qualquer título. 

 

  3.4.1. Observada a Cláusula 3.4 acima, o pagamento do Preço de Aquisição será realizado na 

data de integralização dos CRA, sem a incidência de qualquer taxa de desconto, desde que a liquidação financeira 

dos CRA ocorra até às 16:00 horas (inclusive), considerando o horário local da cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, ou no Dia Útil imediatamente posterior, caso tal liquidação financeira ocorra após às 16:00 horas 

(exclusive), sendo que em tal caso, a Securitizadora deverá transferir o Preço de Aquisição e demais valores que 

venha a receber em decorrência da liquidação dos CRA.  
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4. DESTINAÇÃO E VINCULAÇÃO DOS RECURSOS 

 

 4.1. Destinação dos Recursos. Os recursos recebidos pela Cedente referentes ao Preço de 

Aquisição deverão ser destinados ao fomento de sua atividade fim, de acordo com seu respectivo Contrato 

Social o que inclui, dentre outras, a atividade de silvicultura e a exploração e a comercialização de produtos 

relativos à silvicultura. Neste sentido, os recursos serão empregados no plantio de árvores e na manutenção 

das florestas existentes, da espécie Eucalyptus, a serem comercializadas à Devedora. Caso o valor total da 

Emissão dos CRA seja aumentado pelo exercício, total ou parcial, da respectiva Opção de Lote Adicional e/ou 

Opção de Lote Suplementar, o valor adicional recebido pela Cedente também será utilizado para a finalidade 

prevista acima. 

  

 4.2. Vinculação dos Pagamentos. Os Direitos Creditórios do Agronegócio, os recursos depositados 

na Conta Centralizadora e todos e quaisquer recursos a eles relativos serão expressamente vinculados aos CRA 

por força do regime fiduciário a ser constituído pela Securitizadora, em conformidade com o Termo de 

Securitização, não estando sujeitos a qualquer tipo de retenção, desconto ou compensação com ou em 

decorrência de outras obrigações da Devedora, da Cedente e/ou da Securitizadora até a data de resgate dos 

CRA e pagamento integral dos valores devidos a seus titulares. Neste sentido, os Direitos Creditórios do 

Agronegócio e os recursos depositados na Conta Centralizadora: 

 

(i) constituirão, no âmbito do Termo de Securitização, patrimônio separado, não se confundindo com o 

patrimônio comum da Securitizadora em nenhuma hipótese;  

 

(ii) permanecerão segregados do patrimônio comum da Securitizadora até o pagamento integral da 

totalidade dos CRA; 

 

(iii) destinam-se exclusivamente ao pagamento dos valores devidos aos titulares de CRA; 

 

(iv) estão isentos de qualquer ação ou execução promovida por credores da Securitizadora, observados os 

fatores de risco mencionados nos prospectos relativos à Oferta;  

 

(v) não podem ser utilizados na prestação de garantias e não podem ser excutidos por quaisquer credores 

da Securitizadora, por mais privilegiados que sejam, observados os fatores de risco mencionados nos 

prospectos relativos à Oferta; e  

 

(vi) somente respondem pelas obrigações decorrentes dos CRA a que estão vinculados, conforme disposição 

do Termo de Securitização. 

 

5. EVENTOS DE RECOMPRA COMPULSÓRIA, OFERTA DE RECOMPRA E OPÇÃO DE RECOMPRA 

 

5.1. Eventos de Recompra Compulsória Automática. Caso ocorra qualquer um dos eventos abaixo 

listados ("Eventos de Recompra Compulsória Automática"), a cessão dos Direitos Creditórios do Agronegócio 

será automaticamente resolvida, com: (i) a devolução, conforme o caso, dos Direitos Creditórios do 
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Agronegócio à Cedente, no estado em que se encontrarem, que, nesta hipótese, passará automática e 

compulsoriamente a ser titular dos Direitos Creditórios do Agronegócio, e (ii) o pagamento à Cessionária, de 

forma definitiva, irrevogável e irretratável, do Valor de Recompra ("Recompra Compulsória Automática"):  

 

(a) descumprimento, pela Devedora ou pela Cedente, de qualquer obrigação pecuniária relacionada com 

o Contrato de Fornecimento e/ou com este Contrato de Cessão, não sanado no prazo de cura de 1 (um) 

Dia Útil contado da data do respectivo inadimplemento;  

 

(b)  (b.i) ingresso em juízo com requerimento de recuperação judicial (ou procedimento equivalente em 

qualquer outra jurisdição) formulado pela Devedora, pela Cedente ou qualquer sociedade controlada, 

controladora, sob controle comum e/ou qualquer Subsidiária Relevante, independentemente de 

deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente; e/ou (b.ii) 

submissão e/ou proposta a qualquer credor ou classe de credores de pedido de negociação de plano de 

recuperação extrajudicial (ou procedimento equivalente em qualquer outra jurisdição) formulado pela 

Devedora, pela Cedente ou qualquer de suas controladas, controladoras, sociedades sob controle 

comum e/ou Subsidiárias Relevantes, independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação 

judicial do referido plano; 

 

(c) extinção, liquidação, declaração de insolvência, pedido de autofalência, pedido de falência formulado 

por terceiros, não elidido no prazo legal, ou decretação de falência da Devedora, da Cedente ou 

qualquer de suas controladas, controladoras, sociedades sob controle comum e/ou Subsidiárias 

Relevantes;  

 

(d) descumprimento de obrigação financeira não sanado ou revertido dentro do respectivo prazo de cura, 

a que estiver sujeita, na qualidade de devedora, garantidora e/ou coobrigada, a Devedora, a Cedente 

ou qualquer de suas controladas, controladoras, sociedades sob controle comum e/ou Subsidiárias 

Relevantes cujo valor, individual ou agregado, seja superior a R$25.000.000,00 (vinte cinco milhões 

de reais), ou seu equivalente em outras moedas;  

 

(e) o vencimento antecipado de qualquer obrigação financeira a que estiver sujeita, na qualidade de 

devedora, garantidora e/ou coobrigada, a Devedora, a Cedente ou qualquer de suas controladas, 

controladoras, sociedades sob controle comum e/ou Subsidiárias Relevantes;  

 

(f) pagamento, pela Devedora de lucros, dividendos, e/ou de juros sobre capital próprio, exceto os 

dividendos obrigatórios e os juros sobre capital próprio imputados aos dividendos obrigatórios nos 

termos da Lei das Sociedades por Ações, caso a Devedora ou a Cedente esteja em mora relativamente 

ao cumprimento de quaisquer de suas obrigações pecuniárias previstas no Contrato de Fornecimento 

ou neste Contrato de Cessão, ou qualquer outro documento da Operação de Securitização; 

 

(g) redução do capital social da Devedora ou da Cedente exceto para fins de absorção de prejuízos; 

 

(h) na hipótese de Devedora, a Cedente ou qualquer de suas controladas, controladoras, sociedades sob 

controle comum e/ou Subsidiárias Relevantes tentarem ou praticarem qualquer ato visando anular, 

revisar, cancelar ou repudiar, por meio judicial ou extrajudicial, o Contrato de Fornecimento, este 
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Contrato de Cessão, qualquer documento relativo à Operação de Securitização ou a qualquer das suas 

respectivas cláusulas; 

 

(i) pedido de cancelamento ou cancelamento do registro da Devedora como companhia emissora de 

valores mobiliários perante a CVM; ou 

 

(j) se ocorrer a transformação do tipo societário da Devedora. 

 

5.2.  Eventos de Recompra Compulsória Não-Automática. Caso ocorra qualquer um dos eventos 

abaixo listados ("Eventos de Recompra Compulsória Não-Automática" e, em conjunto com os Eventos de 

Recompra Compulsória Automática, "Eventos de Recompra Compulsória"), a cessão dos Direitos Creditórios 

do Agronegócio será resolvida se assim decidido pela Cessionária (após aprovação pelos titulares dos CRA 

em assembleia geral, nos termos da Cláusula 7.2.1 do Termo de Securitização), com: (i) a devolução, conforme 

o caso, dos Direitos Creditórios do Agronegócio à Cedente, no estado em que se encontrarem, que, nesta 

hipótese, passará automática e compulsoriamente a ser titular dos Direitos Creditórios do Agronegócio, e (ii) 

o pagamento à Cessionária, de forma definitiva, irrevogável e irretratável, do Valor de Recompra  ("Recompra 

Compulsória Não-Automática" e, em conjunto com a Recompra Compulsória Automática, "Recompra 

Compulsória"):  

 

(a) descumprimento, pela Devedora ou pela Cedente, de qualquer obrigação não pecuniária, principal ou 

acessória, relacionada com o Contrato de Fornecimento e/ou com este Contrato de Cessão, não sanada 

no prazo de cura de até 20 (vinte) Dias Úteis contados da data do respectivo descumprimento;  

 

(b) provarem-se falsas, enganosas ou materialmente incorretas ou insuficientes quaisquer das declarações, 

informações, documentos ou garantias prestadas pela Devedora ou pela Cedente no Contrato de 

Fornecimento, neste Contrato de Cessão e/ou nos demais documentos relacionados à Operação de 

Securitização;  

 

(c) descumprimento, pela Devedora, pela Cedente ou por qualquer de suas controladas, controladoras, 

sociedades sob controle comum e/ou Subsidiárias Relevantes de qualquer decisão, em caráter 

definitivo, judicial, arbitral ou administrativa, (que não caiba mais qualquer espécie de medida possível 

para reversão da decisão, ou seja, com os mesmos efeitos de uma decisão transitada em julgado);  

 

(d) se for protestado qualquer título contra a Devedora, a Cedente ou qualquer de suas controladas, 

controladoras, sociedades sob controle comum e/ou Subsidiárias Relevantes, em valor individual ou 

agregado superior a R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais) ou seu equivalente em outras 

moedas, exceto se, tiver sido validamente comprovado que o(s) protesto(s) foi(ram): (d.i) cancelado(s) 

ou suspenso(s) no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados da data do respectivo protesto; (d.ii) 

efetuado(s) por erro ou má-fé de terceiros; ou (d.iii) garantido(s) por garantia(s) aceita(s) em juízo no 

prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados da data do respectivo protesto;  

 

(e) alteração ou modificação do objeto social da Devedora, de forma a alterar suas atividades principais 

ou a agregar a essas atividades novos negócios que possam representar desvios relevantes em relação 

às atividades atualmente desenvolvidas; 

307



13 
 

 

 
 

 

(f) (f.i) alienação, venda e/ou qualquer forma de transferência e/ou promessa de transferência , e/ou (f.ii) 

celebração de qualquer contrato ou instrumento com o objetivo de realizar qualquer dos atos descritos 

no item (i) acima, com relação a qualquer ativo operacional e não circulante ou conjunto de ativos 

operacionais e não circulantes, da Devedora, da Cedente e/ou de suas controladas, que correspondam 

a valor, individual ou agregado, igual ou superior a 20% (vinte por cento) dos ativos da Devedora, 

com base nas demonstrações financeiras consolidadas e auditadas do encerramento de exercício 

imediatamente anterior;  

 

(g) não obtenção, não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, concessões, 

subvenções, alvarás ou licenças, necessárias para o regular exercício das atividades desenvolvidas pela 

Devedora, pela Cedente ou qualquer de suas controladas que afete negativamente o regular exercício 

das atividades desenvolvidas pela Devedora, pela Cedente ou qualquer de suas controladas, desde que 

não tenham sido tomadas por estas as medidas jurídicas necessárias aplicáveis para reverter ou 

justificar as situações descritas na presente; 

 

(h) se ocorrer qualquer mudança, transferência ou a cessão, direta ou indireta, do Controle, de modo que 

a Itaúsa – Investimentos Itaú S.A. deixe de exercê-lo, ou ainda incorporação, fusão ou cisão da 

Devedora, da Cedente ou de qualquer uma de suas controladas, de forma a alterar o Controle da 

Devedora, da Cedente e/ou da respectiva controlada;  

 

(i) desapropriação, confisco ou qualquer outro ato de qualquer autoridade envolvendo a Devedora, a 

Cedente ou qualquer uma de suas controladas, que afete, de forma individual ou agregada, 20% (vinte 

por cento) dos ativos totais da Devedora, com base nas então mais recentes informações financeiras 

consolidadas da Devedora; e 

 

(j) caso seja verificado pela Securitizadora que a relação entre a Dívida Líquida e EBITDA Consolidado 

da Devedora em qualquer trimestre (calculado com base nos 12 (doze) meses anteriores ao encerramento de 

cada trimestre) foi superior a 3,5 (três inteiros e cinco décimos) vezes.  

 

Para fins do item (j) acima, aplicar-se-ão as seguintes definições: 

  

"EBITDA Consolidado": significa, para qualquer período, a soma da (i) receita operacional líquida, 

antes dos resultados financeiros, imposto, depreciação e amortização, e (ii) ajustes pro forma para 

refletir os resultados operacionais para tal período de ativos adquiridos ou alienados pela Devedora 

durante tal período, em cada caso calculado em base consolidada sem duplicidade; e   

 

"Dívida Líquida": significa: (a) o somatório de empréstimos, financiamentos, operações de dívida 

realizadas no âmbito do mercado de capitais, excluindo-se as obrigações por aquisições de bens e as 

dívidas decorrentes de parcelamentos tributários; (b) menos as disponibilidades (somatório do caixa 

mais aplicações financeiras). 
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  5.2.1. Todos os valores previstos no item (d) da Cláusula 5.1 e no item (d) da Cláusula 5.2 

serão devidamente corrigidos pela variação do IGP-M anualmente, a partir da presente data. 

 

  5.2.2. O índice financeiro previsto no item (j) da Cláusula 5.2 acima será verificado pela 

Cessionária no prazo de até 2 (dois) dias contados da data em que a Devedora divulgar publicamente as suas 

demonstrações financeiras e/ou informações trimestrais, conforme o caso. Para fins do cálculo do índice 

financeiro previsto no item (j) da Cláusula 5.2 acima, a Devedora fornecerá à Cessionária todos os documentos 

e informações necessárias, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da respectiva solicitação.  

  

5.3. Na hipótese de Recompra Compulsória, seja em razão das hipóteses previstas na Cláusula 5.1 

ou nas hipóteses previstas na Cláusula 5.2 acima, a Cedente pagará o Valor de Recompra no prazo de até 2 

(dois) Dias Úteis a contar do recebimento da notificação realizada pela Cessionária, com comprovação de 

recebimento, dando ciência da ocorrência de qualquer dos Eventos de Recompra Compulsória Automática ou 

da aprovação, pelos titulares dos CRA, da Recompra Compulsória em razão de um Evento de Recompra 

Compulsória Não-Automática. 

 

5.4.      A Cedente desde já reconhece como líquido e certo, para os fins do artigo 585 do Código de 

Processo Civil ou, a partir de sua entrada em vigor, do artigo 784 do Novo Código de Processo Civil, o Valor 

de Recompra informado pela Cessionária, desde que seja calculado conforme previsto neste Contrato de 

Cessão.  

 

5.5.      Uma vez pago o Valor de Recompra, a Cedente sub-rogar-se-á, automaticamente, nos direitos 

da Cessionária em relação aos Direitos Creditórios do Agronegócio, passando a ser, desde que quitada a 

totalidade das obrigações da Devedora e da Cedente perante a Cessionária, a única e exclusiva titular de todo 

e qualquer valor que venha a ser cobrado da Devedora em relação a tais Direitos Creditórios do Agronegócio. 

 

5.6.      Caso o Valor de Recompra não seja pago no prazo pactuado na Cláusula 5.3 acima, incidirão 

sobre os valores em atraso, a partir do vencimento até a data de pagamento, os Encargos Moratórios, bem 

como honorários advocatícios e outras eventuais despesas decorrentes do atraso no pagamento, sendo certo 

que a Cessionária poderá promover todas as medidas necessárias para o pagamento do Valor de Recompra 

pela Cedente. 

 

5.7. Oferta de Recompra. A Cedente poderá realizar uma Oferta de Recompra, a qualquer momento 

a partir da data de liquidação financeira dos CRA, na forma prevista nas Cláusulas 5.7.1 e seguintes deste 

Contrato de Cessão. 

 

5.7.1. A Cedente poderá, na periodicidade máxima de 1 (uma) vez a cada 3 (três) meses, a 

partir da data de liquidação financeira dos CRA, realizar a recompra dos Direitos Creditórios do Agronegócio, 

mediante o envio de notificação, por escrito, à Cessionária, contendo, no mínimo, as seguintes informações 

("Notificação de Oferta de Recompra"): (i) o valor proposto para a recompra (observado que a proposta de 

recompra apresentada pela Cedente deverá sempre abranger a totalidade dos Direitos Creditórios do 

Agronegócio, sendo que a parcela dos Direitos Creditórios do Agronegócio a ser efetivamente recomprada 

deverá ser determinada na forma da Cláusula 5.7.3 abaixo); (ii) a data em que se efetivará a recompra, que não 
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poderá exceder 60 (sessenta) dias a contar da data de envio da respectiva Notificação de Oferta de Recompra; 

(iii) o valor do prêmio, se houver (a critério da Cedente); (iv) eventual condicionamento da recompra a um 

valor mínimo de Direitos Creditórios do Agronegócio; e (v) demais informações relevantes para a realização 

da recompra dos Direitos Creditórios do Agronegócio.  

 

5.7.2.    A partir do recebimento da Notificação de Oferta de Recompra, a Cessionária terá 30 

(trinta) dias para responder à Cedente se concorda ou não com a Oferta de Recompra em questão, sendo certo 

que, os titulares de CRA terão 20 (vinte) dias contados da data de divulgação de edital acerca da Oferta de 

Recompra para manifestar sua adesão à oferta de resgate antecipado dos CRA decorrente da respectiva Oferta 

de Recompra, observados os prazos e procedimentos previstos no Termo de Securitização. Caso a Cessionária 

não se manifeste dentro do prazo acima mencionado, seu silêncio será interpretado, para todos os fins de 

direito, como rejeição total à respectiva Oferta de Recompra. 

 

5.7.3. Caso aceita, a Oferta de Recompra, total ou parcialmente, o valor a ser pago pela 

Cedente à Cessionária será equivalente ao somatório: 

 

(a) do saldo devedor do valor nominal unitário dos CRA detidos por titulares de CRA que 

aceitarem a oferta de resgate antecipado dos CRA decorrente da respectiva Oferta de Recompra, na forma 

prevista no Termo de Securitização, acrescido da remuneração dos CRA calculada pro rata temporis desde a 

data de emissão dos CRA ou a última data de pagamento da remuneração dos CRA, conforme o caso, até a 

data do efetivo resgate antecipado dos CRA; 

 

(b) caso sejam devidos, dos tributos, encargos moratórios, multas, penalidades e demais 

encargos contratuais e legais previstos neste Contrato de Cessão, no Termo de Securitização ou na legislação 

aplicável, calculados, apurados ou incorridos, conforme o caso, até a respectiva data do efetivo resgate 

antecipado dos CRA; e 

 

(c) eventual prêmio oferecido pela Cedente, nos termos da respectiva Notificação de 

Recompra. 

 

5.8. Opção de Recompra. A Cedente poderá exercer a opção de recompra da totalidade dos Direitos 

Creditórios do Agronegócio ("Opção de Recompra"), a qualquer momento a partir da data de liquidação 

financeira dos CRA e a seu exclusivo critério, na forma prevista nas Cláusulas 5.8.1 e seguintes deste Contrato 

de Cessão. 

 

 5.8.1. A Opção de Recompra somente poderá ser exercida pela Cedente caso seja verificada 

obrigação de acréscimo de valores nos pagamentos devidos Devedora ou pela Cedente em virtude do Contrato 

de Fornecimento e/ou deste Contrato de Cessão, em razão de incidência de novos tributos ou majoração 

daqueles já existentes. 

 

5.8.2. Para exercer a Opção de Recompra, a Cedente deverá notificar, por escrito, a 

Cessionária, nesse sentido, informando, no mínimo: (i) o valor a ser objeto da Opção de Recompra (que deverá 

ser determinado na forma da Cláusula 5.8.2.1 abaixo) ("Valor da Opção de Recompra"); (ii) descrição 
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pormenorizada do evento descrito na Cláusula 5.8.1, acompanhada de (ii.a) declaração que ateste o 

cumprimento do requisito previsto na Cláusula 5.8.1 acima e (ii.b) parecer jurídico, contratado pela Cedente, 

confirmando a incidência de novos tributos ou majoração daqueles já existentes, acarretando obrigação de 

acréscimo de valores nos pagamentos devidos Devedora ou pela Cedente em virtude do Contrato de 

Fornecimento e/ou deste Contrato de Cessão; e (iii) demais informações relevantes para a realização da Opção 

de Recompra ("Notificação de Opção de Recompra").   

 

5.8.2.1. O Valor da Opção de Recompra será equivalente ao somatório: 

 

(a) do saldo devedor do valor nominal unitário da totalidade dos CRA, acrescido da 

remuneração dos CRA calculada pro rata temporis desde a data de emissão dos CRA ou 

a última data de pagamento da remuneração dos CRA, conforme o caso, até a data do 

efetivo resgate antecipado dos CRA, conforme Cláusula 6 do Termo de Securitização; e 

 

(b) caso sejam devidos, dos tributos, encargos moratórios, multas, penalidades e demais 

encargos contratuais e legais previstos neste Contrato de Cessão, no Termo de 

Securitização ou na legislação aplicável, calculados, apurados ou incorridos, conforme o 

caso, até a respectiva data do efetivo resgate antecipado dos CRA. 

 

5.8.3. O envio da Notificação de Opção de Recompra: (i) implicará na obrigação irrevogável 

e irretratável de recompra da totalidade dos Direitos Creditórios do Agronegócio pelo Valor da Opção de 

Recompra, o qual deverá ser pago pela Cedente à Cessionária no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis após o envio 

da Notificação de Opção de Recompra; e (ii) fará com que a Cessionária inicie o procedimento para o resgate 

antecipado da totalidade dos CRA, conforme disciplinado no Termo de Securitização. 

 

5.8.4. Caso o Valor da Opção de Recompra não seja pago no prazo pactuado na Cláusula 

5.8.3 acima, incidirão sobre os valores em atraso, a partir do vencimento até a data de pagamento, os Encargos 

Moratórios, bem como honorários advocatícios sucumbenciais e outras eventuais despesas decorrentes do 

atraso no pagamento, sendo certo que a Cessionária poderá promover todas as medidas necessárias para o 

pagamento do Valor da Opção de Recompra. 

 

6. MULTA INDENIZATÓRIA 

 

6.1. Eventos de Multa Indenizatória. A Cedente responderá pela legitimidade, existência, validade, 

eficácia e exequibilidade da integralidade dos Direitos Creditórios do Agronegócio durante todo o prazo de 

duração dos CRA. 

 

6.2. Sem prejuízo das demais disposições deste Contrato de Cessão, e tendo em vista o disposto na 

Cláusula 6 acima, a Cedente indenizará a Cessionária, na forma da Cláusula 6.3 abaixo, caso ocorra qualquer 

um dos eventos abaixo ("Eventos de Multa Indenizatória"):  

 

(a) a ilegitimidade, inexistência, invalidade, ineficácia ou inexigibilidade dos Direitos Creditórios do 

Agronegócio, do Contrato de Fornecimento ou deste Contrato de Cessão sejam reconhecidas ou 

declaradas, no todo ou em parte; 
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(b) caso os Direitos Creditórios do Agronegócio sejam parcial ou integralmente declarados nulos, 

inexistentes, inexigíveis, inválidos, ineficazes e/ou ilegais;  

 

(c) caso o Contrato de Fornecimento ou este Contrato de Cessão seja resilido, rescindido, resolvido ou de 

qualquer forma extinto;  

 

(d) caso os Direitos Creditórios do Agronegócio sejam, parcial ou integralmente, reclamados por titulares 

de ônus ou direitos que recaiam sobre tais recebíveis, constituídos ou outorgados pela Cedente 

previamente à sua aquisição pela Cessionária; e 

 

(e) caso tenham ocorrido quaisquer dos Eventos de Recompra Compulsória e o direito à Recompra 

Compulsória de que é titular a Securitizadora, nos termos da Cláusula 5.1 e 5.2 acima, não puder ser 

exercido, em sua plenitude, por qualquer motivo. 

 

6.3.      Caso seja verificada a ocorrência de qualquer das hipóteses descritas na Cláusula 6.2 acima, a 

Cedente deverá efetuar pagamento, em favor da Cessionária, a título de perdas e danos pré-fixados, no valor 

correspondente ao saldo devedor do valor nominal unitário da totalidade dos CRA, acrescido da remuneração 

dos CRA calculada pro rata temporis desde a data de emissão dos CRA ou a última data de pagamento da 

remuneração dos CRA, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento da Multa Indenizatória, calculado 

conforme Cláusula 6.1 do Termo de Securitização, acrescida de quaisquer despesas e encargos moratórios 

devidos nos termos deste Contrato de Cessão e/ou do Termo de Securitização ("Multa Indenizatória"). 

 

6.3.1. Fica desde já estabelecido entre as Partes que a Multa Indenizatória não será devida pela Cedente 

nas hipóteses em que for devido o Valor de Recompra em decorrência de qualquer Evento de Recompra 

Compulsória. 

 

 

6.4.      O valor a ser pago a título de Multa Indenizatória será informado pela Cessionária, 

acompanhado de memória de cálculo, à Cedente, através de notificação para pagamento em até 2 (dois) Dias 

Úteis a contar do recebimento de referida notificação.  

 

6.5.      Caso a Multa Indenizatória não seja paga no prazo pactuado na Cláusula 6.4 acima, incidirão 

sobre os valores em atraso, a partir do vencimento até a data de pagamento, os Encargos Moratórios, bem 

como honorários advocatícios sucumbenciais e outras eventuais despesas decorrentes do atraso no pagamento, 

sendo certo que a Cessionária poderá promover todas as medidas necessárias para o pagamento do valor devido 

a título de Multa Indenizatória pela Cedente. 

 

6.6.      A Multa Indenizatória é devida nos termos dos artigos 458 e seguintes do Código Civil, de 

modo que a Cedente obriga-se de forma definitiva, irrevogável e irretratável a pagar à Cessionária os valores 

devidos na forma da Cláusula 6.3, na ocorrência de um evento que acarrete a sua incidência, 

independentemente de culpa, do real valor e do estado em que os Direitos Creditórios do Agronegócio se 
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encontrarem, ou mesmo de sua existência, validade, eficácia ou exigibilidade quando do pagamento da Multa 

Indenizatória. 

 

6.7.      A Cedente desde já reconhece como líquida, certa, determinada e exigível, para os fins do 

artigo 585 do Código de Processo Civil ou, a partir de sua entrada em vigor, do artigo 784 do Novo Código de 

Processo Civil, a Multa Indenizatória calculada e informada pela Cessionária, nos termos deste Contrato de 

Cessão. 

 

6.8. As Partes desde já reconhecem que as obrigações de pagamento da Multa Indenizatória acima 

prevista, bem como da Fiança prevista na Cláusula 7 abaixo, sobreviverão à eventual resilição, rescisão ou 

resolução deste Contrato de Cessão, continuando plenamente válidas e eficazes, sendo exigíveis de acordo 

com os seus respectivos termos.  

 

7. FIANÇA 

 

7.1. Fiança. Como garantia do fiel, integral e pontual pagamento de todas as obrigações principais 

e acessórias da Cedente, decorrentes deste Contrato de Cessão, incluindo, mas não se limitando, ao pagamento 

dos valores devidos pela Cedente em virtude de Recompra Compulsória, Opção de Recompra ou de Multa 

Indenizatória, incluindo eventuais encargos moratórios devidos desde a data de inadimplemento pela Cedente 

até a data do efetivo pagamento ("Obrigações Afiançadas"), a Devedora presta neste ato fiança em favor da 

Securitizadora ("Fiança") e, consequentemente, dos titulares dos CRA, obrigando-se como fiadora e principal 

pagadora, solidariamente responsável com a Cedente, pelo pagamento de todas as Obrigações Afiançadas, nas 

condições previstas a seguir. 

 

7.1.1.  A Devedora expressamente renuncia ao benefício de ordem, direitos e faculdades de 

exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 366, 368, 821, 824, 827, 829, 830, 

834, 835, 836, 837, 838 e 839 do Código Civil, e nos artigos 77 e 595 do Código de Processo Civil, ou a partir 

de sua entrada em vigor, dos artigos 130 e 794 do Novo Código de Processo Civil.  

 

7.1.2.  As Obrigações Garantidas serão pagas pela Devedora no prazo de 2 (dois) Dias Úteis 

a contar da falta de pagamento, de qualquer valor devido pela Cedente, incluindo eventuais encargos 

moratórios devidos desde a data de inadimplemento pela Cedente até a data do efetivo pagamento. Os 

pagamentos serão realizados pela Devedora de acordo com os procedimentos estabelecidos no Termo de 

Securitização. 

 

7.1.3. A Devedora sub-rogar-se-á exclusivamente nos direitos de crédito da Cessionária caso 

esta venha a honrar a Fiança objeto desta Cláusula 7. 

 

7.1.4.  A Devedora somente iniciará a cobrança de qualquer direito creditório que venha a ter 

sub-rogado nos termos da Cláusula 7.1.2 acima, contra a Cedente após o integral resgate ou amortização  dos 

CRA. 
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7.1.5.  A Fiança poderá ser excutida e exigida pela Cessionária (ou pelo Agente Fiduciário, 

na qualidade de representante dos titulares dos CRA) quantas vezes forem necessárias até a integral liquidação 

das Obrigações Afiançadas. 

 

7.1.6. A Devedora desde já reconhece como prazo determinado, para fins do artigo 835 do 

Código Civil, a data do pagamento integral das Obrigações Garantidas.  

 

7.1.7. A Fiança ora outorgada extinguir-se-á automaticamente com o adimplemento integral 

dos Direitos Creditórios do Agronegócio. 

 

8. DEPÓSITO 

 

8.1. Fiel Depositário. A Cedente fica como fiel depositária de quaisquer valores por ela recebidos, 

a qualquer título, referentes aos Direitos Creditórios do Agronegócio, até a efetiva transferência integral de 

tais valores a Cessionária, a qual deverá ser realizada no mesmo dia, caso seja operacionalmente possível, ou 

em até 1 (um) Dia Útil. 

 

9. OBRIGAÇÕES ADICIONAIS 

 

 9.1. Sem prejuízo dos demais deveres assumidos no Contrato de Fornecimento e/ou neste Contrato 

de Cessão, a Devedora e a Cedente se obrigam a: 

 

(i) fazer com que seus representantes legalmente constituídos cumpram e façam cumprir todos os termos e 

condições dos documentos listados no item (i) da Cláusula 2.6.2 acima; 

 

(ii) manter a Securitizadora informada em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do seu conhecimento de 

qualquer ato ou fato que possa afetar a existência, a validade, a eficácia e a exequibilidade do Contrato 

de Fornecimento, deste Contrato de Cessão e/ou do Termo de Securitização; 

 

(iii) (a) adotar todas as providências para manter válidas e eficazes as declarações contidas na Cláusula 10 

abaixo; (b) manter a Securitizadora informada sobre qualquer ato ou fato que possa afetar a correção de 

qualquer das referidas declarações; e (c) adotar as medidas cabíveis para sanar a incorreção da 

declaração; 

 

(iv) fornecer, à Securitizadora, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis, contados da data de solicitação, ou em 

prazo inferior, todos os dados, informações e documentos relativos ao Contrato de Fornecimento, a este 

Contrato de Cessão, demais documentos relacionados à Operação de Securitização, bem como demais 

documentos e informações necessários ao cumprimento de obrigações perante os titulares de CRA, de 

modo a possibilitar o cumprimento tempestivo pela Securitizadora de quaisquer solicitações efetuadas 

por autoridades ou órgãos reguladores, autorreguladores, regulamentos, leis ou determinações judiciais, 

administrativas ou arbitrais realizados a qualquer tempo mesmo após o vencimento dos CRA; 

 

(v) comunicar à Securitizadora, em até  5 (cinco) Dias Úteis contados do seu conhecimento, acerca de 
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qualquer negócio jurídico ou medida que, sob seu conhecimento, possa afetar, materialmente, o 

cumprimento de qualquer de suas obrigações no Contrato de Fornecimento e neste Contrato de Cessão; 

 

(vi) exclusivamente em relação à Cedente, efetuar, de acordo com as regras contábeis aplicáveis, nos termos 

da lei e regulamentação brasileiras, os respectivos lançamentos contábeis necessários à caracterização 

da cessão definitiva, irrevogável e irretratável dos Direitos Creditórios do Agronegócio; 

 

(vii) exclusivamente em relação à Devedora, preparar demonstrações financeiras de encerramento de 

exercício e demonstrações (consolidadas, se aplicável), observadas as disposições da Lei das Sociedades 

por Ações aplicáveis e as regras emitidas pela CVM, devidamente auditadas por auditor independente 

registrado na CVM; 

 

(viii) exclusivamente em relação à Devedora, encaminhar à Securitizadora, caso não esteja publicamente 

divulgada no site da CVM ou da Devedora, em até 90 (noventa) dias após o encerramento de seu 

exercício fiscal, cópia de suas demonstrações financeiras (consolidadas, se aplicável) auditadas, 

preparadas na forma indicada pelo item (vii), acima, acompanhadas de suas respectivas notas 

explicativas e relatório de auditor independente; 

 

(ix) manter atualizados e em ordem seus livros e registros societários; 

 

(x) comunicar, à Securitizadora, em até 2 (dois) Dias Úteis de seu conhecimento, a ocorrência de qualquer 

um dos Eventos de Recompra Compulsória ou Eventos de Multa Indenizatória, bem como de qualquer 

evento que gere ou tenha o potencial de gerar um Evento de Recompra Compulsória ou um Evento de 

Multa Indenizatória; 

 

(xi) dar ciência, por escrito, dos termos e condições do Contrato de Fornecimento, deste Contrato de Cessão, 

do Termo de Securitização e dos demais documentos relacionados à Operação de Securitização a seus 

executivos e prepostos e fazer com que estes cumpram e façam cumprir todos os seus termos e suas 

condições; 

 

 

(xii) participar das assembleias de titulares de CRA sempre que assim solicitado pela Securitizadora, de 

acordo com os termos e condições previstos no Termo de Securitização; 

 

(xiii) realizar e pagar todos e quaisquer registros que sejam necessários para a formalização dos negócios 

jurídicos avençados no Contrato de Fornecimento, no presente Contrato de Cessão e/ou no Termo de 

Securitização; e 

 

(xiv) reembolsar a Securitizadora pelas despesas ou custas eventualmente incorridas, nas hipóteses e de 

acordo com as condições previstas neste Contrato de Cessão e/ou no Termo de Securitização. 

 

 9.2. Sem prejuízo dos demais deveres assumidos neste Contrato de Cessão, a Securitizadora se 

obriga a: 

315



21 
 

 

 
 

 

(i) constituir o Patrimônio Separado, observadas as regras aplicáveis ao regime fiduciário, nos termos 

previstos na Lei 9.514 e do Termo de Securitização; 

 

(ii) afetar os Direitos Creditórios do Agronegócio e a Conta Centralizadora à respectiva emissão e série dos 

CRA; 

 

(iii) cobrar e receber o pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio; 

 

(iv) convocar assembleia dos titulares de CRA, sempre que necessário, observadas as regras previstas no 

Termo de Securitização; 

 

(v) informar à Devedora e/ou à Cedente, caso sua participação seja necessária, em até 2 (dois) Dias Úteis 

contados da data da publicação dos editais de convocação, a respeito das convocações das assembleias 

gerais de titulares de CRA, de acordo com os termos e condições previstos no Termo de Securitização; 

 

(vi) efetuar todas as formalizações necessárias à completa regularização da emissão dos CRA, no que lhe 

couber, quando assim exigido no Contrato de Fornecimento, neste Contrato de Cessão e/ou no Termo 

de Securitização, nos demais documentos relacionados e/ou pelas normas aplicáveis à Operação de 

Securitização; 

 

(vii) sempre que solicitado, apresentar, ou requerer que a Cedente e/ou a Devedora apresente, aos titulares 

de CRA reunidos em assembleia, bem como ao Agente Fiduciário, informações, declarações e quaisquer 

outros documentos necessários relacionados ao cumprimento dos deveres previstos na Cláusula 9.1 

acima, nos prazos lá previstos;  

 

(viii) controlar a evolução dos Direitos Creditórios do Agronegócio, observadas as condições estabelecidas 

no Contrato de Fornecimento, apurando e informando à Cedente e/ou à Devedora os valores por elas 

devidos no âmbito do Contrato de Fornecimento e deste Contrato de Cessão. Não obstante a obrigação 

aqui prevista, a não informação não isenta a Cedente ou a Devedora do cumprimento tempestivo de suas 

obrigações de pagamento dos valores devidos no âmbito do Contrato de Fornecimento e deste Contrato 

de Cessão; e  

 

(ix) receber, de forma direta e exclusiva, todos os pagamentos que vierem a ser efetuados por conta dos 

Direitos Creditórios do Agronegócio, inclusive a título da indenização, deles dando quitação, conforme 

aplicável. 

 

10. DECLARAÇÕES E GARANTIAS  

 

 10.1. São razões determinantes deste Contrato de Cessão e do Termo de Securitização as 

declarações e garantias prestadas a seguir pela Devedora e pela Cedente, sob as penas da lei, em favor da 

Securitizadora, dos titulares de CRA e do Agente Fiduciário, de que:  
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(i) são sociedades devidamente constituídas e em funcionamento, de acordo com a legislação aplicável; 

 

(ii) estão devidamente autorizadas a celebrar o Contrato de Fornecimento, o presente Contrato de Cessão e 

a cumprir com todas as obrigações aqui e ali previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e 

estatutários necessários para tanto, não sendo exigidas, da Devedora ou da Cedente, conforme o caso, 

quaisquer aprovações ambientais, governamentais e/ou regulamentares para tanto e tendo sido 

plenamente satisfeitos todos os requisitos legais, societários, regulatórios e de terceiros necessários para 

tanto; 

 

(iii) a celebração do Contrato de Fornecimento e deste Contrato de Cessão, bem como o cumprimento das 

obrigações aqui e ali previstas, não infringe qualquer obrigação anteriormente assumida pela Devedora 

ou pela Cedente; 

 

(iv) as pessoas que representam a Devedora e a Cedente na assinatura deste Contrato de Cessão e do Contrato 

de Fornecimento têm poderes bastantes para tanto; 

 

(v) todas as informações da Devedora e da Cedente, prestadas no âmbito do Contrato de Fornecimento, 

deste Contrato de Cessão, do Termo de Securitização e dos demais documentos relacionados à Operação 

de Securitização são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes e a Devedora e a Cedente se 

responsabilizam por tais informações prestadas;  

 

(vi) cumprem, e farão com que seus administradores cumpram, com as normas de conduta previstas na 

Instrução CVM 414 e na Instrução CVM 400, conforme aplicável, em especial as normas referentes à 

divulgação de informações e período de silêncio; 

 

(vii) o Contrato de Fornecimento, este Contrato de Cessão e as cláusulas neles contidas constituem 

obrigações legais, válidas e vinculantes da Devedora e da Cedente, exequíveis de acordo com os seus 

termos e condições; 

 

(viii) a celebração do Contrato de Fornecimento, deste Contrato de Cessão, o cumprimento das obrigações 

aqui previstas e a realização da Operação de Securitização não acarretam, direta ou indiretamente, o 

descumprimento, total ou parcial, de qualquer: (a) norma, contrato ou instrumento do qual a Devedora 

e/ou a Cedente seja parte ou interveniente, ou pelos quais qualquer de seus ativos esteja sujeito; (b) 

ordem ou decisão judicial, administrativa ou arbitral em face da Devedora e/ou da Cedente; (c) nem 

resultará em: (c.i) vencimento antecipado e/ou rescisão de qualquer obrigação estabelecida em qualquer 

contratos ou instrumentos do qual a Devedora e/ou a Cedente seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus 

respectivos ativos esteja sujeito; ou (c.ii) criação de qualquer ônus sobre qualquer ativo ou bem da 

Devedora e/ou da Cedente; 

 

(ix) estão cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos 

governamentais, autarquias ou instâncias judiciais aplicáveis ao exercício de suas atividades, exceto por 

aqueles questionados de boa fé nas esferas administrativa e/ou judicial; 
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(x) possui todas as licenças, concessões, autorizações, permissões e alvarás necessários ao exercício de suas 

atividades válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, exceto por aquelas em fase de 

renovação dentro do prazo legalmente estabelecido para tanto; 

 

 

(xi) (a) cumprem o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, 

inclusive às Resoluções do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações 

e regulamentações ambientais supletivas, adotam as medidas e ações preventivas ou reparatórias, 

destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ambientais apurados, decorrentes da atividade descrita em 

seu objeto social; (b) cumprem as determinações dos Órgãos Municipais, Estaduais e Federais; e (c) são 

as únicas e exclusivas responsáveis por qualquer dano ambiental e/ou descumprimento da legislação 

ambiental, resultante do Contrato de Fornecimento; 

 

(xii) inexiste, para fins de formalização do Contrato de Fornecimento e deste Contrato de Cessão: (a) 

descumprimento de qualquer disposição contratual, legal ou descumprimento de qualquer ordem 

judicial, administrativa ou arbitral com relação à qual tenha havido citação, notificação ou outra forma 

de ciência formal da ordem; ou (b) qualquer processo, judicial, administrativo ou arbitral, procedimento, 

inquérito ou qualquer outro tipo de investigação governamental, com relação à qual tenha havido 

citação, notificação ou outra forma de ciência formal da ordem, em qualquer dos casos deste item 

visando anular, revisar, invalidar, repudiar ou de qualquer forma afetar o Contrato de Fornecimento, 

este Contrato de Cessão e/ou os CRA; 

 

(xiii) o Contrato de Fornecimento não está e não será onerado em favor de qualquer outro negócio jurídico, 

pela Devedora ou pela Cedente;  

 

(xiv) tem integral ciência da forma e condições de negociação do Contrato de Fornecimento, dos CRA, do 

Termo de Securitização, deste Contrato de Cessão, dos demais documentos relacionados à, inclusive 

com a forma de cálculo dos valores devidos no âmbito do Contrato de Fornecimento e deste Contrato 

de Cessão;  

 

(xv) recebeu, possui ciência, conhece, não tem dúvidas e estão de acordo com todas as regras estabelecidas 

no Termo de Securitização e normas aplicáveis à Operação de Securitização; 

 

(xvi) não exercerá quaisquer direitos de compensação de forma a extinguir, reduzir ou mudar as obrigações 

de pagamento da Devedora ou da Cedente previstas no Contrato de Fornecimento ou neste Contrato de 

Cessão;  

 

(xvii) as demonstrações financeiras, datadas de 31.12.2015 e de 31.12.2014 representam corretamente a 

posição patrimonial e financeiras da Devedora e da Cedente naquelas datas, respectivamente, e para 

aqueles períodos e foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis 

geralmente aceitos no Brasil e refletem corretamente os seus ativos, passivos e contingências, e desde a 

data das demonstrações financeiras acima mencionadas não houve nenhuma alteração adversa relevante 

e nem aumento substancial do endividamento da Devedora e da Cedente; 
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(xviii) as opiniões e análises expressas no Formulário de Referência da Devedora são dadas de boa fé e 

consideram todas as circunstâncias materiais relevantes, são verdadeiras e não são enganosas, incorretas 

ou inverídicas; 

 

(xix) as informações constantes do Formulário de Referência da Devedora nos termos da Instrução CVM n.º 

480, de 7 de dezembro de 2009, conforme em vigor, são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, 

permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada no âmbito da Oferta; 

 

(xx) não há qualquer ação judicial, procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de 

investigação governamental, cuja decisão desfavorável possa vir a afetar a capacidade da Devedora ou 

da Cedente de cumprir suas obrigações previstas no âmbito do Contrato de Fornecimento e deste 

Contrato de Cessão;  

 

(xxi) as informações a respeito da Devedora e da Cedente prestadas no Contrato de Fornecimento, neste 

Contrato de Cessão, no Termo de Securitização e nos demais documentos relacionados à Operação de 

Securitização são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma 

tomada de decisão fundamentada no âmbito da Oferta com relação à Devedora e à Cedente;  

 

(xxii) respeita a legislação e regulamentação relacionadas à saúde e segurança ocupacional, à medicina do 

trabalho e ao meio ambiente, bem como declara que suas atividades não exploram a prostituição, 

tampouco utilizam ou incentivam mão-de-obra infantil e/ou em condição análoga à de escravo ou de 

qualquer forma infringem direitos dos silvícolas, em especial, mas não se limitando, ao direito sobre as 

áreas de ocupação indígena, assim declaradas pela autoridade competente ("Legislação 

Socioambiental") e que a utilização dos valores objeto da Oferta não implicará na violação da Legislação 

Socioambiental; 

 

(xxiii) entende os riscos inerentes à Operação de Securitização;  

 

(xxiv) possui plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação da Taxa DI a ser aplicada aos 

CRA e à determinação dos valores a serem pagos no âmbito do Contrato de Fornecimento, bem como 

os cálculos dos valores devidos no âmbito do Contrato de Fornecimento, tendo tudo sido acordado por 

livre vontade das partes, em observância ao princípio da boa-fé; e 

 

(xxv) as obrigações representadas pelo Contrato de Fornecimento e pelos instrumentos relativos à Operação 

de Securitização a ela vinculados são compatíveis com a capacidade econômico-financeira, operacional 

ou produtiva da Devedora e da Cedente, de modo que o pagamento e as demais condições financeiras 

do Contrato de Fornecimento e dos CRA foram determinados livremente pelas partes, não podendo as 

mesmas invocarem a qualquer tempo, e em virtude de acontecimentos extraordinários e/ou 

imprevisíveis, a caracterização de onerosidade excessiva no adimplemento das prestações ora 

contratadas, disposta no artigo 478 do Código Civil. 

  

 10.2. São razões determinantes deste Contrato de Cessão e do Termo de Securitização as 

declarações a seguir da Securitizadora, em favor da Cedente e da Devedora, de que: 
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(i) é uma sociedade validamente constituída e em funcionamento, de acordo com a legislação aplicável da 

República Federativa do Brasil; 

 

(ii) a celebração deste Contrato de Cessão e a assunção das obrigações dele decorrentes se fazem nos termos 

de seus atos constitutivos e têm plena validade, eficácia e exequibilidade; 

 

(iii) os signatários do presente Contrato de Cessão têm poderes para assumir, em seu nome, as obrigações 

aqui estabelecidas; 

 

(iv) sua situação econômica, financeira e patrimonial não sofreu qualquer alteração significativa que possa 

afetar de maneira adversa sua solvência; 

 

(v) a celebração deste Contrato de Cessão e o cumprimento das obrigações dele decorrentes não acarretarão, 

direta ou indiretamente, o descumprimento, total ou parcial, de qualquer: (a) contrato ou negócio 

jurídico de que sejam parte, ou a que estejam vinculadas, a Securitizadora e suas Afiliadas, ou aos quais 

estejam vinculados, a qualquer título, bens ou direitos de propriedade de quaisquer das pessoas acima 

referidas; (b) norma a que quaisquer das pessoas do item anterior, ou seus bens e direitos, estejam 

sujeitos; e (c) de qualquer ordem ou decisão judicial ou administrativa, ainda que liminar, dirigida ou 

que afete qualquer das pessoas do item (a), acima, ou qualquer bem e direito de sua propriedade;  

 

(vi) encontra-se técnica, legal e operacionalmente habilitada a executar a securitização dos Direitos 

Creditórios do Agronegócio, contando com todos os sistemas necessários ao pleno e satisfatório 

exercício de suas funções, nos termos deste Contrato de Cessão, do Termo de Securitização e da 

legislação aplicável, incluindo, sem limitação, a Lei 9.514 e a Lei 11.076; 

 

(vii) os Direitos Creditórios do Agronegócio a serem adquiridos de acordo com este Contrato de Cessão 

destinam-se única e exclusivamente a compor o lastro para a emissão dos CRA no contexto da Operação 

de Securitização, e serão mantidos no Patrimônio Separado a ser constituído pela Securitizadora, nos 

termos da Lei 9.514 e da Lei 11.076; 

 

(viii) (a) possui registro atualizado junto à CVM, (b) não apresenta pendências junto a esta instituição, bem 

como (c) não tem questionamentos por parte de investidores ou outros cedentes; e 

 

(ix) está ciente e concorda com todos os termos, prazos, cláusulas e condições do Contrato de Fornecimento, 

deste Contrato de Cessão e do Termo de Securitização, incluindo, sem limitação, os eventos que podem 

resultar em Recompra Compulsória e Multa Indenizatória. 

 

 10.3. As partes obrigam-se a: (i) manter as declarações prestadas no âmbito desta Cláusula 10 

verdadeiras até o resgate dos CRA e do pagamento integral de todos os valores devidos a seus titulares, 

conforme previsto no Termo de Securitização; e (ii) comunicar à outra parte em até 5 (cinco) Dias Úteis do 

seu conhecimento caso qualquer de suas declarações deixe de refletir a realidade, inclusive por motivo que a 

torne incorreta, inverídica, insuficiente e/ou inconsistente, com a descrição, se for o caso, da solução adotada. 
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11. DESPESAS 

 

 11.1. As despesas previstas na Cláusula 14.1 do Termo de Securitização, dentre outras necessárias 

à emissão dos CRA, bem como à presente cessão ("Despesas"), que forem devidamente comprovadas, serão 

arcadas pela Cedente, na forma e nos termos previstos neste Contrato de Cessão e/ou no Termo de 

Securitização, diretamente mediante a utilização de recursos próprios, que não sejam do Patrimônio Separado. 

 

11.2. Sem prejuízo do disposto nas Cláusulas 11.1, todas as despesas elencadas abaixo (previstas na 

Cláusula 14.1 do Termo de Securitização) serão arcadas diretamente pela Cedente, com recursos que não sejam 

do Patrimônio Separado:  

 

(i) as despesas com a emissão dos CRA, gestão, realização e administração do Patrimônio Separado 

e na hipótese de liquidação do Patrimônio Separado, incluindo, sem limitação, o pagamento da 

Taxa de Administração devida à Emissora conforme definida no Termo de Securitização, bem 

como os honorários previstos nas Cláusula 9.6 e seguintes do Termo de Securitização; 

 

(ii) despesas com a formatação e disponibilização dos Prospectos e dos materiais publicitários de 

divulgação do Aviso ao Mercado, do Anúncio de Início e do Anúncio de Encerramento no 

contexto da Emissão, na forma da regulamentação aplicável; 

 

(iii) as despesas com prestadores de serviços contratados para a Emissão, tais como o Custodiante, 

o Agente Registrador, o Banco Liquidante, Agente Escriturador, Agência de Classificação de 

Risco, a CETIP e/ou a BM&FBOVESPA;  

 

(iv) eventuais despesas com registros perante órgãos de registro do comércio e publicação de 

documentação de convocação e societária da Cessionária relacionada aos CRA, bem como de 

eventuais aditamentos aos mesmos, na forma da regulamentação aplicável;  

 

(v) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais 

relacionados com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos titulares de 

CRA e a realização dos Créditos do Patrimônio Separado; 

 

(vi) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações 

judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos titulares de CRA e a 

realização dos Créditos do Patrimônio Separado; 

 

(vii) honorários e demais verbas e despesas ao Agente Fiduciário, bem como demais prestadores de 

serviços eventualmente contratados mediante aprovação prévia em assembleias gerais dos 

titulares de CRA, em razão do exercício de suas funções nos termos do Termo de Securitização; 

 

(viii) remuneração e todas as verbas devidas às instituições financeiras onde se encontrem abertas as 

contas correntes integrantes do Patrimônio Separado;  
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(ix) despesas com registros e movimentação perante a ANBIMA,  CVM, CETIP, BM&FBOVESPA, 

Juntas Comerciais e Cartórios de Registro de Títulos e Documentos, conforme o caso, da 

documentação societária da Cessionária relacionada aos CRA, ao Termo de Securitização e aos 

demais Documentos da Operação, bem como de eventuais aditamentos aos mesmos;  

 

(x) despesas com a publicação de atos societários da Cessionária e necessárias à realização de 

assembleias gerais dos titulares de CRA, na forma da regulamentação aplicável, incluindo 

despesas com sua convocação;  

 

(xi) honorários e despesas incorridas na contratação de serviços para procedimentos extraordinários 

especificamente previstos nos Documentos da Operação e que sejam atribuídos à Devedora;  

 

(xii) honorários de advogados sucumbenciais, custas e despesas correlatas  incorridas pela 

Cessionária e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos administrativos, 

arbitrais e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado dos CRA; 

 

(xiii) quaisquer tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados ao Patrimônio 

Separado; e 

 

(xiv) quaisquer outros honorários, custos e despesas expressamente previstos no Termo de 

Securitização e atribuídos ao Patrimônio Separado ou à Cessionária. 

 

 11.3. No que se refere às despesas mencionadas nos itens (xi) e (xii) da Cláusula 11.2 acima, a 

Cessionária e/ou o Agente Fiduciário, conforme o caso, deverão obrigatoriamente cotar, no mínimo, 3 (três) 

prestadores de serviço de primeira linha, reconhecidos no mercado, utilizando aquele que apresentar o menor 

valor para a prestação de tais serviços. Caso solicitado por escrito pela Cedente, as referidas cotações dos 

prestadores de serviços deverão ser disponibilizadas pela Cessionária e/ou pelo Agente Fiduciário à Cedente 

no prazo máximo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da respectiva solicitação.  

 

11.4. Caso as Despesas não sejam suportadas pela Cedente nos termos desta Cláusula 11, a 

Devedora será responsável por tais pagamentos. Em caso de inadimplemento também da Devedora, o 

pagamento das referidas Despesas será arcado pela Securitizadora, mediante utilização de recursos do 

Patrimônio Separado e, caso os recursos do Patrimônio Separado não sejam suficientes, os titulares dos CRA 

arcarão com o referido pagamento, ressalvado seu direito de regresso contra a Cedente e/ou contra a Devedora. 

 

 

12. TRIBUTOS 

 

12.1. Todos os tributos incidentes sobre os pagamentos devidos no âmbito do Contrato de 

Fornecimento, deste Contrato de Cessão, bem como os pagamentos devidos aos titulares dos CRA, inclusive 

em caso da perda da isenção fiscal sobre os rendimentos e ganho de capital dos titulares dos CRA, quando 

devidos, deverão ser integralmente pagos pela Devedora ou pela Cedente, conforme o caso. Nesse sentido, 

referidos pagamentos deverão ser acrescidos dos valores atuais e futuros correspondentes a quaisquer tributos 
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(iii) Para a Devedora: 

 

DURATEX S.A. 

Avenida Paulista, 1938, piso terraçom Bela Vista 

São Paulo – SP 

CEP 01310-942 

At.: Flávio Marassi Donatelli 

Telefone: (11) 3179-7136 

E-mail: flavio.donatelli@duratex.com.br 

 

 

 14.2. As comunicações (i) serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou 

com "aviso de recebimento" expedido pelo correio ou ainda por telegrama enviado aos endereços acima; e (ii) 

por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja 

confirmado através de indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente).  

 

 14.3. A mudança, por uma parte signatária do presente instrumento, de seus dados, deverá ser por 

ela comunicada por escrito aos demais signatários deste Contrato de Cessão. 

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 15.1. Em caso de atraso no pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio, sobre o valor em 

atraso incidirão as penalidades previstas no Contrato de Fornecimento. 

 

 15.2. Os direitos de cada parte previstos neste Contrato de Cessão (i) são cumulativos com outros 

direitos previstos em lei ou em negócio jurídico, a menos que expressamente os excluam; e (ii) só admitem 

renúncia por escrito e específica. O não exercício, total ou parcial, de qualquer direito decorrente do presente 

Contrato de Cessão não implicará novação da obrigação ou renúncia ao respectivo direito por seu titular, nem 

qualquer alteração aos termos deste Contrato de Cessão. 

 

 15.3. A tolerância e as concessões recíprocas (i) terão caráter eventual e transitório; e (ii) não 

configurarão, em qualquer hipótese, renúncia, transigência, remição, perda, modificação, redução, novação ou 

ampliação de qualquer poder, faculdade, pretensão ou imunidade de qualquer das partes. 

 

 15.4. Este Contrato de Cessão é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes 

e seus sucessores ou cessionários. 

 

 15.5. É vedada a cessão e/ou promessa de cessão, por qualquer das partes dos direitos e obrigações 

aqui previstos, sem expressa e prévia concordância das demais partes. A Devedora e a Cedente não poderão 

prometer, ceder, gravar ou transigir com sua posição contratual ou com quaisquer de seus direitos, deveres e 

obrigações assumidas neste Contrato de Cessão, salvo com a anuência prévia, expressa e por escrito da 

Securitizadora, mediante previa aprovação dos titulares de CRA, reunidos em assembleia geral, de acordo com 

os termos e condições previstos no Termo de Securitização. Não obstante, fica desde já a Securitizadora 

autorizada a ceder e/ou transferir os Direitos Creditórios do Agronegócio, total ou parcialmente, a qualquer 
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terceiro, para a finalidade de liquidação do patrimônio separado, nas hipóteses expressamente previstas no 

Termo de Securitização, nos termos e condições lá determinados. 

 

 15.6. Caso qualquer das disposições venha a ser julgada inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as 

demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as partes, em boa fé, a substituírem a 

disposição afetada por outra que, na medida do possível, produza o mesmo efeito. 

 

 15.7. Este Contrato de Cessão, em conjunto com o Termo de Securitização, o Contrato de 

Fornecimento e os documentos de implementação da distribuição pública dos CRA, constituem o integral 

entendimento entre as Partes. 

 

 15.8. As palavras e as expressões sem definição neste Contrato de Cessão e/ou no Contrato de 

Fornecimento ou no Termo de Securitização, deverão ser compreendidas e interpretadas, com os usos, 

costumes e práticas do mercado de capitais brasileiro. 

 

 15.9. No caso de mora no cumprimento de quaisquer obrigações pecuniárias assumidas neste 

Contrato de Cessão incidirão, sobre os valores em atraso, os Encargos Moratórios. 

 

 15.10. Nos termos da Cláusula 11 acima, a Devedora e a Cedente desde já reconhecem que todos os 

custos e despesas de sua responsabilidade aqui previstos deverão ser arcados com recursos próprios, que não 

poderão, direta ou indiretamente, atingir os valores que integrarem ou devam integrar o Patrimônio Separado 

dos CRA. Na hipótese de eventual inadimplência da Devedora ou da Cedente, a Securitizadora poderá 

promover as medidas judiciais cabíveis, iniciando a execução por quantia certa contra devedor ou qualquer 

outra medida que entender cabível, com recursos advindos dos titulares de CRA ou do Patrimônio Separado. 

 

 15.11. Qualquer alteração a este Contrato de Cessão, após a integralização dos CRA, dependerá de 

prévia aprovação dos titulares dos CRA, reunidos em assembleia geral, nos termos e condições do Termo de 

Securitização, exceto nas hipóteses a seguir, em que tal alteração independerá de prévia aprovação dos titulares 

dos CRA, reunidos em assembleia geral, desde que decorra, exclusivamente, dos eventos a seguir e, 

cumulativamente, não represente prejuízo aos titulares de CRA, inclusive com relação à exequibilidade, 

validade e licitude deste Contrato de Cessão, bem como não gere novos custos ou despesas adicionais aos 

titulares de CRA: (i) modificações já permitidas expressamente neste Contrato de Cessão, no Contrato de 

Fornecimento; (ii) necessidade de atendimento a exigências de adequação a normas legais ou regulamentares, 

ou apresentadas pela CVM, BM&FBOVESPA, CETIP e/ou ANBIMA; e (iii) falha de grafia, referência 

cruzada ou outra imprecisão estritamente formal; ou, ainda, (iv) alteração dos dados da Devedora, da Cedente 

e/ou da Securitizadora. 

 

16. TUTELA ESPECÍFICA 

 

 16.1. Este Contrato de Cessão constitui título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 585, 

incisos I e II do Código de Processo Civil ou, a partir de sua entrada em vigor, do artigo 784, incisos I, II e III 

do Novo Código de Processo Civil, e as obrigações nele encerradas estão sujeitas à execução específica, de 

acordo com os artigos 632 e seguintes do Código de Processo Civil ou, a partir de sua entrada em vigor, dos 
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artigos 815 e seguintes do Novo Código de Processo Civil. 

 

17. LEI E FORO 

 

 17.1. Este Contrato de Cessão rege-se pelas leis brasileiras. 

 

 17.2. Fica eleito o foro de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir as disputas decorrentes ou 

relacionadas com este Contrato de Cessão. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual 

forma e teor, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

 

São Paulo, [•] de [•] de 2016. 

 

 

[O restante da página foi intencionalmente deixado em branco.] 
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______________________________ ______________________________ 

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE COMPRA  
E VENDA DE MADEIRA 

 
Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes a seguir qualificadas, 
de um lado, 
 
DURATEX FLORESTAL LTDA., com sede na Avenida Paulista, nº 1.938, 9º andar, Bela Vista, 
no município de São Paulo, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 43.059.559/0001-
08, que ora comparece por si e por intermédio de suas filiais, neste ato representada na forma 
de seu contrato social por seus representantes legais ao final assinados, doravante designada 
VENDEDORA; 
 
e, por outro lado, 
 
DURATEX S.A., com sede na Avenida Paulista, nº 1.938, 5º andar, no município de São 
Paulo, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 97.837.181/0001-47, que ora comparece 
por si e por intermédio de suas filiais, neste ato representada na forma de seu estatuto social 
por seus representantes legais ao final assinados, doravante designada COMPRADORA e, em 
conjunto com a VENDEDORA, denominada simplesmente como “Partes” e, individualmente, 
como “Parte”; 
 
CONSIDERANDO QUE: 
 

(i) A VENDEDORA é produtora de madeira do gênero Eucalyptus (“Madeira”); 
 

(ii) A COMPRADORA atua no mercado de varejo e distribuição de insumos para 
construção civil e marcenaria e adquire Madeira da VENDEDORA em bases 
regulares como insumo para suas atividades; 

 
(iii) As Partes pretendem estabelecer os termos e condições para que a COMPRADORA 

adquira da VENDEDORA determinado volume de Madeira ao longo de um período 
estabelecido, estando a COMPRADORA ciente de que a VENDEDORA pretende 
captar recursos no mercado de capitais brasileiro através da securitização do fluxo 
de recebíveis oriundo da compra e venda de Madeira (a “Operação de 
Securitização”); e 

 
(iv) No âmbito da Operação de Securitização, a VENDEDORA cederá os direitos de 

crédito decorrentes deste Contrato (“Direitos Creditórios”) para companhia 
securitizadora de direitos creditórios do agronegócio (“Securitizadora”), que, por 
sua vez, vinculará os Direitos Creditórios através de termo de securitização de 
direitos creditórios do agronegócio (“Termo de Securitização”) e emitirá 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) lastreados em tais Direitos 
Creditórios, nos termos do art. 36 da Lei n° 11.076/2004. 

 
resolvem celebrar o presente Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda 
de Madeira (“Contrato”), comprometendo-se cada uma das Partes perante à outra a 
cumprir, por si e seus sucessores, as seguintes cláusulas e condições: 
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1. DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
1.1. A COMPRADORA obriga-se a adquirir da VENDEDORA, durante o prazo deste 

Contrato, Madeira em um volume total estimado de, no mínimo, 8.000.000 m3 (oiti 
milhões de metros cúbicos) de Madeira cortada com casca (observado o disposto 
na Cláusula 1.1.2 abaixo), provenientes das fazendas de propriedade ou de posse da 
VENDEDORA, o qual será fornecido conforme demandas de volume de Madeira que 
forem solicitadas pela COMPRADORA de tempos em tempos, conforme a sua 
necessidade produtiva, cuja periodicidade de entrega consta do Anexo I ao presente, 
o qual é parte integrante do presente Contrato (“Cronograma”). 
 
1.1.1. As Partes acordam desde já que cada uma das solicitações de Madeira deverá 
ser enviada pela COMPRADORA à VENDEDORA, por escrito, de acordo com o modelo 
previsto no Anexo II do presente Contrato (“Solicitação de Compra”), com até 1 (um) 
dia útil de antecedência (a “Data Limite”) da data prevista no Cronograma para 
pagamento do Preço respectivo pela COMPRADORA (a “Data de Pagamento de 
Preço”).  
 
1.1.2. O volume exato de Madeira a ser adquirido pela COMPRADORA durante o prazo 
deste Contrato será definido tomando-se por base o Preço por M3 (conforme definido 
abaixo) e o valor a ser pago pela Securitizadora a título de juros e amortização de 
principal dos CRA na data de pagamento imediatamente subsequente, conforme 
previsto no Termo de Securitização (cada uma de tais datas, uma “Data de Pagamento 
dos CRA”), conforme procedimento previsto na Cláusula 2.2 abaixo. 

 
1.2. A Madeira deverá ser cortada, removida e enviada ao Local de Entrega (conforme 

definido abaixo) pela VENDEDORA, em toretes de 6,0m (seis metros) de 
comprimento e diâmetro entre 4,0 cm (quatro centímetros) e 50 cm (cinquenta 
centímetros) com casca, devendo a Madeira ter as condições mínimas exigidas para 
utilização no processo fabril da COMPRADORA. 

 
1.3. A Madeira que não atender às especificações mencionadas no item 1.2 retro, observado 

o procedimento de medição previsto no item 2 abaixo, poderá ser recusada de pleno 
direito pela COMPRADORA, declarando a VENDEDORA estar ciente destas condições 
e renunciar ao direito de efetuar qualquer reclamação sobre tal fato. 

 
1.3.1. Caso a Madeira seja recusada pela COMPRADORA, a VENDEDORA obriga-se a 

substituir a Madeira recusada por Madeira que esteja em acordo com as especificações 
mencionadas no item 1.2 retro no prazo de até 30 (trinta) dias, observado que tal 
recusa não afetará a Data de Pagamento de Preço correspondente. 

 
1.4. A Madeira cortada deverá ser entregue pela VENDEDORA na borda do talhão das 

próprias fazendas de origem onde foram cortadas, na condição de madeira empilhada 
(“Local de Entrega”). O descarregamento da Madeira deverá ser efetuado no pátio do 
estabelecimento da COMPRADORA por seus colaboradores e/ou contratados.. 

 
1.5. As Partes acordam que a Madeira deverá ser produzida nas fazendas de propriedade 

ou de posse da VENDEDORA. 
 

1.6. A VENDEDORA desde já concorda com ingresso de prepostos ou empregados da 
COMPRADORA nos locais de origem da Madeira, para que seja realizada vistoria das 

334



Minuta CVM 
19.02.2016 

 3 

áreas a qualquer tempo e independentemente de comunicação prévia, sem que isto 
implique em redução ou isenção de quaisquer das responsabilidades da VENDEDORA. 

 
 
2. DAS MEDIÇÕES E DO VOLUME 
 
2.1. Toda medição da Madeira será realizada na portaria do Local de Entrega pelos 

funcionários da COMPRADORA, prevalecendo tal medição para encontro final de 
contas, ressalvado à VENDEDORA o direito de designar um representante para 
acompanhar o procedimento de medição. 

 
2.1.1. A entrega e medição da Madeira ocorrerão durante o horário de funcionamento 

do estabelecimento da COMPRADORA, em dias e horários previamente 
acertados entre as Partes. 

 
2.1.2. O não comparecimento do representante designado pela VENDEDORA para 

acompanhar o procedimento de medição, significará renúncia tácita ao direito 
da VENDEDORA de participar de tais eventos. 

 
2.2. Durante a vigência deste Contrato, a COMPRADORA obriga-se a adquirir o volume de 

Madeira definido da seguinte forma: 
 
 Vol = AmCRA / Pr, onde: 
 

“Vol” significa, com relação a cada Solicitação de Compra, o volume de Madeira 
a ser adquirido em determinada Data de Pagamento de Preço pela 
COMPRADORA, conforme a respectiva Solicitação de Compra que a 
COMPRADORA enviará para a VENDEDORA até a Data Limite; 
 
“AmCRA” significa o valor em Reais a ser pago pela Securitizadora aos titulares 
dos CRA a título de juros e/ou de amortização de principal dos CRA na Data de 
Pagamento dos CRA respectiva; e 
 
“Pr” significa o Preço aplicável à respectiva Solicitação de Compra, conforme 
nela identificado. 

 
2.3. Ainda que (i) a COMPRADORA deixe de enviar uma Solicitação de Compra à 

VENDEDORA até a Data Limite, ou (ii) por qualquer motivo (mesmo que decorrente 
de caso fortuito ou força maior), a VENDEDORA não disponha de volume de Madeira 
suficiente para entrega à COMPRADORA (conforme determinado com base na fórmula 
prevista na Cláusula 2.2 acima), a COMPRADORA permanecerá obrigada a realizar o 
pagamento do montante correspondente ao AmCRA na Data de Pagamento dos CRA 
respectiva. 
 

2.3.1. A VENDEDORA deverá realizar a entrega da Madeira para a COMPRADORA no Local 
de Entrega dentro de até 180 (cento e oitenta)dias após a respectiva Data de 
Pagamento de Preço, observado que com relação à última Data de Pagamento de Preço 
prevista no Cronograma, a entrega da Madeira para a COMPRADORA poderá ser feita 
dentro de até 2 (dois) anos após a referida Data de Pagamento de Preço, em um ou 
mais carregamentos, ou dentro de prazo superior que for negociado pelas partes, 
prévia, expressamente e por escrito 
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2.3.2. Na hipótese prevista na Cláusula 2.3(ii) acima, a COMPRADORA permanecerá com o 
crédito para recebimento do volume de Madeira calculado com base na fórmula prevista 
na Cláusula 2.2 acima e a VENDEDORA deverá realizar o fornecimento do referido 
volume de Madeira tão logo possível, observado o disposto na Cláusula 2.3.1 acima. 

 
 
3. DO PREÇO  
 
3.1. A COMPRADORA pagará à VENDEDORA o valor do metro cúbico praticado de acordo 

com as condições de mercado consistentes com operações realizadas entre pessoas 
jurídicas independentes que, para fins de referência, na data de assinatura do presente 
Contrato, corresponde a R$ [●] por metro cúbico de Madeira entregue de acordo com 
as especificações mencionadas no item 1.2 retro, com os acréscimos previstos no item 
3.1.1. abaixo (tal preço a ser pago pela COMPRADORA à VENDEDORA por metro 
cúbico de Madeira, o “Preço”), perfazendo a quantia, nesta data, de R$ [●],1 
correspondente ao volume mínimo de Madeira previsto no item 1.1 multiplicado pelo 
preço unitário de referência. 
 

3.1.1. O Preço inclui os custos dos serviços de corte e remoção da Madeira até o Local de 
Entrega, assumindo a VENDEDORA a integralidade dos ônus e encargos daí 
decorrentes.  
 

3.1.2. O Preço específico para cada Solicitação de Compra constará da respectiva Solicitação 
de Compra e vinculará as Partes. Caso a COMPRADORA deixe de enviar uma 
Solicitação de Compra até a respectiva Data Limite, conforme previsto na Cláusula 
2.3(i) acima, o Preço a ser utilizado será aquele constante da última Solicitação de 
Compra enviada pela COMPRADORA no âmbito deste Contrato ou, caso nenhuma 
Solicitação de Compra tenha sido enviada, o Preço será aquele constante da Cláusula 
3.1 acima. 
 

 
4. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
4.1. Em virtude da compra do volume de Madeira calculado na forma prevista neste 

Contrato, a COMPRADORA efetuará os seguintes pagamentos em favor da 
VENDEDORA: 
 

4.1.1. 12 (doze) parcelas semestrais em cada uma das Datas de Pagamento de Preço 
previstas no Cronograma, cujos valores corresponderão, cada uma, ao valor em 
Reais a ser pago pela Securitizadora aos titulares dos CRA a título de pagamento 
juros e/ou amortização de principal dos CRA na Data de Pagamento dos CRA 
imediatamente seguinte; e 

 
4.1.2. 1 (uma) parcela final em [•]/[•]/2022, cujo valor corresponderá à soma (i) do 

valor de principal do CRA a ser amortizado pela Securitizadora aos titulares dos 
CRA (i.e., R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais)) e (ii) do valor em 
Reais a ser pago pela Securitizadora aos titulares dos CRA a título de pagamento 
de juros e/ou de amortização de principal dos CRA, em ambos os casos (i) e (ii), 
conforme devidos na Data de Pagamento dos CRA imediatamente seguinte.  

                                            
1 Este campo deverá ser preenchido com o valor consolidado dos “créditos do agronegócio” acrescidos de uma 
cobertura de, por exemplo, 1,10x (será basicamente a somatória de todas as PMTs do CRA multiplicada por 1,10). 
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4.2. A VENDEDORA obriga-se a apresentar nota fiscal de venda do volume correspondente 

de Madeira em até 30 (trinta) dias corridos contados da entrega da Madeira no Local 
de Entrega. 
 

4.3. Observado o disposto na Cláusula 11 abaixo, o pagamento será realizado por meio de 
depósito bancário em conta corrente a ser indicada oportunamente pela VENDEDORA, 
hipótese em que o recibo de depósito valerá como comprovante de pagamento. Em 
caso de cessão dos Direitos Creditórios, no âmbito da Operação de Securitização, os 
pagamentos a serem feitos pela COMPRADORA serão realizados diretamente para a 
Securitizadora, conforme esta venha a instruir a COMPRADORA por escrito. 

 
4.4  É expressamente vedada (i) a compensação de débitos e créditos eventualmente 

existentes decorrentes de quaisquer relações direta ou indiretas entre a 
COMPRADORA e a VENDEDORA, inclusive por meio de outros instrumentos 
contratuais, com quaisquer valores devidos nos termos deste Contrato, bem como (ii) 
o pagamento dos valores devidos pela COMPRADORA na forma deste Contrato de 
qualquer outra forma que não em moeda corrente nacional, na forma prevista na 
Cláusula 4.3 acima. 

 
 
5. DO TRANSPORTE E DOCUMENTOS PARA RETIRADA DA MADEIRA 
 
5.1. A VENDEDORA emitirá os documentos fiscais necessários ao transporte da Madeira 

que forem de sua responsabilidade, nos moldes da legislação em vigor. 
 
 
6. DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS 
 
6.1. A COMPRADORA declara e garante que: 
 

(i) é sociedade por ações devidamente organizada e constituída, de acordo com as 
leis brasileiras, estando devidamente autorizada a desempenhar as atividades 
descritas em seu objeto social; 
 

(ii) possui todas as autorizações necessárias para celebrar este Contrato e cumprir 
todas as obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos 
legais e estatutários necessários para tanto e não sendo exigidas quaisquer 
aprovações ambientais, governamentais, regulamentares, societárias, 
regulatórias ou de terceiros para tanto; 

 
(iii) a celebração deste Contrato, bem como o cumprimento das obrigações aqui 

previstas, não infringe qualquer obrigação anteriormente assumida pela 
COMPRADORA; 

 
(iv) as pessoas que representam a COMPRADORA na assinatura deste Contrato 

têm poderes bastantes para tanto; 
 
(v) este Contrato e as cláusulas constituem obrigações legais, válidas e vinculantes 

da COMPRADORA, exequíveis de acordo com os seus termos e condições; 
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(vi) a celebração deste Contrato, o cumprimento das obrigações aqui previstas e a 
realização da Operação de Securitização: (a) não infringem o estatuto social da 
COMPRADORA, ou qualquer (1) norma, contrato ou instrumento do qual a 
COMPRADORA seja parte; (2) ordem ou decisão judicial, administrativa ou 
arbitral em face da COMPRADORA; (b) nem resultará em: (1) vencimento 
antecipado e/ou rescisão de qualquer obrigação estabelecida em qualquer 
contratos ou instrumentos do qual a COMPRADORA seja parte; ou (2) criação 
de qualquer ônus sobre qualquer ativo ou bem da COMPRADORA; e 

 
(vii) possui todas as licenças, concessões, autorizações, permissões e alvarás 

necessários ao exercício de suas atividades válidas, eficazes, em perfeita ordem 
e em pleno vigor. 

 
6.2. A VENDEDORA declara e garante que: 
 

(i) é sociedade limitada devidamente organizada e constituída, de acordo com as 
leis brasileiras, estando devidamente autorizada a desempenhar as atividades 
descritas em seu objeto social; 
 

(ii) possui todas as autorizações necessárias para celebrar este Contrato e cumprir 
todas as obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos 
legais e estatutários necessários para tanto e não sendo exigidas quaisquer 
aprovações ambientais, governamentais, regulamentares, societárias, 
regulatórias ou de terceiros para tanto; 

 
(iii) a celebração deste Contrato, bem como o cumprimento das obrigações aqui 

previstas, não infringe qualquer obrigação anteriormente assumida pela 
VENDEDORA; 

 
(iv) as pessoas que representam a VENDEDORA na assinatura deste Contrato têm 

poderes bastantes para tanto; 
 
(v) este Contrato e as cláusulas constituem obrigações legais, válidas e vinculantes 

da VENDEDORA, exequíveis de acordo com os seus termos e condições; 
 
(vi) a celebração deste Contrato, o cumprimento das obrigações aqui previstas e a 

realização da Operação de Securitização: (a) não infringem o estatuto social da 
VENDEDORA, ou qualquer (1) norma, contrato ou instrumento do qual a 
VENDEDORA seja parte; (2) ordem ou decisão judicial, administrativa ou 
arbitral em face da VENDEDORA; (b) nem resultará em: (1) vencimento 
antecipado e/ou rescisão de qualquer obrigação estabelecida em qualquer 
contratos ou instrumentos do qual a VENDEDORA seja parte; ou (2) criação 
de qualquer ônus sobre qualquer ativo ou bem da VENDEDORA; e 

 
(vii) possui todas as licenças, concessões, autorizações, permissões e alvarás 

necessários ao exercício de suas atividades válidas, eficazes, em perfeita ordem 
e em pleno vigor. 

 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
7.1. Constituem obrigações da COMPRADORA: 
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(i) comunicar à VENDEDORA, por escrito e em tempo hábil, nos termos deste 

Contrato, quaisquer instruções ou procedimentos solicitados pela VENDEDORA 
relacionados ao Contrato, sem prejuízo das demais obrigações aqui previstas; 
 

(ii) firmar e apresentar à VENDEDORA, nas datas especificadas neste Contrato, as 
Solicitações de Compra pelos volumes necessários para cumprir suas obrigações 
assumidas nos termos deste Contrato; 
 

(iii) efetuar os pagamentos dos preços estipulados nas Solicitações de Compra, dentro 
do prazo e condições avençadas neste Contrato e/ou na respectiva Solicitação de 
Compra; 
 

(iv) não praticar qualquer ato em desacordo com este Contrato ou com as Solicitações 
de Compra, em especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o 
pontual e integral cumprimento das obrigações principais e acessórias assumidas 
no âmbito deste Contrato e das Solicitações de Compra; 
 

(v) cumprir todas as obrigações principais e acessórias assumidas nos termos deste 
Contrato e das Solicitações de Compra; 
 

(vi) obter e manter sempre válidas e em vigoras licenças, concessões e autorizações 
para a boa condução dos seus negócios; 
 

(vii) (a) cumprir a legislação ambiental e trabalhista em vigor, adotando as medidas e 
ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos 
ao meio ambiente e seus trabalhadores decorrente das atividades descritas em seu 
objeto social, e (b) proceder a todas as diligências exigidas para a atividade da 
espécie, preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos 
municipais, estaduais e federais que subsidiariamente venham a legislar ou 
regulamentar as normas ambientais em vigor; e 
 

(viii) cumprir as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos 
governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis à condução de seus negócios, 
exceto por aquelas questionadas de boa-fé nas esferas administrativa e/ou 

7.2. Constituem obrigações da VENDEDORA: 
 

(i) fornecer a Madeira à COMPRADORA de acordo com as disposições contidas neste 
Contrato; 

 
 

(ii) não praticar qualquer ato em desacordo com este Contrato ou com as Solicitações 
de Compra, em especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o 
pontual e integral cumprimento das obrigações principais e acessórias assumidas 
no âmbito deste Contrato e das Solicitações de Compra; 

 
(iii) cumprir todas as obrigações principais e acessórias assumidas nos termos deste 

Contrato e das Solicitações de Compra; 
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(iv) obter e manter sempre válidas e em vigor as licenças, concessões e autorizações 

que sejam necessárias para a boa condução dos seus negócios, em particular 
aquelas relacionadas à produção da Madeira; 

 
(v) (a) cumprir a legislação ambiental e trabalhista em vigor, adotando as medidas e 

ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos 
ao meio ambiente e a seus trabalhadores decorrentes das atividades descritas em 
seu objeto social, e (b) proceder a todas as diligências exigidas para a atividade da 
espécie, preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos 
municipais, estaduais e federais que subsidiariamente venham a legislar ou 
regulamentar as normas ambientais em vigor; e 

 
(vi) cumprir as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos 

governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis à condução de seus negócios, 
exceto por aquelas questionadas de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial. 

 
 
8. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
8.1. Este Contrato permanecerá em vigor até (i) a data que for 8 (oito) anos a contar de 

sua assinatura, ou (ii) a VENDEDORA entregar à COMPRADORA o volume de Madeira 
adquirido pela mesma, calculado nos termos deste Contrato, o que ocorrer por último. 

 
 
9.  DAS NORMAS DE SEGURANÇA 
 
9.1. A VENDEDORA obriga-se a respeitar e cumprir as normas de segurança da 

COMPRADORA, nos períodos em que a primeira permanecer nas dependências da 
segunda, quando do descarregamento da Madeira, que não será efetuado, em hipótese 
alguma, pelos funcionários da VENDEDORA. 

 
 
10. DA REPOSIÇÃO FLORESTAL 
 
10.1. A VENDEDORA, declara, sob as penas da lei, que toda a Madeira vendida não se 

encontra comprometida com a reposição florestal obrigatória, nos termos da lei 12.651 
de 25/05/2012 (Código Florestal) e demais normativos correlatos. 

 
 
11. DA RESPONSABILIDADE PELA MADEIRA VENDIDA 
 
11.1. A VENDEDORA responderá por todos os danos porventura sofridos pela Madeira 

vendida, inclusive os decorrentes de força maior ou caso fortuito, até a sua efetiva 
entrega à COMPRADORA. Para fins deste Contrato, considerar-se-á como efetiva a 
entrega da Madeira no momento da disponibilização da mesma no Local de Entrega 
para a COMPRADORA. 

 
 
12. DOS ENCARGOS TRIBUTÁRIOS 
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12.1. Todos os tributos incidentes sobre os pagamentos devidos pela COMPRADORA nos 
termos deste Contrato serão integralmente pagos pela COMPRADORA. Nesse sentido, 
referidos pagamentos deverão ser acrescidos dos valores atuais e futuros 
correspondentes a quaisquer tributos que sobre eles incidam, venham a incidir ou 
sejam entendidos como devidos. Da mesma forma, caso, por força de lei ou norma 
regulamentar, a COMPRADORA tiver que reter ou deduzir quaisquer tributos dos 
pagamentos feitos no âmbito deste Contrato, a COMPRADORA deverá acrescer a tais 
pagamentos valores adicionais de modo que a VENDEDORA (ou a Securitizadora, caso 
os Direitos Creditórios tenham sido cedidos no âmbito da Operação de Securitização) 
receba os mesmos valores que seriam por ela recebidos caso nenhuma retenção ou 
dedução fosse realizada.  

 
12.2. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 12.1 acima, todos os encargos e responsabilidade 

tributária, inclusive previdenciária, trabalhista, acidentária e demais obrigações fiscais, 
incidentes direta ou indiretamente sobre as atividades da VENDEDORA correrão por 
conta da VENDEDORA. 

 
 
13. DA CESSÃO 
 
13.1.  As Partes acordam desde já que a VENDEDORA poderá, a seu exclusivo critério e sem 

necessidade de prévia autorização da COMPRADORA, ceder, total ou parcialmente, 
os Direitos Creditórios para a Securitizadora no âmbito da Operação de Securitização. 

 
13.2. Para fins do disposto na presente cláusula, a COMPRADORA autoriza a VENDEDORA 

e, em caso de cessão, também o cessionário, a: (i) divulgar os dados da presente 
operação para os titulares dos CRA e o mercado de valores mobiliários, nos termos e 
condições do Termo de Securitização; e (ii) compartilhar com qualquer pessoa, 
entidade ou órgão (a) vinculado, direta ou indiretamente, ao Poder Público, incluindo, 
sem limitação, entes representantes dos Poderes Judiciário, Legislativo e/ou Executivo, 
entidades da administração pública direta ou indireta, autarquias e outras pessoas de 
direto público, e/ou (b) que administre ou que esteja vinculado aos mercados 
regulamentados de valores mobiliários, entidades autorreguladoras e outras pessoas 
com poder normativo, fiscalizador ou punitivo e com outros credores (anteriores ou 
posteriores), se assim previsto em norma ou determinação de autoridade, qualquer 
informação ou documento relacionados com a presente operação. 

 
13.3.  É vedada a cessão ou transferência total ou parcial, a título oneroso ou gratuito deste 

Contrato pela COMPRADORA. 
 
 
14. DAS PERDAS E DANOS 
 
14.1. As partes ficam obrigadas a pagar indenização pelos prejuízos que causarem umas às 

outras nos termos da legislação aplicável. 
 
 
15. DA RESCISÃO E MULTA 
 
15.1. O presente Contrato será rescindido de pleno direito, independentemente de 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, além dos casos previstos em lei, 
nas seguintes hipóteses: 
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a) Decretação de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou 

liquidação de qualquer das Partes; 
 

b) descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Contrato que, 
conforme aplicável, não seja sanado em até 30 (trinta) dias contados do 
recebimento de notificação da outra Parte;  

 
c) inobservância pela VENDEDORA da legislação em vigor, especialmente ambiental, 

fiscal e trabalhista; e 
 
d) cessão dos direitos e obrigações do presente Contrato pela COMPRADORA.  
 

15.2. No caso de inadimplemento de qualquer das obrigações do presente Contrato, a parte 
infratora incidirá na multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do 
Contrato para as obrigações não pecuniárias, ou sobre a parcela inadimplida em relação 
às obrigações pecuniárias, independentemente das perdas e danos incorridos, 
acrescidos dos juros moratórios de 1% ao mês calculados pro rata die desde a data do 
descumprimento até a data em que for sanada a mora. 

 
 
16. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
16.1. Fica avençado que só produzirá efeito jurídico entre as Partes as alterações firmadas 

por ambas as Partes por meio de aditamento por escrito a este Contrato.  
 
16.2. Qualquer alteração a este Contrato, após a integralização dos CRA, dependerá de 

prévia aprovação dos titulares dos CRA, reunidos em assembleia geral, nos termos e 
condições do Termo de Securitização, exceto nas hipóteses a seguir, em que tal 
alteração independerá de prévia aprovação dos titulares dos CRA, reunidos em 
assembleia geral, desde que decorra, exclusivamente, dos eventos a seguir e, 
cumulativamente, não represente prejuízo aos titulares de CRA, inclusive com relação 
à exequibilidade, validade e licitude deste Contrato, bem como não gere novos custos 
ou despesas adicionais aos titulares de CRA: (i) modificações já permitidas 
expressamente neste Contrato; (ii) necessidade de atendimento a exigências de 
adequação a normas legais ou regulamentares, ou apresentadas pela CVM, 
BM&FBOVESPA, CETIP e/ou ANBIMA; e (iii) falha de grafia, referência cruzada ou outra 
imprecisão estritamente formal; ou, ainda, (iv) alteração dos dados da 
COMPRADORA e/ou da VENDEDORA. 

 
 
 
17. DA TOLERÂNCIA 
 
17.1. A eventual tolerância por parte da COMPRADORA não implicará renúncia, perdão, 

novação ou alteração do pactuado. 
 
 
18. DA LEGISLAÇÃO E FORO 
 
18.1. Este Contrato será regido pelas leis da República Federativa do Brasil.  
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18.2. Fica eleito o Foro de São Paulo, Capital, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 
Contrato. 

 
E por estarem assim, justas e acertadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e eficácia, para um só efeito, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 
 

São Paulo, [●] de [●] de 2016. 
 
 
 
_______________________________ ______________________  
       DURATEX FLORESTAL LTDA.                                   DURATEX S.A. 
 
 
 
Testemunhas 
1. ______________________________ 2. ______________________________ 

Nome:  Nome: 
RG:  RG: 
CPF: CPF: 
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ANEXO I – CRONOGRAMA 
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ANEXO II – MODELO DE SOLICITAÇÃO DE MADEIRA  
 

À 
 
DURATEX FLORESTAL LTDA. 
Avenida Paulista, nº 1.938, 9º andar. 
São Paulo – SP 
 
A/C: [●] 
 
 
Ref: Solicitação de entrega de madeira 
 
 
Prezados, 
 
 
Fazemos referência ao Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda de Madeira, 
celebrado em [●]/[●]/2016 entre Duratex Florestal Ltda., na qualidade de vendedora, e 
Duratex S.A., na qualidade de compradora (“Contrato”). 
 
Tendo em vista a necessidade produtiva da Duratex S.A., serve a presente para solicitar à 
V.Sas., nos termos do item 1.2 do Contrato, a entrega [●] m3 de Madeira a ser entregue no 
Local de Entrega, pelo valor de R$ [●] por metro cúbico de Madeira, de acordo com as 
condições de mercado consistentes com operações realizadas entre pessoas jurídicas 
independentes nesta data, totalizando o valor de R$ [●]. 
 
A Madeira deverá ser entregue conforme as especificações constantes do Contrato. 
 
Todas as disposições da presente correspondência que não tiverem sido aqui expressamente 
definidas terão o mesmo significado que lhes foi atribuído no Contrato.  
 
Ficamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 
 
Atenciosamente, 
 
________________________________________ 
Duratex S.A. 
 
Por: [●] 
CPF/MF: [●] 
Cargo: [●] 
 
De acordo: 
 
 
________________________________________ 
Duratex Florestal Ltda. 
 
Por: [●] 
CPF/MF: [●] 
Cargo: [●] 
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declaraçõeS do coordenador líder e da emiSSora – arT. 56 da inSTrução cVm 400
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